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Art. 4. Este Decreto entra em visor na data-de aúlf
publicação.
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SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamentor de Estrangeiros

Divisão de Pennanincia de EstrangeirosAtoe do Poder Executivo
DESPACHOS DO CHEFE

Permankciaa definitivas deferidas

DECRETO N9 767, DE 5 DE MARÇO DE 1993

Mispóta •obro as atividades do
controle interno da Advocicia
Geral da União, a dá outra.
providências.

' O PRESIDE/1.2E DA REPÚBLICA,
14-compare 'cart. 84, incisos 

	 no uso das atribuição. que
1 IV o VI, da Constituição,

PROCESSO N2 8310-02.830/91-72 - DONNY MAYNE DIXON 1, EILLIE ANN . DiXON,
DONNY ~NE DIXON EI e IMOLAS MATTNEW
DIXON

PROCESSO NO 8350 -02.853/9t -78 - LU181 GREcu
PROCESSO NO 8354-01.245/91-76 - 8ERJ10 CARLOS CAPAS C/MINO
PROCESSO NO 8444-04.542/91-19 - MARTA VICTORIA.CADALLERO FLECI4
PROCESSO NO 8460-04.113/91-06 - MIGUEL ANSEL VARGAS CHAVE!
PROCESSO NO 8505-07.844/91-96 , ALCIDES MARTINEZ .
PROCESSO NO 8505-10.888/91-30 - SUN DE MINO
PROCESSO Ne 8505-13.642/91-56 CYRIL 	 RUDOLF	 ALFRED	 MAXIMILIAN

ROTHSCHILD DE SIADSCHMIDT

DÉCEITA:

Art. 1. ~atividades de controle interno da Advoca,
eia-geral da :Uniio, inclusive as da contabilidade analítica, nerão
exeradim Palit'Recietabie-decOntrole-Interno-de Secretaria-Geral.
da Presidência da Ropúblicei,..até que seja estruturado o drqãó es-
pecifico previsto no art. A6 da Lei-Complémefitar n a 73, de 10 de
fóvoriiro d. 1993.

Art. 2. coapetc..- ao AdvoOado-Geral da União emitir o
pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei o' 8.443, de 16 de
julho de 1992, relativo às contas da oxtifita Consultoria Geral da

PROCESSO N9 -8505-16,069/91-41 - WIETON EDUARDO ENCINA CHAMORRO
PROCESSO- 112 8505-25.411/91-31 - HIROHAZU NATIO	 •
PROCESSO NO 8000-130916/92,60 - HENNINO TROE RASMUSSEN • PIAPÁSMUSSEN
PROCESSO NO 8492-000439/92-89 - SILVIA GLORIA mon. VARGAS VIDOOSICH
PROCESSO NO 8505-11.278/92-25 - MICHEL ROMHEN
PROCESSO NO 8505-51 440/92-41 - CLAUDIO CARTAGINE
pRncEssn NO S005-13.549/92-31 - CCLETTE MAI HALARIAN.
PROCESSO NO 8505-20 771/92-08 - JEANETTE VIOLETA DEL CARMEN CORVALAN DE

• SOUZA
PROCESSO NO 8505-30.628/92-39 - smnp CECILIA MOLES DIA! SIIVERIO

Prorrogados de Prato de Estada na, Paia DoiorIdas

Art. 3 • Ficam transferidos para a Advocacia-Gera/
da União o acervo documental e os bens patrimoniais da extinta
Consultoria Girar da República.

PROCESSO NO 8000-22.177/92-89 -.GARY LEE LANSDALE, NATHERINE JEAN LARS -
DALE, NA1'AL1E ANNE- LANSDALE • JUSTIN
HIPP LANSDAIE, até 07/02/95

PROCESSO NO 8000-24 990/92-84 - CLAUS MOLLER JENSEN, até 05/01/95
PROCESSO NO 8280-03.696/92-11 - RAU. OSVALDO ETCHESOREN, até 30/08/93
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~iro os presentes pedidos de prorrogação de prazo de
estada. nos termos do 	 rável do Ministério do Trabalho e Ad-
o inistracio, prorrogando-aw o praio die estada até 22/03/95.

pnnecueo No ROGO -16.932/92 -22
PROCESSO NO 11000-16.933/92-95
PRIYMMO NO 8000-16.934/92-58
PROCESSO NO 5000-14.935/92-71
PROCURE/ NO 9000 -14.937/92 -46
PROCESSO Ne 8000-14.934/92-17
morzgao NO 4000 -16.139/92 -71
PROCESSO NO 1000 -18.405/92-06
PROCESSO NO 11000 -18.406/92-61
PROCESSO NO 1000-11.407/92-23
PROCESSO NO O000 -18.4M/92 -96
PROCURO NO 5000-111.409/92-59
P506301110 NO 111000-15.410/92-38
moexam-NN 8000-18.411/92-09
PROCESSO NO M000 -i11.412/92 -63
PROCESSO N2,8090-S10.413/9E-26
PROCESSO NO 9000,111.414/92-99
PROCESSO 01 5000-111.415/98-51
~MIM NO moo -18.4i6rre -14
pfinmeNo NO 8000-15.417/92-57
mncemeo , NN II000-1.R.411/92 -40,

Transformacio do Visto Di plomático se Temporário Deferida

Difiro • transformação do visto di plomático es temporário
para estudante - Art. 13. inciso IV, da Lei 6.815/110 - coe mraso até
1/9/07/114.

.	 •
~RUO Ne 82110-04.950/92-51 - SISTRA STEFANOVA APOSTOLOVA

•

mamem 119 . 8280-04.179/92-71 - NOW • A SIEFANOVA

LUIZ PAULO

Permanincias awflnibivas deferidas
de ihempulgabiltdade prevista Ao Art. 75. II, da
dlgão oéte Wourade em sindicincla reali1 gada pelo
rio Federal.	 •

PR0CUI0,0-8505,13.382/91-S7 - 251661.5064756.0 PRUOENCIO eimmAscoT AUTH
!BLANCO TORREZ DE POUGENCIO. MARIA , CR/S-
TINA PRUDENCID TEZ, PATRICIA RUTH
MIUDENC/0 TORREZ e CECILIA VIVIANA
PRUDENCIO TORREI

rnocciew NO 9505-15.276/91.41 - ~Los WILSON PAREDE1 moinem
PROCESSO NO SUS -03.250/95-08 - JOS/EL/TO, AtIO TARAZONA CERRE, HATTY

KELLY DALDEON CE TARAZONA • KHATLIN
NEUF TARAZONO 8A4.DEON

PROCESSO NO 8207-000691/92-51 - MILTON ANIMAL AROUIMIDES-EOPEZ
PROCESSO Ne 8270-02.755/92-44 - MARCO FARIOLI
fflocEssn NO 8270-03.000/92-76 - ROBERTO RATTA
PROCESSO NO 8295-02.503/92-09 - PEDRO ANIBAL MIWSZUK, GRACIELA DiAZ DE

MIWSZUK, JOHANNA BELEN , MIWSZUK 6-MARCIA
'	 DENISA MISMZUH

PROCESSO NO 8321-000048/92-99 - RAUL MAN IWRRERA LAZO DE LA VEDA
PROCESSO Ne 8335-02.917192-89 - GREGORIA CESPEOES MARTINEZ •
PROCESSO NO 8389-02.705/92-49 - ARGEL OUILLER140 GUIROGA
PROCESSO NO 8390-01.229/92-64 - LUIS ALBERTO ENCANA HUALIA e 18N4CIA

PULA ORi CAHUANA
PROCESSO NO 8410-01.714/92-15 - G/LLES MICHEL mitm
PROCESSO NO 8434-000535/92-93 - rantne MARIA STEVENSON 00E1FIN
PROCESSO NO 8436-000521/92-03 - JOHANNA SOLANGE ZARATE PREZ
PROCESSO N9 8441-000123/92-09 - JOSE PABLO RODRIEWEI VAGUES MOIRA BEA-

TRIZ SUAREI VILLANUEVA
PROCESSO NO 8441-000231/92-73 - ROBERTO MONTAM, PIREZ . 	 .PROCESSO N8.8460-01.316/92-50 - ELLEN HATRIN TH/ES e MARINA THIESPROCESSO Ne 8460-01.397/92-51 - JAVIER ARGEL GUZMAN TRUJILLO-
PROCESSO NO 8460-01.799/92-65 - INOCENCIA-CORREIA DUARTE PEREIRA

P rorrogação,: de Proso de Estada no Pois. Deferidas

PROCESSO NO 8505-34.993/92-09 - ERNESTO COSAS HERNANDEZ, até 01/04/93'
PROCESSO Ne 8820-01.630/92-16 - GUNTER . SCHWEIPER, até. 30/07/93

ELIZABETR FONSECA DE OLIVEIRA PUCCI
Substituta .

RETIFICACXO

N9 Diário Oficial .diUniio,-SemáqA, nA ti, .
nas no 2.416 • 2.417. de 01 de 'março	 1993. "

LeLa se:

PROCESSO NO 8255-13.217/92-12 - JUAN (MNI.OS LOPEZ ORTIZ
rROCESSO NO 115002-211.7134/98-35 -RICHARD HAUPJLI, Até 11/1.0/94

No Diário Oficial Ma União, %cão 1. piei-
nas feR 16.409, de 27 de ncivárahreVqie 1992, p6gina-0.30S, dd 12 a. Ja-neiro do 1993, pág ina ne 1.118, do 26 de Janeiro de 1993 • Rá girw'NO 2.416, de 01 de março de 1993, .

PROCESSO Na S505-11.2611/92-71 - SAIR SOA/ ROCEM-UM • RIRA MOSEARILim ' •
PROCESSO Ne B000-16.172/92-51 - SERRO SEIIRG 10$011AS, MARTINA' MATHARINA'

. MORAM EVA MICHAELA KUDRASS e raNn

	

MICHAELMININASS, até i4/01./95	 -"
PROCESSO W1 11460-G2.041/92,24 - JOSEPH-LOUIS LIARAS • j(SETTE•PiERRETTE

YWR1E ANTOINETTE ILAMAII, até 30/11/94 -
PROCESSO Ne i1806-02.217/92-33 - MADELEYNE UME/ RUME-

BROM CAMERON FRASER
PATRICK,JOSEPH HOGAN
DAVID ANDERBON
ROSFEl THONAS HODGE
DAVID GEORGE DUNN
T06RI17ORN HJONNOY
SIMON ALEXANDER CRAWFORD
KENNETH ROBERT HOWIE
DAVID CHRISTOPHER PADGETT
HERMANN DOBRE/ANO
50515 DOUGLAS McHENZIE
• ARNFINNHAUGEDAI
DAVID ALEXANDER MOISCR/P
N OM OLAV NORDS1IO8
ROMERT DACR
DEMNIGO'SIZEN
GEOFFREY MORRIS
/DANIEL JOSEPH BUCKLE y

-COLIN DAV/D HOLLYDAK
ASOAUT'AANESTAD
mal(MLM HENRY LITTLEJOHN

APOSTO. OVA

TELES FERREIRA BARRETC;

com base, na condição
Lati n2 6815/80. çon-
Departamánto do Poli-

MINISTÉRIO. DA JUSTIÇA

beipreüe'Nocional -,'IN
SIG._ Quadre IN Loto toei 70404-900 - Braellie/DP

• .Telefomg: PABX:10111132141M - Fun SSD III5.1046
Tabu: 1611 )1110
cacau, aommouaciau

em TAVARES DA ROSA
DiretorGeral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordadadoe de Produção Iednut.rial

DIÁRIO OFICIAL Seção I
Grosa tigginado 8 Publicação de atoe normativo.

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divi.ão de Jornal. Oficial.

ISABEL CRISTINA ORRU DE AZEVEDO - ALBERTO AUGUSTO MOYSES
• Editor*.	 •

Padièmpler oe original, devem saneei:muar, na 'Sadio da Seleção • 'Reglatro de Matérias no
horário da* 7:30 ie'lli:00 hoin. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão
de Jornal. Oficiai, no prosa de cinco dia Mai. apoiei a publicação.

~Mara.: as a.zinatur” valem • partir de nua efetivação • não incluem o. tuplementos. que
Mut RU' adquirido. ~andam:Iate. "

Diário Oficial	 Diério da Justiça

	

"	 Seção I	 Seção II	 Recuo	 Seção I	 Seção 11

	

Andrew. ttnetteni 	  Cri MAX0.00 Cri momo° ca 495.000,00 Crt 950900,00 Cri 872900,99

NO Diário-Oficial daMoillb • Seção I -Piei, ' -
na* nO Pág ina n2-2.4.17,. de 01 , de março di 1993, I'.

Leia-se:
PROCESSO 62 8505-09.142/90-39 - SEMEIE (SURRARAM ~know, até. 07/07/93
PROCESSO Ne 8433-009001/92-135 , JULIO ANIMAL, VALENZUELA ROJÁS,- até

21/03/93
PROCESSO Ne 8440-01,5E2192-4i - RICARDO ADOLFO TIEREMARN , P0556=RANO,

aié.16/07/93	 •
-PROCESSO Ne 8508-34.1321/92,70 	 - SOAR MIRRES SARRO/pç até 05/06/93

•

(Of. n9 25/9V

Ministério da Marinha

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

Comando do iSístrito Naval

Pedm:
emealide
Meã 	

Ca NinSw

CHIANANA

	 Cd 319.390.00 Cri Hamo.ce Cd 90410M C43;5.391,00
171000M C1319.401,00 CM 790.010,00 " Cri 790.029.00

• r
Igen:agem Seção de Aula:aturas • Vendas - SEAVEN/DICOM

Telefonar 1061) 226•6312
Horário: 7:30 ai 19:00 horas•

DESPACHOS
PARECER NO 1/93

Assunto. Dispensa de Licitação
Tendo em vista que hã necessidade de desempenas e retificar

os dois eixos propulsores da Corveta Forte de Coimbra, transportA-/os



. .

1- decurso at, 103.775 ~mamo 59 11050/001.299/91-25 - imoorrentmt:

	

Macia 1013 Dr 90eTOLI PALMO °COMP. PEMA 201120.1 	 Wocorrtdae
an Mio Armada IRS1 - IAPJ UR Dl 19110 • 1989.

RUMOR, CONIZINIGIO ~SOU 88101101* 	 ••• •	 "

2- Recurso no P/.57A - Promana of 10410/000.456m91-54 - aessmat.
_gama ~NARA DIDENNAAIA S/A - =corridas par mo maio

DirM - 11123 - Mc. Dl 1984.	 :	 . .
3- mouro* no 99.401 - Procura* n9 10120/000.130/90-32	 IngOgrantas

OSVALDO MURA os sousa a.a.) - ~corrida. par 4. nonata 1001
XRPJ - ~N. DE 111116 • 1947. 	 v •

10:1112~, COMBILASIRO IRDWO 111141.111111
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,C

de Natal Para Portal.** a adquirir material para ~alisar o oechlacato
das amua doo tubos, telosodpicon a doo pés -do -galinha e para ~lacei
asar oa anila do vedação do rafar/do Navio, on caráter da imierdfficit.
• ria da ovitarywojulsos ~arrama para o cumprimento do PGAD do
39 Diftrito Naval oomaideno as contrataceas do ~vicem o aquisições
de materiais enquadradas no ~ciso IV do Art. 22 do ~rato-lei 09
2.300/84.

datal-DM, 24 da fevereiro do 1993
• ROMA= Mama emaça

• Capitio-~-Mar-e-Ouerro
Comandante da dama Almirante Ary Parreiras

'ceado on vista o ~atido no Parooar 09 002/93 da NAAP o as
dffirsluola n9 001/93 da Amageoria Jurídica date comando. ratifico o
enquadramobto na neorlincia para • contrataoSo doo ~viças relaciona -

'doa no item 1 do oficio Inicial, una vos que tala pressagia do cervi-
na woontrass~ ~parada* no ~ciso IV do artigo 22 do Docrato-lai ng
2.300/SG.

1• •
Natal-RN, 26 do fevereiro da 1993•

INGEIRID Dd arma' COIMEM •

	Vice -Almirante	 •
Onnutdanta do 39 Distrito Novel

fot. no 250/931	 .

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL
'Diretoria de Armamento e Conumiesedes

TwANO-JOSTUICATIVA Da 21132. 11GINILI010E DE LICITACAO No 7/93

. de 1 Maathead tait-P/11 50512/A • 1 MIM racedvar 1./11 • 50511/A VALOR* t
neentram andai ¡adiar daramm llyatsa Liatt.d 01121.20. Pesquisa do avaria

." 13.070,00 Juserricerrvaf per ng tratar de dquipamonto•para uso nos
alotara Cutlass dma Conotas Clamo eInhadma• em tosada intairmObood

danala-oomponantao, o serviço Dannerá ger aximoutado pato fabria~~, a
fim do manter ad carmotariatioaa originais a qsrs.tiaa . dme ~romanos
sriarasso, ~aso.. contratando doa ~içam ~atuam no ~pot do Aritno

	

' 19 do DearatOgat ng 2.300/06.	 , .
•
fatuto Dl TARSO Dl OLIVIIIth LOW

..,capirAo-d.etar-o-auerra (11I)
-	 ,	 • ,	 • 9,uperiatantienta919 Adalaistração

'	 •	 '	 ,
•

• . 	 Ratifico • dulia. supra	 • , SEMI° O. P. tlIPAANTILIS
• -	 •	 '

DO. 230/93) : 	
• Diretor

 •foi. • 	 •

do Exército • •.	 .

COMANDO MILITAR DO SUDESTE •
4? Região Militar

=SOAMOS

Caput do Art. 23 do Doo Dai 	 2300/S6, ~forint, a otendiamotme
coe e hospitalar~ aos ~kin' do esett/turla Jato 80 Itãnen MOoss 12Dá, Dr JOSÉ ranzesoN ~soo, Dr ANDINIO CIAM, DO MONICA

1. licecabine a imalsibilidado de licitação, itazaanentaeane
Moi-

. 193I3 =NOS, Ira MANISA Ceeantlia MOIRA, De nula USAM 2. Dr •
IIIIIS,,Dr 01190 DIAS Mente, Dr IntlIalt DR MEM romeno, Dr VZ/1010
31I10310W rimes, tas =RIA Dl MIM T10 1494139eDr MIS 12.0W-
70 rama DA GRAÇA, ooaformairoommoame ..00013, 03014, ooras, 00016,
00017, 00018 • 00019/93-131.

Trio Occações-MO, 9 da ~endro. No 1993'
9088 reAmcieCo Liame PramOtAL

4)	 - Ordenados de ~panam daDaSA
2. Ratifico deciago do ~der de Dmegmema da MA, canta

no no Art. 23 do roo Lei at 2304186 Art.411 da Por% Miamo 1224. d. 1;:''
Deo 88, a imerlgibilidado de 11eitapão para a ~ia de Rareante. 4ai-
ira" 4Srude S6OWI1U8kr, contratar eervigee *idioma e Reepitalasee . •
cola pessoas tildem • jurídica% omatantoe deo Proommea ~Ima citados .

Juta da Pora-PC, 16 do fevereiro do 1973	 •
• Oen Ma =RAM ~DTA -

Conandanto da 49 RN	 •	 ,
(of.

•

mistério dai.F.Osencia:„

- • GABINETE :DO ~MIRO	 —
- PORTARIA IN 114, DR 5 Dl MARCO De 1943 	 • '

• O MINISTRO DE ESTADO DA razsmoa no Uso de csapetência qua
conferido paio artigo, 75 incluo III, do 1.41 ne 11,1711;-'0 0) de,.

março de 1991, resolve.'	 .	 _	 •:'., '' •
1.	 Pixar os valores toriffrios Odeiem' para os Sierviços.eoatal
• de •Ielegrmearmaionals. liquido* do !aposto ~letivo O Ciroullad0 Is,
Mercadorias .e. sobre iv.Prostsçao doe Serviços do Tranáporte Interoètev
dual • InterouniCipar e de Comunicações ICNS e doa contribuiçOes ao- ..,
cieis relativa, ao Programo Me rormeMlo do Patrimanlo do Servidor
Público - P1599 ,a para financismonto da Seguridade Social. 4

- 'Sarviço .Pistie	 •	 '	 .•

• Carta Simples, Corta° • Aerogramas
,	 Tarifa Básica "Carta - MIC . . ...	 	 CrIT 2.994,09	 . •

• DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO •-•
• 2.2.	 /orlfiC44ice 44 Telgaraea v 1117 	 	 17.744,22

• 1.2.	 Certa Social 	 ''	 Cr$ . . 870,00	 •
3	 Serviço ac, Telegrama	 '	 -. - , .	 ..	 ..
2.1.	 telegrama Simples, Uvrinte e da tap'rensa	 .,- - • • -. .,

DISPAMOS •
• Esta	 em vigor na data de,apa mabliceçdow're- '. . ...i,•.,,, 	 ..láneweepapm a Dispam. de Licitação. rundommtada ao Art '22 ., 	 a PortariaPortaria entra

no 43 , do 03 de fevereiro de 1989. deste Ministério. •• .
8.900/84. para aquialvio dm 700.000 atroa de çasolina%.	 .	 • ...	 . .	 ,. •	 •

' . tipo 	 a.466.437 litros : de Moo diesel junte a'~/113~~ Dietribuido	 .	 .

	

. num mialdiMe	
• .	 .

.....-..ra 8/9, de acordo com o procomoo9 0O1/91-U. rimmilia-Dr. 15 de reeí . 409. .9 7 ./93 , •	 •

	

.	 .	 .	 .

• , • •	 . .	 95 1151550 ±550015V

	

-.
	 .. .	 .

seariice38 •	 '	 . • .

"'• i-.1W1.1~~~.1 a Dg:011.111~ de kieltapão romiameatada mo Oppat do

•. .,-, lie Cidade Mama Li!.. da Mordo coa o ?recamo 90 	 abou

	

.. are 23 ar 31 p5	 és. para MrAledole as vaza DraMaDort8. It• R 711

-	 .	 Campo Ciando-Nd, 29 de janeiro do 1993-	 ‘•.	 '	 MOAM op 6. P. MOO - Ten Cul Med• ".	 ••	 ..	 .	 .

	

.	 .

•:,. .12. aessrieo &Anateis 4. 31.00, *sarada do ;gomamo 99 00003193Alan.
eiDeasimlbilidade do Llaitegle acima earaoterimPlanaa tasca

- • .',Ils ase *4 IR 2304186.
. .	 Campo Grande." 3 do favaruiro • da 1993

'	 Oen Ma noa CARDOSO MORIM - CRT IRIN
COnudanto da to pm	 .

Cal
'''..:#1":'493!9:!;ifico • :cisão do CD do St 'o, a::rada.b0 0100~00 00 001• /92-0111, roforoota a Dispensa do LicitaçAo aoindearnotorlsada non. ter 	 ''	 • 'PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	.

.	 mea.do Art 24, do Dl nO 2.900/84.	 19 de fevereiro do 1993:
DOA DAT	 LD/S LOPen DA SILVA. ~.p. rala Chefia do DAR.

*10f. a0 53/931
* -	 — COMANDO MILITAR DO OESTE

• Quere•
caura PADA JULAANISTO ra Recursos ias asa= offaraires A sim New-
uras ats DATAS A SEGUIR MINCIoNADAI, ND ~TOA COMMICIAL 1101, QUADRA 1,
41000 J. SAIA 602, MUNICIO ~moa - aleadiat . 	 f•

OSSCOVAÇÃO, nardo julgados na primara emulo ambamidenci, indepoodomel
manta de nova publicado, o* recursos cuja decidido tente sido masa. an
~sio do podido de Inata de Comandar° delator. Emita do to a, ~-
sie ~ronda. mar flertado ou ponto facultativo ou por Ontln . 00g1v0 obje-
to do decisão do Cola/lado. . 	 • • •

'•	 DIA 16. ~ MANGO Dl 1993. AR 091130niq% , 	 V' .

• t: 102...50 . 4./931



•
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4- Recurso no 102.223 - Processo n9 11080/005.931/89-09 - Recorrente:
SOEI - SOCIEDADE NACIONAL DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. -
Recorrida: DOO co Porto Alegre (RS) - IRPJ - EIS. DE 1984 a 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
5- Recurso n9 100.818 - Processo 59 10580/008.604/90-11 - Recorrente:

BARBOSA VALENTE ENGENHARIA LTDA. Recorrida: DRF em Salvador (BA) -
IRPJ - EX. DE 1988.

6- Recurso n9 102.671 -_Processo no 10280/000.837/91-79 - Recorrente:
AGRO INDUSTRIAL ITA LTDA. Recorrida: ORO em Beléé (PA) - MS' -
EX. DE 1989.

- RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 	 •
7- Recurso n9 70.108 - Processo n9 10880/038.635/90-96 - Recorrente:

ANTONIO JOSE HOMEM DE MELLO - Recorrida: DOO em São Paulo (SP) -
IRPF - EIS. DE 1987 e 1988.

8- Recurso n9 70:599 - Processo n9 10166/005.902/89-62 - Recorrente:
AMERICO NAVES DE AGUIAR - Recorrida: DRF em Brasília (pr.) - IRPF -
EX. DE 1986.

.	 .
RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO COSAS GOMES DA SILVA
9- Recurso n9 65.803 - Processo n9 10980/005.620/90-13 - Recorrente:

• •
. FERNANDO-DE OLIVEIRA PERNA - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG)

-.IRPF - EX. DE.1987.

10, Recurso no 72.201 - -Processo n9 10510/001.029/91-96 - Recorrente:
PEDRO SANTANA FILHO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: ORO em Aracaju
(SE) - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - EX. DE 1989.

RUMOR: CONSELHEIRO NALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA.
.11- Recurso n9 69.351 - Processo nO 10630/000:822/90-85 - Recorrente:

SANTOS' MARTINS GUIMARÃES (ESPOLIO) - Recorrida: ORO em Governador
Raladas*. (NO) - IRPF - EXS. DE 1988 e 1989.

li- Recurso n9 70.315 - Processo n9 13603/000.227/91-82 - Recorrente:
ELOY COELHO SACOME NETO - Recorrida: ORO em COntagem (MG) - IRPF -
EXS« DE' 1987 a 1990. 	 -

13- Decurso no 70,322 - Processo n9 13558/00.064/91-76 - Recorrente:
.,..EDNON LOPES LUCAS - Recorrida: DRP em Vitéria da 'Conquista (BA) -

IRPF .- ERS.'0E 1986 a 1989.

14. Recurso nó 72.8 .76 e Processo no 10640/001.046/91-01 - Recorrente:
TERMINAL DO CIMENTO LTDA. Recorrida: 'ORO em Juiz de Fora (MG) -

-COST9IBUIÇ80 SOCIAL - EX. DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO PE PAULA CORRER CARNEIRO G/FFONI 
15- Recurso n9 57.668 , Processo n9 00320/014.18E/83-70 - Recorrente:
• áltRAST2A0-D/AS pX, SILVA . Recotr1da: DRFlem GoiAnia (GO) - IRPF -

,g1, 08,190.
16, 'Recurso no 61.125 - Promane° nO 13890/000.021/90-83 - Recorrentes

EDNUR MANOEL DOS SANTOS NEVES - Recorrida: DRF em Limeira (SP) -
IRPF EX. pn 1985.

17- Maur.° no 61.126 - Processo no 13890/000.022/90-46 - Recorrente:
BADIRSOSE CHR/STOFOLETTI - Recorrida: ORO em Limeira (SP) - IRPF
- EX. In Isss.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO , MONTEIRO BERTAZI 
18- Recurso n0'70.319 - Processo no 10925/001.127/91-15 - Recorrente:

CLAIREORANI - Recorrida: ORO em Joacaba (SC) - /RPF - EX. DE
1989.

. DIA 16 DE.MkitÇO DE 1993 AS 14h3Omin

RELATOR: CONSELHEIRO,IRINEU SIMIANER
19- Recurso n9 102.247 - Processo no 11065/001.614/91-63 - Recorrente:

FERRAGEM MOCHA TEDESCO_LTDA. - ME - Recorrida: ORO em Novo Hambur-
go (RS) - IRPJ e EX. DE 1989,

20- Recurso no 102.248 - 'Processo n9 10530/000.575/91-07 - Recorrente:
NEUTOS ALVES MACHADO - ME - Recorrida: ORO cri Feire de Santana (BA)

IRRS - 81(0.' DE 1987 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO XAZUK/ SHIOBARA
Recurso 59 63,955,-.'Propesso n9 10120/000.127/90,28 - Recorrente:
OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Goiânia „(GO) =. PIS/DEDUÇÃO EXS. DE 1986 e 1987.•

22- AO'curso n9 63.956 -Processo 'no 18120/008.129/96-53 - Recorrente:
OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (FIRMA INDIVIDU))L) --Recorrida: DOO em
GoLiniá (G0) - IR? - ANOS DE 1985 e:1986.

23- Recurso n9 70.628 - Processo no 11080/005.934/89-99 - Recorrente:
: SNEI - SOCIEDADE sAcromAL DE EMPREENDIMMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. -

- ReCorrida: DRP em Porto Alegre (RS); - FINSOCIAL - EXS. DE 1984 a
1987.

24- Recurso n9 71.278 - p'rocess'o n9 11080/005.932/89-63 - Recorrente:
SOEI - SOCIEDADE RACIONAL DE-EmPREEEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. -
Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS) - PIS/REPIQUE - EIS. DE 1984 a
1987.

Recurso n9 71.279' - Procela° n9 1/080/00S.933/89-26 - Recorrente:
SNBI'- SOCIEDADE NACIONAL DE EMPREENDIMENTOS, IMOBILIARIOS LTDA. -
Recorrido: ORO em Porto Alegre (RS) - PIS/DEDUÇÃO - EIS. ps 1984 a
/987,

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGU'EIRE'DO
26- Recurso .119 101.335 - . Processo n9 10805/002.989/89-61 - Recorrente:

LOJA DE TINTAS KENNEXY (ARUÁ LTDA. - Recorrida: ORO em Banto .André
(SP) - IRPJ - EX. DE 1987.

27- Recurso n9 101.734 - Processo n9 13887/000.Õ95/90-88 - Recorrente:
BANQUEIRA PELEGRINI LTDA. - Recorrida: ORO em Limeira (SP) -IRPJ
- EIS. DE 1987 a 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
28- Recurso n9 70.110 - Processo n9 13808/000.084/90-77 - Recorrente:

RENATA LOCIA BOTTIN/ - Recorrida: ORO em São Paulo (SP) - IRPF -
EX. DE 1989.	 •

29- Recurso n9 70.605 - Processo no 10580/004.631/90-34 - Recorrente:
PATRIMONIAL E ADMINISTRADORA CASA NOVA LTDA. - Recorrida: ORO em
Salvador (BA) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX. DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CASAR GOMES DA SILVA
30- Recurso 59 97.346 - Processo n9 10168/904.86E/88 ,26 - Recorrente:

ARTE E MANHAS' PRESENTES LTDA. - Recorrida: DRP em Brasília ( DF) -
IBPJ - EX. DE 1985.

31- Recurso n9 100.571 - Processo n9 13603/000.449/89-90-, Recorrente:
ARGENTEC PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA. - Recorrida: iihr em Contagem
(MG) - IRPJ - EX. DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
22- Recurso n9 ,100.585,- Processo n9 10215/001.037/90-12 - Recorrente:

.	 F. F. CRAVES 4 CIA. LTDA. - Recorrida.: DRF em Santarém (BA) - /RPJ
-EX. DE 1988.

33- Recurso n9 100.836- Processo n9 13862/009.002/91-39.- Recorreste:
ESPER ESPER LTDA. - Recorrida: DOO em Santos (SP) - IRPJ - EX.
DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRÉA CARNEIRO GIEFONI 
34- Recurso n9 64..431 - Processo 49 10680/003.007/0-27 -.'Recorrante:

JAMES FERRARDES DE SOUZA Recorrida: ORE SM Belo Horizonte (NO)
- IRPF - EX. DE 1987.

35- Recurso n9 66.835 - Processo n9 10820/000.183/91-10 - Recorrentés .
JOSE LOPES DE OLIVEIRA - Recorrida: ORO em Aracatuba (SP) - I890 -
EX. DE 1986.

36- Recurso n9 66.844 - Processo no /3706/000.091/91-08-- Recorrente:
CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES - Recorrida: DIXE ' no Rio dé Janeiro 1R3)
- IRPF'- EX. ps 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTÀ2/
- Recurso n9	 .	 -- Processo 79, ( ,1 •:	 6-95.- á:corrente:

SEVERINO GOMES DE LIMA - Recorrida: DRF 	 Ajeite (PE) - /RPF

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
40- Recurso:n.9. 100.075 - pxocepso py 19769/009.391a9-11 - Recorrente:

COMERCIAL SORNA S/A - Recorrida: DIRF . ne'Rio . de SeneiE° '(RI) - IRRJ
- EIS. DE 1985 e 19E6,

41- Recurso no 100.582 - Processo n9 10120/001.148/89=08 - Recorrente:
EQU/MAK - EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA ESCRITOR/0 LTDA. , Redorri-
da: ORO em Goiénie (GO) - IRPJ - pxs. pn 198k é. 19p6.

	

.	 •	 .

42, Recurso n9 103,727 - Piocesso no 18540/000,60/91-12 Recorrente:
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE,CAFá CRISTAL LTDA. - -Reeptridef. ORO ém Vita
ria da Com:mista (BR) - IRES - EX. DE 1987.

RELATORA: CONSELHEIRAMARíA .10.00.18 DE ANDRADE .FIGUEIREDO
43- Recurso-n9 70.329 - Processo n9-10384/0.01:559/91,30 Reco:ir:ente:

FRANCISCO ANDRADE LESSA - Recorrida: ORO eiteresina (PI) - IRPF -
EIS. DE 1987 e 1988.

44- Recurso n9 70.331 - Processo n9 10845)004.269/91-24 - Recorrente:
MARCO ANTONIO DE ARROJO BOIS - Recorldem ORO es Santos (SP)
ERRO - EX. DE 1990. •

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
45- Recurso n9 701223 - Processo n9 10166/003.197/89-31 - Recorrente:

CARLOS RIBEIRO CRUZ - Recorrida: ORO em Brasília (DF) . - IRPF -'EX.

	

01 .1088.	 '
•

46- Recurso n9 70.324 - Processo n9 10166/001.629/90-77 - Recorrente:
CARLOS RIBEIRO DA CRUZ - Recorride: DRF em Brasília (DF) - IRPF -
ER. DE 1989.

47- Recurso n9 70.327 - Processo n9 10384/001.558/91-73 - Recorrente:
DEUSDETEH NUNES DOS SANTOS , Recorrida: ORO em'Teresina .(PW .-IRFF .
-'EIS. DE 1987 e 1988.

48- Recurso n9 70.328 - Processo n9 10280/000.659/91-12 Recorrente:
LUES CARLOS DIAS RIBEIRO - Recorrida: ORO em Belém (PA) - IRPF -
EX. ME 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
49- Recurso no 67.392 - Processo n9 13553/000.004/91-01 - Recorrente:

EX. DE 1985.

DIA 17 DE mmeçoó DE 1993, AS 09hd0min-

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER	 I
Is- Recurso n9 102.435 - Processo,n9 10640/00/.84kg9/,04 - Recorrente:

JRYME.LUIZ.AIVIM DE ANDRADE (FIRMA INDIVIDIJAL)--Recorridai DEZ em
Juiz de Fora (RG) - IRPJ , EX. DE 1988,

39- Recurso n9 102.717 - Processo n9 10783/007.313/91-11 -*Recorrente:
DISTRIBUIDORA DE-PAPEL BRASILIENSE tapp. ps - Recorrida: ORO em
Vitéria (ES) - IRPJ - EX. DE 1988.
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LUIZ OTAVIO LOPEZ - Recorrida: DOO em Vitória da Conquista (BA) -
IRPF - EX. DE 1989.

50, Recurso n9 70.594 - Processo n9 10650/000.672/91-43 - Recorrente:
JOSE DE OLIVEIRA MADEIRA - Recorrida: DRF em Uberaba (MG) - IRPF -
EX. DE 1988.

51- Recurso 'no 70.595 - Processo n9 11041/000.133/90-28 - Recorrente:
PAULO JORGE PASSOS DOS SANTOS - Recorrida: ORO em Pelotas (RS) -
IRPF - EX. DE 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
52- Recurso n9 100.888 - Processo no 10855/000.131/90-83 - Recorrente:

PIERINI COMERCIAL DE VE1CULOS LTDA. - Recorrida: ORO em Sorocaba
(SP) - IRPJ - EX. DE 1985.

Recurso n9 100.914'- Processo n9 10530/001.079/90-81 - Recorrente:
SUPERMERCADO CASAROSA LTDA. - Recorrida: ORO em Feira de Santana
(BA) - IRPJ - EIS. DE 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIFFONI 
54, Recurso n9 67.100 - Processo n9 10108/000.143/91-32 - Recorrente:

KHALED ABDUL minas ORAR - Recorrida: IR? em Corumbe (MS) - IRPF -
EX. DE 1987.

55- ~urso ne 67.101 - Processo no 10660/001.491/90-52 - Recorrente:
ESAU LEWIS DA SILVA - Recorrida:: ORO em Varqinha (MG) - IRPF -EIS.
DE 1987, 1988 e 1989.

56- Recurso n9 67.104 - Processo n9 10930/009.443/91-28 - Recorrente:
CORAR AUGUSTO GIATTI - Recorrida: ORO em Londrina (PR) - /RAF -
=s. ps 1086 a 1989.

57- Recbrso ne 67.115 - Processo n9 13105/000.102/91-13 - Recorrente.:
ANTONIO COSAS HACAL COSTA - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro (RJ)
- IR?? - EX. DE 1989.

RELATOR: Pen4Sunsxáo cARA.0.4 ALBERTO MONTEIRO BERTAZI
158- ;Recurso no 101.202 - Processo nO 10875/001.246/89-03 - Recorrente:

ACRIFIL - INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORO em Guarulhos
(5p) - IRPJ - EX. DE 1987.

DIA 17 DE MARÇO DE 1993, As 14h3Omin

-RELATOR:' CONSELHE/ROIRIMO SIMIANER
59- Recurso:n9 192.719 ,-Processo n9 10783/007.031/91-69 - Recorrente:

JOXO ' BATISTA DA SILVA SERRALHERIA (FIRMA INDIVIDUAL) , - Recorrida:
ppr em 9itórie- (ES) - IRPJ - EX. DE 1988.

60-Recurso n9 102.871 - Processo h9 10783/007.067/91-14 Recorrente:
JORE ,ROBERTOGONCALMS - ' ME - Recorrida: MO em-Vitória (ES) -IRPJ

O!, 1988.

áRLAPORs. COAM/MIRO KAZUK/ SH/OBARA
61, -Recurso no 65.529 Processo/n9 13708/090.979/89-14- - Recorrente:

COMERCIAL SORNA S/A - PMcarridaa pRF no Rio , 4,e. Janeiro (RJ) - PIS/
/0E000 EIS'. DE 1985 e 1986.

' 62= Recuse° M9 65.530 r Proéesào n9 13708/000:980/89-01 - Recorrente:
COMERCIAL SONHA SIA . DRF no Rio de Janeiro (RJ) - IRO
- ANOS D£ 1984-e 1985.

63- Recurso 09 66.602 Processo no 10120/00r.150/89-41 - Recorrente:
EQUIMAR - 'EQUIPAMENTOS E MAQUINAS, PARA ESCRITÓRIO LTDA. - Recorri-
das TRF eaCGolania (GO) - PIS/DEDUÇA0 - EIS. DE 1985. e 1986.

04, Recurso n9 61.087 - Processo no 10120/001.149/89-62 - Recorrente:
EDQUIMAK -,EQUIPARENTOS-E MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - Recorri-
dal pie em Goiânia (GO) - IRF - ANOS DE 1984 e 1985.

6 .119 . 74,963 r Prados.° no 10540/000:697/91-85 - Recorrente:
TORREPAO0 E' MOAGEM CAFE ' CRISTAL LTDA. - Recorrida: DOO em VitO
ria da Conquista (BA), - IRP - ANO DE 1986.

66- Recurso n9 74.864 - Proceoso n9',10540/000.698/91-48- Recorrente:
TO/SUPRO/á-E MOAGEM DE CAPE CRISTAL LTDA. - Recorridas ORO em Vitó
rias dá Conquista '(3/4) - PIS/MUDO° - EX. DE 1987.

RELATORA,CONSitHEIRA-MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
67. Recurso' n9 70,-.325 - Processo no 10166/900.849/89-02-- Recorrentes

' CELSO NOBRÈGA - Recorrida: ppp em Brasf lia (DF) - IRPF - EX.	 DE
1988,	 .

•
ÁS- .Reciarso no 10.615 - Processo n9 13814/000.432/90-18 - Recorrente:

JAMOSAAV KOSTIK -Sedorridas DRF em São Paulo (SP) - IRPF - EX. DE
:1.989.	 •

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
69, Recurso n999.792 - Processo n9 10768/043.138/89-11 - Recorrente:

IMPOR/0 DAS DROGAS DA PAVUNA LTDA. - Recorrida: ORO no Rio de Ja...
neiro (RJ) - /RPJ - EX. DE 1985.

70- Recurso' 0 101.664 - processo :19 10855/000.432/91-61 - Recorrente:
JOSÉ RODRIGUES TERRAPLENAG/24 r ME - Recorrida: ORO em Sorocaba (SP)

/RPJ EIS. DE 1986,a 1989.

RELATO/is CONSELHEIRO JOLIO CESAR ' GOMÈS DA SILVA
71- Recurso n9 70.604 - Processo n9 13062/000.001/91-46 - Recorrente:

COOPERATIVA -DE MEDITO RURAL PANAMBI , LTDA. - Recorrida: ORO em San
to Angelo (RS) - CONTRIBUIU° SOCIAL - EIS. DE 1989 e 1990.

72- Recurso n9 102.242- Processo' n9 10510/000.763/91-19 - Recorrente:
ANTONIO CARLOS COSTA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: ORO em Araca

' ju (SE) - IRPJ - EXA. DE 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
/3- Recurso no 100.922 - Processo n9 13710/002.498/90-74 - Recorrente:

J. PERLIN LOS E LINHAS LTDA. - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro
(RJ) - IRPJ - EX. DE 1986.

74- Recurso n9 103.752 - Processo n9 10830/004.705/90-43 - Recorrentes
ESPUMATEX - INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DO? em Campi-
nas (SP) - IRPJ - EXS. DE 1988 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIATONI 
/5- Recurso n9 67.688 - Processo n9 10680/012.296189-11 - Recorrente:

GETOLIO FLORES PINTO - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG)
IRPF - EXS. DE 1985 e 1986.

76- Recurso n9 67.692 - Processo n9 13811/000.406/89-40 - Recorrentes
NABOR DA MOTA PONTES - Recorrida: MO em São Paulo )SP) - IR?? -
EX. DE 1988.

77- Recurso no 67.693 - Processo n9 10840/002.555/90-51 . Recorrente:
CLEMENTINA ROCHA PALRARES RIBEIRO - Recorridas ORO ma Ribeirão Pie.	 -to (SP) - IRPF - EXS. DE 1986 a 1989.

78- Recurso no 67.696 - Processo n9 10070/002.086/90-29 - Recorrente:
PAULO DE -SOUZA D'OLIVEIRA - Recorridas MA no Rio de ~nino (00
- IRPF - EX. DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZ/
79- Recurso nO 101.728 - Processo n9 10830/001.218191-37 = Recorrentes

GLOBO CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA. - Recorridas DO? em Campina.
(SP) - IRPJ - EX. DE 1987.

DIA 18 DE MARÇO DE 1993, XS 09h0Omin,

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER 	 • .
.0- Reentra° no 102.,872 - Processo n9 10783/007.862/91,59 - Recorrentes,

ALONSO CASSIANO BARBOSA - ME.- Recorrida: ORO em Niterói (RJ) -
IRPJ - EX. DE 1988.

81- Recurso no 102.873 - Proces.o n9 10783/007.873/91-75 -Recorrente:
JOSÉ FONTOURA NETTO -.ME - Recorridas ing em-Vitória usy - IRPJ -
EX. DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
82- Recurso n9 100.575 - - processo n9 10768/036. 1 49/90-29r Recorrente:

FORTUNA-COMERCIAL LTDA. - Recorrida: MI , no Rio de JaMeiee (RJ)
IRPJ - EIS. DE 1986 e 1987.

83- Recurso n9 100.598 - Processo ne 10120/001.990/99-73 •Recorgentet
SLN - CONSTRUTORA E /NCORPORADORA LTDA. Recorrida: 'R? em-Goig--.
nia (G49) - IRA/ - EXS. DE 1987 e 1988.

RELATORA, CONSELHEIRA NARIA'CTELIA ME ANDRADE FIGMIREDO
84- Recurso no 69.355 - Processo n9 10/25/00:4202/09 -O/ - Recorrente;

P. ASSIS COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA. - Recorrida: DRF em Cem--
P.e (RJ) r IR? - ANO DE 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN'
85- Recurso n9 100.599 '---Procse.o no 10166/0ó5.097/89 -68 - Recorrentes

DUVALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. - Recorrida . : DO?
em Brasilia (DF) - IRPJ - Ess. DE 1905- e 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CORAR GOMES DA SILVA
86- Recurso n9 102.711 - Processo no 10983/001.952/91-15 - Recorrente:

ALTAMIRO JOSE TENFEN n (PIRAR INDIVIDUAL) - Recorrida: 0R! em Floria
pé/Folie (SC) - IRPJ - EX. DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
87- Recurso n9 103.754 - Processo no 10830/002.420/9/ -49 - Recorrente:

CASMAR - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. - Recorridas.DRP som Cam-
pinas (SP) - /RPJ - EIS. DE 1988 • 1989.

RELATOR: CONSELHE/RO 'FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIFFORI 
1114=--Recurso n9 67.697 - Processo n9 /3708/000.126/90-25= 'Recorrente:

S/DNEY LOURENCO NUNES - Recorrida: DRF no R40 de Janeiro (RJ)	 r
/RPJ - EX. DE 1989.

89- Recurso n9 07.699- Processo To 13710/000.266/9p-O - Recorrente:
LUIZ CANTISANO - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro (RJ) -.IRPF
EX., DE 1990.

90- Recurso ne 67.700 - Processo n9-10215/000.084/91-10	 Ricorreetes
K/YOTO SH/NOZAK/ - Recorrida: ORO em • Sentarim (PA) - puer - 14X. D8
1987.

91- Recurso n9 71.043 - Processo no 10840/000.982/91,11 - Recorrente:
GRAFICA LIMA LTDA. - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP) - 'PIE/'
/DEDUÇXO - EIS. DE 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI
92- Recurso no 103.751 - Processo nO 13884/000.381/91-63 - Recorrente:

NATIVA CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C LTDA. - Recorridas DO? em Tauba
té (SP) - tRPJ - EX. DE 1990.

•
DIA 18 DE MARÇO DE 1993, XS 14h3Omin 

RELATOR: CONSELHEIRO IR/MEU SIMIANER
93- , Recurso n9 102.874 - Processo n9 10783/007.877/91-28 - Recorrente,:

LUCIENE BENEVIDES DA SILVA - ME - Recorrida: ORO em Vitória (ES) -
IRPJ - EX. DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SRIOBARA
94- Recurso n9 66.586 - Processo n9 10768/036.250/90-16 - Recorrentes

•



104- Recurso me 101.411 , Processo n9 10725/000.196/89-06 - Recorrente:

	

-	 'F. RESZS COMÉRCIO E'REPRESENTAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em Cam-

	

.	 p0e. (RJ) ,- IRPJ EX. DE 1988.

105- Recureo,n9 101.413
'
 Processo n9 10725/000.

P. ASSIS COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA. -
pos '(RI) - IBPJ - EX. DE' 1888.

106- Recurso n9 101.413 . ProceSso nO 10725/000
P. Aspes opmEacIo É REPRESE:41%90ES LTDA. -

,	 peie 111J)	 IRES - EX. DE, 1988.

107, Recurso me 101.414 Processo n9 10725/000
P. ASSIS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -
pe. (RJ) - IRPJ , ex. DE 1988.

108. Recurso n9 101.415 - Processo n9 10725/000
P. ASSIS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Aso. (RJ) - IRPJ, EX. DE 1988.

DIA 19 DE, MARÇO 8)E/1993, AS 081130min

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER
109, .Recurso n9 74.287. - Processo co 11050/001.305/91-99 - Recorrente:

• MOACIR LUIZ' DE 	 PALUDO - Recorrida: DRF em. Sim Grande (RS)
- ZAPF EIS. ME 1988 e 1989.

110- Recurso n9 74.288 - Processo n9 11050/001.303/91-63 - Recorrente:
(4OACIR 1.0I8 pa BORTOL/ PALUDO (EQUIP. A PESSOA JURIDICA) - Recorri
dei ORE em Rio drande (RS) ripspcxxe -.EX.. DE 1988.

111- Recurso n9 74.289 - Processo. n9 1050/001.304/91-26 - Recorrente:
, MOACIR LUIZ- DE BORTOLI PALUDO (EQUIP. A PESSOA JURIDICA) - Recorri

• 61a: oRr.em.Rio Grande 1110) , ,CONTRIBUICAD-SOCIAL - EX. DE 1989.

112- Rectirso n9 74.290 - Processo n9 11050/001.299/91-98 - Recorrente:
.	 Mexcia Luxe DE 0002011 MUDO (EQUIP. &PESSOA, JURIDICA) - Recorri
• da: DRF em Rio Grande (RS). - PIS/DEDUÇAO - EX. DE 1988.

113- Recurso n9 74.291 - Processo 119 11050/001.301/81,38 ,,Recorrente:
MOAÇIR LUIZ DE BORTOLIPALUDO 1EQUIP. A PESSOA,IhRIDICA) - Recorrt
48 , DAR em Ra. Grande (RS) - PIS/REPIQUE - EX. DE 1988,

RELATOR: CONSELHEiR0 KAZUKI SHIOBAáA
114- Recurso n9 101.344 -'Processo ne 10830/005.583190-01 - Recorrente:

.CERAMICA 590 JOSE LIDA. - Recorrida: DUO' em Campinas (SP) - -
EE,'ME 1986.

-:5àcureq,n9 102.787 - Processo n9 10783/005.530/90-77 - Recorrente:
, RÓGERIO A ROGERIO LTDA. - Recorrida: 559'em Vit6ria (ES) - IRPJ -
EXS. DE 1986 a 1989. .

'RELATORA:. CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
116- Recurso n9 68.326 - Processo n9 10806/0817586/89-73 - Recorrente:

LOJA DE TINTAS:KENNEDY MAUX LTDA. - Decorrida: DRF em Santo André
(SP) - PIS/DEDUM - IML DE 1987.

117, Recurso n9 70.787 - Processo n9 10805/002.984/89-48 - Recorrente:
NELSON LUIZ FIGUR - Recorrida: DRF em Santo André (SP) - IRPF -

.EX. ME 1987.

Recorrida: DSP em Com-

.270Orign, - :Argen%

.203/89.-61 - Recorrente:
Recorrida: DRP em Cam-

.200/89-73 - Recorrente:
Recorrida: 1311F em Cem-

•
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FORTUNA COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -
PIS/DEDUM - EXS. DE 1986 e 1987.

95- Recurso n9 67.088 - Processo co 10120/001.901/90-36 Recorrente:
SLN - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Recorrida: DOO em Golã-
fia (GO) - MS/0E0000 EIS. 1E . 1987 e 1988.

96- Recurso nO 67.089 - Processe n9 10120/001.902/90-07 - Recorrente:
SIE - CONSTRUTORA E INÇORPORADORA LTDA. - Recorrida: DRP em Goié-
mia (GO) - IRF - ANO DE 1987.

97, Recurso n9 67.090 - Processo 59 10120/001.903/90 ,61 - Recorrente:
SLN - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Recorrida: DRF em Golã-

-mia (GO) - PIS/REPIQUE - EXS. DE 1987 e 1988.

98 Recureo n9 67.677 Processo n9 10120/001.904/90-24 - Recorrente.
SLN - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Recorrida: DRP em Goiã-
nia (GO) - FINSOCIAL - EXS. DE 1987 e 1988.

RELATORA: 'CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
99- Recurso(' n9 69.356 - Processo n9 10730/000.311/90-26 - Recorrente:

XLEBER MIRANDA CARDOSO - Recorrida: DOO em Niter61 (RJ) - IRPF -
• EX,ME 1989,

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
100- Recurso n9 69.075 - Processo n9 10580/006.086/90-20 - Recorrente:

ANTONIO (4ACARIO TEIXEIRA - Recorrida: DRP em Salvador (BA) - IRPF
- EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CERAS GOMES DA SILVA
101- Recurso n9 100.949 - Processo n9 10640/001.672/90-07 - Recorrente:

PADARIA 500 SORO BATISTA 'LIDA. - Recorrida: DRP em Juiz de Fora
(610)'- IRPJ EXS. DE 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WAIDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
102- Recurso n9 103.757 •- Processo n9 13829/000.080/91-11 - Recorrente:

CAFEE/RA SERRA NEGRA S/A COMERCIO, IMPORT. EXPORT. - Recorrida:DRF
:em Bauru (SP) IRPJ - EX. DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORADA CARNEIRO G/FFONI 
103, Recureo n9.99.191 , Processe n9 13148/000.025/89-31 - Recorrente:

, 1. TREMO 4' CIA. LTDA. - Recorrida: DOE em Cuisbé (MT) - I55.7 	 -
XX, DE 1987.

118- Recurso 09 70.788 - Processo n9 10805/002.985/89-19 - Êedorrent e.
WILSON ROBERTO CH/RIMELLI - Recorrida: DRP em Santo André - (SP) -
IRES - EX. DE 1987.

RELATORA: . CONSELHEIRA URSULA HANSEN
119- Recurso n9 67.678 - Processo n9 10166/005.095/89-32 - Recorrente:

DUVALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. - Recorrida: DRF
em Bres111. (DP) - PIS/DEDUÇÁO - DOS. DE 1985 e Z986,

RELATOR: (ONSELHEIRO.JOLIO CESAR GOMES DA SILVA
120- Recurso n9 71.809 - Processo n9 10983/001.953/91-70 - Recorrente:

ALTAR/RO JOSE TENFEN (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: 'ORE em Floria
népolis (SC) - ORE - ANO DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
121- Recurso n9 67.277 - Processo n9 1-6655/000.128/90-79 - Recorrente:

?MINI COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. - Recorrida: DRF em Serocaba
' ')SP) - 1SF - ANO DE 1984.

122- Recurso n9 67.278 - Processo n9 10855/000.122/911-46 - Recorrente:
PIERINI COMERCIAL DE VEICULOS LTDA. - Recorrida: ORO' em Soror:aba
(SP) - PIS/DEDUÇÂO z Ek. DE 1985.

123- Recurso n9 67.337 - Processo n9 10530/001.080/90-61 - Recorrente:
SUPERMERCADO CASAROSA LTDA. - Recorrida: DRF em Feire de Santana
(BA) - PIS/DEDUÇAQ - EX. DE 1988.

124- Recurso 'co 67.338 - Processo n9 10530/001.083/90-59 - Recorrente:
SUPERMERCADO CASAROSA LTDA. - Recorrida: ORE em Feira de. Santana
(BA) - IRF - ANO DE 1988,

125- Recurso n9 74.124 Processo n9 10830/003.421/91-10 - Recorrente:
• CASSAR - MATERIAIS ?ARA CONSTRUM LTDA. - Reádrrida: DRF.em dam-

pinas (SP) - CONTRIBUIÇÂO SOCIAL - EX. DE 1989.
•

126- Recurso n9 74.125 - Proeesso át, 10830/003.423/91-37 -Reeorrente:
CASNAR - MATERIAIS PARA CONSTRUÇA0 LTDA. - Recerrida: 1511F em ceá-pintis (SP) -	 EX,, DE 1988..	 •

127- Recurso n9 74.126 - Processo n9 10830/003.428/91-62 - Recorrente:
CASSAR - MATERIAIS PARA CONSTRUM LTDA. - Recorrida: DRP em Cam-
pinas (SP). - PIS/DEDUÇAd - EX. DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO_MONTEIR3 BERTAZI
In: Recurso n9 0.7.995'- Processo n9 10875/001.247/69-68 - .11...corrente:

ACRIFIL - INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. -Recorrida: DRP em GUarulhoi,	 .

132, Recurso n9 74.118 - Processo n9 13884/000.386/91-87 - 'Recorrente:
NATIVA CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C LTDA. - Recorrida:. ORE em Taubá
té (SP) - CONTRIBUIÇA&SOCIAL - EX. DE 1990'.

DIA 19 DE MARCO DE 1993, AS 11h0Omin

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKISHIOBARA
133- Recurso n9 68.350 - Processo n9 10830/005.580/90-13 - Recorrentes

CERAMICA SA0 JOSE LTDA. - Recorrida: DOS em Campinas (SP) - IRF
ANO DE 1985.

134- Recurso 09 68.351 - PrOCeSSO ne 10830/005.5B1/90-78 - Recorrente:
CERÂMICA SA0 JOSE 'LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas (SP) - PIS/DE
DUÇAO• - EX. DE 1986.

135- Recurso n9 68.466 - Processo n9 13941/000.074/90-42 - Recorrente:
VALDI TiERLING CIA. LIDA, - .Recorrida: DRF em For de i8uacn (PR)
- IRF - ANO DE 1989.

• ,
RELATORA: CONSELHEIRA MARIAJOLUIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
136- Recurso no 69.577 - Processo n9 13887/000:097/90-11 - Recorrente:

CELINd BASQUEIRA JONIOR - Socorrida:,DRF em Limeira (8P) - IRPF -
EIS. DE 1987 a 1989.

137- Recurso n9 69.578 - Processo n9 13887/000.098/90-7S - Recorrente:
DASQUEIRA PELEGRINI LTDA. - RecOrrida: DRF em Limeira (SP!' 	 -

'	 PIS/DEDUM - EIS. DE 1987 e 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
138- Recurso n9 64.811 - Processo n9 10768/843.739/89,84 Recorrente:

IMPERIO DAS DROGAS DA PAVUNA LTDA. - ReCorrida: DRF no Rio de Ja-
neiro (RJ) - IRF - ANO DE 1984.

139- Recurso n9 64.812 - Processo co 10768/043,740/89-63 - Recorrente:
IMPERIO DAS DROGAS DA PAVUNA-LTDA. - Recorrida: 1059' no Rio de Ja-
neiro (RJ) - 515/0E51170 - EX. DE 1985.

.140- Recurso n9 69.343 - Processo 09 10855/000.431/91-06 - Recorrente:
JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM -- ME - Recorrida: DRF em Sorocaba
(SPT - PIS/REPIQUE - EIS. DE 1986 a 1989.

141- Recurso n9 69.344 - Processo n9 10855/000.429/91-56 - Recorrente:
JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME - Recorrida: DRF em Sorocaba
(SP) - PIS/0105M - EIS. DE 1986 a 1989.

(SP) - IRP - ANO DE 1986:

129- Recurso no 67.996 - ProCesso n9 Z0875/001.248/89-21 c Recorrente:
ACRIFIL - INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: ORO' em Guarulfies
(SP) - PI8/DEDUÇÁO - EX. DE 1987:

130- Recurso n9 74.116 - Processo n9 13884/000,382/91-26 , Recorrente:
NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA. - Recorrida: 'DSP em Teübet
té (SP) - IRF - ANO DE 1989.

131- Recurso n9 74.117 - Processo•no 13884/000.383/91-99 - Recorrente:
NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA. - Recorrida: par DD Tauba
té (SP) c IRF - ANO DE 1989.



142- Recurso n9 69.345 - Processo
JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM
(SP) -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

143- Recurso n9 69.346 - Processo
JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM
(SP) - IRRF - EIS. DE 1986 a

144- Recurso n9 70.097 - Processo

n9 10855/000.428/9/-93 - Recorrente:
- ME - Recorrida: DRF em Sorocaba
EIS. DE 1986 a 1989:

n9 10855/000.427/91-21 - Recorrente:
- ME - Recorrida: DRF em	 Sorocaba
1989.

n9 10855/000 430/91-35 -
JOSE RODRIGUES TERRAPLENAGEM - ME - Recorrida: DOE em 	 Sorodaba
(SP) - FISSOCIAL - EXS. DE 1986 a 1988.

Recorrente:

F-

rr"
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RELATOR:: CONSELHEIRO JOLIO CESAR GOMES DA SILVA
145- Recurso n9 60.405 o Processo n9 10168/004.869/88-99 - Recorrente:

ARTE E MANHAS PRESENTE LTDA. - Recorrida: DOE em Brasília (DF) -
gxsinEaudo - EX. DE 1985.

•
146- Recurso nO 60.406 - Procedso n9 10168/004.872/88-01 - Recorrente:

ARTE E MANHAS PRESENTE LTDA. - Recorrida: ORE em Brasília (DF) -
IR? - ANO RE 1984.

147- Recurso n 66'.57'9 - Processo n9 13603/000.447/89-04 - Recorrente:
ARGENTEC pROJETOS INDUSTRIAIS LTDA. - Recorrida: DOE em Contagem
(MG) - FINSOCIAL. - EX. DE 1987.

148 Recurso,n9 70679 o Processo n9 10510/000.764/91-75 - Recorrente:
' ANTONIO CARLOS COSTA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: ORE em Araca-

jn (SE) o RIS/DEDUÇÃO - EX. DE 1988.

' 149- Recurso 09 70.680 - Processo n9 10510/000.765/91-36 - Recorrente:
ANTONIO CARLOS COSTA - Recorrida: DRF em Aracaju (SE) - /RPF-EXS.
DE 1988 e.1989.

• •	 •	 •
"RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
150- Recurso n9 66.606 ,, Processo n9 102151001.038/90-77 - Recorrente:

E. r. CHAVES ACIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Santáréb (PA) PIS/
/DEDUÇÃO - EX. DE 1988.

151- Recurso_n9 66.607 o :Premes° n9 10215/001.040/90-19 - Recorrente:
FRANCISCA EEITOSA:MHAVES ,.,Recorridai DO? em Santarém (PA) - IR??
o EX., DE 1988.

152 . Recurso .9 67.352 - Precesso n9 137101002.501/90-87 - Recorrente:

	

PERL/N iás E lINHAS LTDA. - Recorrida: ORE no Rio de 	 Janeiro
(R.7).-- pu/DEbpdXo - EX. DE 1986.

153- Recurso h9 67.353 -Processo no 13710/002.499/90-37 - Recorrente:
à, PERUE LÃS- E LINHAS LTDA. - Recorrida: ORE no Rio de Janeiro
(RJ) o IR? o AN91 RE 1985..

154- Recurse. h0 . 74.119 - Processo n9 10830/004.706/90-14 - Recorrente:
.ESPUMATEX INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: , 0112 em Campinas
IgP) - PIO/DEDUÇÃO - EXS. DE 1986 e 1987.

145- Recurso	 74.120.- Processo n9 10830/004.109/90-02 - Recorrente:
, ESPUMATEX /NDOSTRIA E COHORCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas

(SP) - pur: - ANOS . DE- 1985 e 1986.

156- Recurso n9 74.133 - Processo n9 13829/000.078/91-61 o Recorrente:
CAFEEIRO SERRA NEGRA S/A COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO- - Recor
ride: DM' em Baurú (SP) - IRE - ANO DE 1986.

157- Recurso n9 74.134 - Processo h9 13£129/05 .0.079/91-24 - Recorrente:
CAFEEIRO SERRA NEGRA p/A COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR/AÇA° - Regor

• ride: ORE em Bauru (SP) - PIO/DEDUÇÃO - EX. DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZL.
158, Recurso 09 69.564 - processo n9 10830/001.217/91-74 - Recorrente:

	

cON50r1oEin Dg PESSOAL LTDA. - Recorrida: DRP em	 Campinas
. XsP)- - PIS/DEDUÇÃO - EX. DE 1987.

ios# m9URA BELHO
,(Of. j 0 2/93)-	 ' Chefe da Secretaria

:SECRETARIA DE -ADMINISTRAÇÃO GERAL
CooMeiiação,Geral de Serviços Gerais

DESPAcamS

PáDCBS50 Na 10880.086156/92-66 •
INIENE55A00', DAMF/SP-e Editota Esplanada Ltda.
ASSUNTOS' 	 r inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitado para renova-
de. de assinaturas do Boletim de Jurisprudência ADCOAS e Boletim Legis-

ADCOAS, lpara uso do Núc/eode Biblioteca desta Delegacia para o
eiercício de 1993, no valor de Cr$ 35.600,000,00 (trinta e cinco mi-
Ihtee e seiscentos mil -cruzeiros), com fundamento no inciso I, art. 23
0. Decrete-lei 2.30Q/86, tendo em : vista o constante do presente proces-
:h:, o- qual foi submetido a exame da Doutá Procuradoria da Fazenda. Na-

.cional,-que emitiu parecer,faVorável.
• A oonsideradó do Senhor Coordenador ,-Geral de Serviços

Gersi./SAG, para ratificado-.

LOURIVAL DALTóN MAGIONE DE SOUZA
Delegado/DOME/SI'

RATIFICO a decisAo do Delegado de AdministraçAo de SAo
Pau/o, exarada À f/. 08, referente a inexigibilidade de licitaçAo para
renoVacto de.aisinaturals do Boletim de Jurisprudência ADCOAS e Boletim

Legislativo ADCOAS, para uso do Núcleo de Biblioteca dessa Delegacia,
para o exercleio de 1993, nos termos do art. 24 do Decreto-lei ne
2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N s 025, de 22 de janeiro de
1991.

Brasília, 4 de março-de 1993

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

qfftocasso NO 10880.C35808/92-08
INTERESSADO DOME/SE e Lex Editaria . S/A
ASSUNTO	 : inexigibilidade de licitado

Reconheço a inexigibilidade de licitaçdo para. assina-
tura da Lex-Legislado Federal e Marginália e LegislaçAo do Estado 9.
São Paulo, para uso do Núcleo de Biblioteca desta Delegacia, par. o
exercicio de 1993, no valor de Cr$ 13.100.000,00 (treze Milhbes e -cem
mil cruzeiros), com fundamento no inciso I, art. 23 do Decrete-lei
2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi'
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu
parecer favorável. •

A consideração do Senhor Coordenador-Geral, de Serviços
Gerais/S00, para ratificado.

LOURIVAL. DALTON MAGIONE DE, SOUZA 	 .
Releddo/neer/sP'

RATIFICO a decisAo do Delegado de Administrado da Sio
Paulo, exarada à fl. 07, referente a inexigibilidade de licitação para
assinatura da Lex-Legislado Federal e Marginália e Legis/ado do Esta-
do de São Paulo, para uso do Núcleo de Biblioteca dessa'Delegacia, nos
termos do art. 24 do Decreto-lei ris 2.300/86 e Srt,'2 . dá porta-
ria/SAG/MEPP/Nn 025, de 22 de janeiro de 1991.

Bras125, 4 de- março de i993
MAURÍCIO AUGUSTO IA SILVA-

Coordenador-Geral dá Serviços Gerais
(Of. 00 46/93)

SECRETARIA DA RECEITA -FEDERAI,
INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 32í DE 5 DE MARÇO DE 1993

Dinplha sobre o ree•ardiaente
fiscal Ils omis•oras de ridio é
televido Peia divulgação de
propaganda eleitoral relativa
lá eleidee de á dé . oet ubre, de
1982.

• o eEMEAXIO DA El0010.0 ~AL. no uso da coapetencia gee-na, foi 'delegada pelo Ministro -da Fazenda per zetioda Portaria né
371, de 29 de julho de 1945, • tendo es vista o disacéte no art. 50da Lei n. 4.214, ihe 24 4e julho de 1991; regUlarentado pele ~roto
pe 736, dó Ra de janeire dé 1993,re.olvet

•
Art. 1. Para fins do regaarcinanto risóal, asomineoram•derádio e televise° obrigadas 4 divulgado41e. propaganda eleitoral gra-

tuita, no período doi 17 de agosto a 15 da novembro de 1902, deverão
apurar o produto resultante da multiplicàçáo do preço cobrado por
veiculado da publicidade em sua programedio nérzial, pelo tio de
espaço comardializivel• nos horário, cedido, aos partidos políticos
soa comunicados ou instruções da Justiça Eleitoral. .

Art. 2. No calculo do produto a aporei podara ser conálde-
rado o tempo de até 22 horas, 57 minutos e trintasequndoe„ corres-
pondente ao espaço comarcializAvel nos hodricnade que trate-o artigo
anterior.

• •
Parágrafo único. Este tempo reeulta daaplicação do perc~

tual de 25%, estabelecido pele legislado-de redndie coes ligite ai-
ximó de espaço comardializáVel por hora de programado, nobre o total
de 91 horas e cinqüenta minuto., mim distribuidas:

a) 73 Nome ie Vinte minutos para propaganda eleitoral gra-
tuita, sendo oitenta minutos diários no período do 17.4. enoite-a 30
de setembro de 1992, a quarenta minUton dierios, no intervale de ee
de outubro a 12 de novembro de 1992, primeiro esegundóturpos, reá.
pectivalentère

b) dezoito horas e trinta ninutos; referentes equinsseii-
nutos diárioe para comunicadds ou indiudes.da Justiça eleitoral.
consecutivos ou não, no período de Odhe setembro ate 15 de novembro
de 1992.

Art. 3. O preço do espaço comercialleaval nestorarlog ce-
didos aos partidos políticos e aos eamunicadon ou instiladas da Jus-
tiça Eleitoral será aquele comçrovadamente vigente no dia 17 de agos-
to, cobrado pelaomineora para veiculado da publicidade em sua pra-
granado normal, guardada a proporciónálidada co. os prariddos trin-
ta dias antes • trinta dias depois deus data, o qual.ned etuallsedode acordo com a variado da Une.

Art. ee Na consolidado dos'reaultadoe Mensais, co. vinhas
determinado do lucro real • A apuração do impoeto de rendi das

pessoas jUridicas, a emissora de M do, Mio ou te/avi poderá excluir do
lucro liquido oitenta por cento do produto 'encontrado, na toma de-
tereinada no art. le desta Instrudo Normativa, 'devendo distribuir
proporcionalmente o tempo do espaço comercialisável, nos &oraria'
Matinados aoe partiddipolitidoe ou iideatiça eleitoral, cosa se du-
que:
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1- - doe 17 a 31 da agosto de 1992, cinco horas, .obre o to-
tal de vinte horas cedidas à propaganda eleitora/ gratuita;

II - de la a 30 da satembro'de 1992, dez horas, sobre o te-
ta/ de quarenta horas cedidas A propaganda eleitoral gratuita, • nais
una hora • 45 minutos, sobrá o total de sete horas cedidas aos comu-
nicados ou inafruçAis da Justiça Eleitoral, com inicio em 3 de :atem-
bui dó 1994

III - de lá a 31 de outubro de 1992, una hora • vinte minu-
te., sobre à totã/ de cinco horas e vinte minutos cedidos à propagan-
da a/atter/1/ gratuita, iniciada ala 24 de outubro de 1992, • uma hora,
56 minutam e quinze magundoe, sobre o total de sete horas e is mino-
tOsbrodidos aos comunicadoe ou instruções da Justiça Eleitoral; e

IV - dó 1. a 15 de novembro da 1992, duas horas sobre o to-
tal de oito horas codidas à-propaganda eleitoral gratuita, terminada
nó. dia. 12 dó novembro de 1992, e 56 minutos • quinze segundos, *obra
o -tOtag.de trio heras e 45 •ingto: cedidos aos cmunidados • instru-
ções da JUntiça.Eleitora/.

'. Art. Sá No cano da a pengoa jurídica substituir a consoli-
daçAo de resultados imanais por conao/idaçao de resultadowsemestrais
(Portaria NP e'. -441-, de 27 de saio de 1992), 0 rasaiicimanto flecal
seri efetuado quanto ao lucro real apurado nobegundo semestre.

.
Drigraf0 único. Poderá ser exciuido do lucro liquido se-

mestral., para os efeito, mencionados no •caPut" deste artigo, oitenta
por cento do produto encontrado na fores determinada pm10 art. la
desta Inatrubich Mornativa, observados o tampo *Amimo de 22 horas, 57

.minutcb- e trinta segundos e, no que couber, as danais regras ora en-
tabelecidis.

Art.-6. As =pregam éendeasionfrias de serviços públicos de
telecomunicações, obrigadas a tráfego-gratuito da ainais de televisão
• rádio, poderio excluir do-lucro liquido, na deterninaçáo do lucro
real, nitente par cento dó.Valór que-seria cobrado As emissoras de
rádio 'fik televisao peles ten.* destinados á propaganda aleitei./ gra-
tuita • moo civ./inibidos bu instruçãbs da Justiça Eleitoral, observa-
das- as mimas-MA viger referente. A epufable mensal do Imposto, ou à'
consolidação de resultado, semestrais (Portaria NP nu 441, 1992).

Art. 7 á /Cata Instrução normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

ATO DHCLARATORIO No 23, DE 5 DE MARÇO DE 1993

ChSECIDITARBDINLAUICATIA,FIDEFUL,ohcaddandbuiçãoquelheconfiveo
daI4r84113,0030dédeicónrode1991,

:INehdeMexpótdOnxxceddadarnadiniapnecadóvla12denurçode1903:

MOEDAS

Bath Tallandês
Bolívar Venezuelano
Coroa Dinamarquesa
Coroa Norueguesa
Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Dinar Iugoslavo
Dirhan de Marrocos
Dirhan dos Emirados Árabes
Dólar Australiano
Dólar Canadense
Dólar Convênio
Dólar de Cingapura
Dólar de Hong-Kong
Dólar dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Grego
Escudo. PortUguês
Florim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da Comun.Financ.Afric.
Franco Francês
Franco Luxemburguês
Franco SUÍÇO
Guarani
Ien Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina
Libra irlandesa
Libra Libanesa
Lira Italiana
Marco Alemão
Marco Finlandês
Novo Dólar de Formosa
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso Chileno
Peso Mexiçano	 •
Rande da Africa do Sul
Renminbi
Rial Iemenita
Ringgit
Rublo
Rdpia Indiana
Rdpia Paquistanesa
Shekel •
Unidade Moneziria Européia
Won Sul Coreano
Xelim Austríaco	 •
Zloty

C00000	 Cr$

015	 815,39000
025	 250,43000
055	 3.300,10000
065	 2.968,69000
070	 2.704,79000
075	 '	 732,42000
120	 27,81800
139	 2.365,62000
145	 5.644,18000
150	 14.753,28000
165	 16.643,65000
220	 20.681,40000
195	 12.613,69000
205	 2.680,50000
220	 20.681,40000
245	 10.983,06000
270	 99,20100'
315	 137,54000
335	 11.236,23000
345	 250,62000
360	 613,69000
370	 77,87300
39 '5	 3.720,88000
400	 614,60000
425	 13,622,32000
aso	 12,44680 -
470	 177,34000'
535	 6.376,26000
540	 30.126,60000
550	 30.577,45000
560	 11,53300
595	 13,23600 -
6)0	 12.632,38000
615	 3:473,24000
640	 819,10000
700	 175,58000
706	 20.772,80000
715	 49,28100
740	 6,65/50
785	 6.564,07000
795	 3.675,65000
afo	 1.270,59000
968	 8.019,47000
830 , 	36.846,85000
860	 651,67000
875	 .801,67000
880	 7.604,29000
918	 24.509,53000
930	 26,56800
940	 1.800,89000
975	 1,33660

ANTONIO CARLOS MONTEIRO

N/VAIDO ODEREIA BARBOSA
DÍAS

08/03/93
09/03/93
10/03/03

,11703/93
12/03/93,

COE..- noa 295 e 297/99)

Cnordenatão-Geral do Sistema iàe Arrecadação
ATO .DECLARATORIO 09 6, DE 4 DE MARÇO DE 1993

CAOADENADOA-SENAL 05 115708* DE AANE000AA20, co usa de
• *vai Afribelciea,	 declare,

1.,cávilgo'de tecei-182666 'cimente elevará eir utilizado para
	 ee fite de 'receites. de' LOJAS FRANCAS ., ENTREPOSTOS ADUANEIROS E DEP6-
1!Ios 0~Ésipos.
2..	 Ai Asnal's receitas que vinham dando pedes com o 064190 8625
dei**. 1mA :	 ;cem u 0641ão 3304-FUNDAI, penais AfCEITAS.

A0 57/99)	 JOSÉ ALVES DA FONSECA(Of. . 

COOrrienação-Geral do Sistema de Tributação

Tribtitos,Sobre o Comércio-Exterior
• ,AT(rDEC1ARATORT0M2 42, im 5 DE, MARÇO DE 1993

O CHERE . DA DiV/sAti DE TRIBUTOS SOBRE O COMERCIO EXTERIOR,
nó uso_ da competência de que tratam o art. 147, inciso VI, do Regi-
mento Interno da Secretaria da ReCeità Federal 'e o subitem 1.VIII da
Portaria. CST me 25, de 26 de outubro de 1988,resolve:

Fixar, para 'efeito de cálculo do imposto de importação," nos
tarmoó do Parágrafo único do-art. 24 do Decreto-lei no 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redação dada pelO art. lv da Lèi no .O.683, de
2 de dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no
período de 080 14 de março de 1993:

(Of. .n9 295/93)

Superintendências Regionais- da. Receita Federal
1! Região Fiscal

ATO DECLARATORIO Ne 34, DE 18 DE FEVEREIRO DE 3.993

• O 50PERIMTENDENii MA RECEITA' FEDERAL. DA lv , ~IÃO
FISCAL, mo two da. atribuicbee conferida, pela, Portaria CO? no. 42, de
06.04.88, atendendo-ao Que consta do precise° no. 10111.000618/92-05,
da Ali/aldeia no Aeroporto Internacional de Branilia, DF.. deplarà; com-
fundamento no art.144 combinado com o art.167, do Renulaneáto
Aduaneiro, aprovado pelo Deoreto no . 91.030, de 08.06.85, que, fade ao
Danamento dos tributos devido*, e sino jápublicapio do Presente Ato no
Diário Oficial da União; acta-es liberada para fine da-transfer-Iluda de
propriedade. o veiculo marca Toyota, modelo 4 Runner, ano '1991, cor
vermelha,. série (Ohán.1.) JT3IN3711360007412, propriedade- de Doyle Lvan
Rayeer, Adido Militar Adjunto da Embaixada de Xotados 'Unidos .da
América do Norte, demembaracádo pela Declaraçaó 'de- Importação no.
201063, de 08,07.91, da IR? no Aeroporto dá Sraillia, Dr,

06IL6 JOSE. RAUFMANN
(N9 5.117 - 5-3-93 -.Cr$ 871.500,00)

•
ATO DECLARATORIO 09 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993-

.	 .
O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDFRAL pá 1. . REGIA°

rum, no oco das atribuicaSen conferida, pela Portaria CO? n°. 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do procedemo n o . 1011/.000040/93-01,
da Alfándesa no Aeroporto Internacional de Braeilia, 14', declara, 00m
fundamento no art.144 combinado coa o art.197, parágrafo Único, incise
II, do Ragulamanto Aduaneiro, aprovado pelo-Decreto no . 91.020, de
05.03.85, quef'face à direpenaa do pagamento de tributo, por efeito de
depreciação, e ap6a a publicação do prenénte Ato no Diário Oficial da
Unia°, acha-es liberado-para fina dó Çránifekancia de propriedade, o
veiculo marca Volkevagen, modelo Convernivel, ano 1971, tipo.Sedan, cor
alaranjado, série (charlai) 1512496490, propriedida de Embaixadà da
República da Argentina, tu° oficial, deeenbaraçado pele Declaração de
Importação no . mus, de 18.08.88, da IR? no Porto do Mio de Janeiro,
RJ,

CR$
12.774,24
12.898,31
13.023,58
13.150,07
13.277,78

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO

HAILE JOSE KAUFMANN

(N9 5.063 - 5-3-93 - Cr$ 1.245.000,00)-
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PRODUTOS	 E CoOPERATIVAS/IPRODUTOR	 E COOPERATIVAS
DO GRUPO I	

DO GRUP(3. 

PRODoT08	 • a"C''''"'"'';'...OR•M~.

DO GRUPOKFITVIDADE	 E-COOPERATIVAS	 I -COOPIRATIVAN
,	 a	 p

	

.	 o RODO riDE PROC 	 ,

- iam o	 c o	 , o.
- Arroz IRRIGADO (1)	 90	 80-

- ARROZ DE SEQUEIRO (1) 	 90	 80

- FEIJÃO (1)	 ,	 90	 80

-MANDIOCA	 90	 80.

	

90	
aio

: 881100 (1)	
.

- SEMENTES	 90	 80

- SOJA (/)	 80	 60

- DEMA	 '

	

IS PRODUTOS	 80	 )10

100
80
90

100
90

100
100

90100 100100

,	
Herdada, Rondam e Parál-- Safra '1993-

PRODUTOS	 COOPERATIVAS	 II
.COOPMTIVAS

DO GRUPO T	 DO GRUPO 

- r	 :
- gmftraima	 - 100

- Danais Regidos	 80
- LAVOURAS IRRIGADAS	 100
- L6VOURPJ3 DE SEQUEIRO 	 100

PRODUTOS	 E COOPERATIVAS	 1VCOORINAT/VA8

_3mrzõgo(Graosa Sv»2ans) , liteGRUPO/ . DOGIRUPOII ,
.	 .	 .

- ALUO NO8Ri	 80	 . •	 60	 .,.
- AMENDOIM	 ` .	 ao.	 só

- BATATA-13E151M	 80	 •	 60

-' ni31.0	 80	 40

- NANDIOCA	 .	 80	 60

- SORGO	
.080	 _	 00

A - PRODUTO: CEVADA : Gr&OS e OffilentO•

D	 E cooimarIvas

(Wha)	
E COOPIRATIVAS

DO curó a	 .	 DO GRuPo II

•

REFORMIA (2)

de 1.801 a 2.200	 100	 901. O a

Rc_:_2L2_rL".___--2-----iada0ius 

•

-	 1.100
PIM 2
da 1.501 a 1.800
da 1.801 a 2.100
acima de 2.100
N/VEL 3
de 2.501 a 3.000
aclima da 3.000

BI ra	 marno
e - PRODUTOS: TRIGO E TRITICALZ .. Gra00 411 Samentas

TIVIIth-------017"1""50
4,1151"--finitir24450~BrL

PRODUTIVIDADE Dl	 E COOPERATIVAS	 z coopoutervaa

REFERENCIA (2)	 DO GRUPO /	 DO GEOPO II

(09/Da)

ao
60

-1Oo.
100

	

(N9 5 .0E1 -	 - Cr$ 871.500i00)

-SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA N9 147, DE D. DE MARÇO DE 1993

Secretário do Tdouro Nacional,- no . do da suas

atribuições, • tsheo amaineis o disposto no Decreto n. 578, da 24 da

junho da 1992, na Portaria n. 652, de 1a de outubro de 1992, e na
InatrUçao Normativa-Conjunta INCRA/D18 nd 10, de 28 de dezembro de
1982, autoriza a *miado de 183,979 •.(cento oitenta • três mil,
novecentos asatenta e nove) Títulos da Divida Agrária, na forma
•scrithral, coma as saguidd característica.:

Data
):a::nto	

Valor Nominal	 Preso de	 Quantidade
em Cr$	 . Vencimento	 de IDA

	

03/03/93	 673.006,99 •
10 anos	 183.979

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data dada publicaçào.

MURILO PORTUGAL FILHO

BANCO. CENTRAL DO BRASIL

Diretoria
RESOLUÇÃO N9 1.976, DE 5 DE MARÇO DE 1993

Dlylliga 
os Valores Básicos de Custeio (VBC)

-laxa financiarnto de lavourae da safra de
inverno 1993 • da safra da saca 1993.

O BANCO COTRAL DO BRASIL. na forma do art. 9* da

(0$. n9 31/93)

•	 •

DESPACHOS

PROCESSO No 14052.00591/93-13
ASSUNTO: INEEIGIBIL/DADE DE LICITAÇÃO
IdTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAS/LIA_OF

Em cumprimento ao disposto no Artigo 23, inciso I do Decreto-
Lei 2300/86 e com a ragulamentaç ao que lhe foi dada pelo Artigo 7 do De-
creto 649 de 17/02/92, submeto a V. Se. a proposição de que se ja concedi
da a inexigibilidade de licitação, visando a renovaç ão e assinaturas da
seguintes periódicos:- IOB - INFORMACUS OBJETIVAS PUBLICACOES JURÍDICAS LIDA

330,1etim 100 - 01(de) renovação e 03(trés) assinaturas;
.	 Guia MB Imposto de Renda - 01(uma) renovação e 01(uma) assinatura.

- 'LEX EDITORA S/ALapidação Federal e Marginflia - ano 1992/93 - Ol(uma) renovação.
- EDIOES ADUANEIRAS LIDATAB/SH - Tarifa Aduaneira do Brasil - 01(uma) assinatura;

EIA - Boletim.Informativo Aduaneiro - 01(da) assinatura;
CLCE - Colednea dia Leia do Comdcio Exterior - Ol(uma) assinatura.

Tais périOdicos se destinam a consultas necessárias aos traba-
no* desenvolvidos pelo Grupo de Fiscalização da ARY/Taguatinga, Gabine-
te do Delegado e pelas Divides de Fiscalização, Arrecadaç ão e Tributa-

cão .deSta Delegacia. 	 Á
CELINA SANTANA VASCONCELOS

Respondendo pelo Setor Financeiro

Estando o presente processo em conformidad e com a legislação
, pertinente e considerando -o deferimento da inexigibilidade da Licitação

com fundeiento no aitigó 24 do Decreto-Lei 2300/86, encaminhe-se o pre-
sente ã SIG/F/l e RF, para ratifiCação e posterior dblicação do DOU.

OSVALDO JOSE DE SOUZA

	

Delegado	 •

disposto no Decreto 449./92, Artigo 70 e posterio r devolução a esta Del
voes é, assinaturas das publicações tãcnicas.

'Encaminhe-se vara publicação no DOU, em conformidad e com	 o
RATIFICO a prednte indigibilidade de licitaçã o para renova-

gacia.	 HAILE JOSE KAUFMANN
Superintendente

. (of. n9 549/93)	 2! Regia°, Fiscal

Alfândega do Porto de Manaus

ATO.DECLARATORIO.N9 1, DE 16 DE FEVERE IRO DE 1993

• Renova autorização
para aquisição de papei com imunidade tributária, de acordo com o
art.150, inciso VI, allaae"d" da Constltuição ?adorai. O INsp¥Tom pâ

rárlipaor. mo rdia.0 DE WAUS, co uso da competaacia concedida pela Por

taria ján 501• 606, de 03 dá setembro dó 1992 e toado em Vista o que
pomata dó,prooseto mó. 10283.000681/93." declara: 1 - RENOVADO o re-
gistro poncedido.IIMPREMAE JOMNAISCALPERARO IMPA, inscrita 	

mo

imd) , 01Tó. 04.354.908/0001,53, nos termos do artigo 156, inciso
11e al0àa "dfl , da Constituiggo Pederal e Artigo 160, §, 23., do URNA&

. amoito Adnaneiro, Aprovado Pelo Decreto N o . 91.030M, pura adqUirir

'peada impraiiseadeetiaódo à írpreesíó dó jornais e periddioos em gg

' tal, durante, o .smercíci0 dó 1993, na qUalidada de pesedm jurídica que

explora COSO. atividade; xi - . 0 presente registro Será dosado. caso

haja-dedumpriuonto dasnarmas de controle relativas 1: matéria.

JOSE RIBAMAR BARROS PENHA

SEGA° 1	 2669

Lei n. 4.595, da 31.12.64, torna público que 6 Presidenta do CoNenno

MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 04.03.9 3 , com baga no f 2 . do art. 2.-da

Lei ne 8,056, de 28.06.90, • na Lei n o 8.392, de 30.12.91, "ad referen-
dum" daquele Conselho, • tendo se vista as dispoaidd do arte. 4

. , In-

ciso VI, da citada Lei na 4.595, e doa arte. 4 . • 14 da Lei O. 4.829,

de 05.11.65 , resolveu;
Art. 1 . . Aprovar os Valorem Básicos, 

d. 'Custeio..-

(VOO), bem coso o calendár io de liberadas • limitem de financideáto,

para os lavouras de cavada, trigo • triticals, safra de inverno 1993, •
de alho, amendoim, batata-sezenta, feijão, mandio ca e sorgo, safra da
seca 1993, conforma folhas anexas destinada s A atualizado dos doeuean -

tos n .s. 1.2, 2.3, 2.4 • 4.2 do Manual de Crédito Rural (MCI).
Art. 2 . . Autorizar, para •fáitó de dontratapio

dos financiamentos, a opção entra o VBC ou orçassnto próprio, indapan -
dentesonta do porte dó produtor ou da cadgor ia da cooperativa.

Art. 3 . . Delagar compitándia ao Banco Central do
Brasil para proceder aos ajustes que se fizerem rukosasários à oaseugdo
desta Easolução. Art. 4'. gata Reaoluggo entra em vigor Uai data da

sua publicação. GUSTAVO JORGE LAB0/88/01( 00501).'
Presidente

N°44 SEG1JNDA-FE1RA, 8 MAR 1993	 DIÁRIO OFICIAL
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(1), Admitir que o /Aleite de financiamento seja de 100% quando o crédito
for formalizado com base em projeto técnico que permita incorporar au-
sento de produtividade não inferior a 20% da nédia efetivasente obtida
pelo produtor nas 3 (três) última safras norsais.

(2) Observar os critérios utilizados para definição do VBC segundo a
faixa d• produtividade.

MCR - DOCUMENTO N'2.3
VALOR BÁSICO DE CUSTEIO (VBC) - CULTURAS TEMPORÁRIAS

SAFRA DA SECA 1993

C112141 .820 (01010)
191.011141110)
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443,952,,	 125,110	 64,506

	

0.001 2.555'	 850,134'
• 2.181 3.1:03
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132,3110	 .66,145

	

611,400	

363,960
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14105 7.010
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11:102 De 9148100
une.: 22, te, 60,
na, 40, xr, .4 • of

ratado.: RI • ft

•••••••nn••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••
ti. 1190111110.: WENN IX UNO E NITICALI

I 1141141881 (IN» (1),

kl) - Observar o . calendário de liberaçõei'aplióáVei AO \Inça. grão'.(2) - Observar a fria de abrinmáncia do VBC dá ~mi.
MCR - .DOCUMENTó N. 4.2

• NORMAS ESPECIAIS DE CUSTEIO
TR/GO/TRITICAIR - SAFRA DE IEVERND.

11 - Os níveis do valor básico de custeio (MAC) de trigo e tiiticale
»ara a safra do inverno (~(30 s Sementai) tia a saquinte cliatinaçgov

i
a - 1 - lavoura de sequeiro de trigo-ou tritiCala, condúllidapor sini~r•s • poquanoe produtor.., no. -Estados do Rio Grandsdo

Sul, Sinta Catarina, Paraná , Mo Paulo, Nato GrosicoloSul, Ninas Mi'
irais, Goiás, Mato Grosso, Bahia e no Diatrito Federal;
, •	 b -nímia 2 - lavoura de esgueiro. d• trigo ou triticale, conduzida,
por qualquer produtor, nas localidades indicada' na alínea anterior;

c - nível 3 - lavoura irrigada Mi trigo, condusida por ql103.quèr ,produtor,	 território nacional..
2 - O - enquadramento no. níveis R e 3 do VBC está condicionado á préviaccsprovaçAo da agi...tamis ou disponibilidade 0 . 124;11-9,11trUt11.211 ~U-saria • suficiente à ilenlaitaçào e conducáo das cultura., de conforma- .dado coa a tecnologia preconizada pe/a.geaquiea.

(Of. co 500/93)

ATO DE 5 DE MARÇO DO 1993

O SARGO CENTRAL DO BRASIL, no uso das atrIbulçaila Rue INC confere o Ner
tilo 10, da Lei n g 8.711111,. da 20 de 112288820 de 1971 • tenda eg oista •
altuacio tmetrImorlal eg? :11nletradorawnael l uár . 111,018 pre41,1M
suas of4ling :a :crença os cein:MiglAs contemplados,

800217
illmlíatier pro-

movido al orações contibels diretas Indiretos co. 111 nela deo
normas legal* e regulamentmes,resolveN
gosiel fun:amtg „	 ria° 15, Ln leo	 l	 'a* . . , v; AI Lel ng

r	 LICuidjao	 a
Ext J11010101 de BELAUTO AO-

111RIStRADU 
m
A '3LTD

94
A.: GIV: 8It/05%115%70/0001-07 r,com millf lo 11,101.11.A1'.

nomeando Ilauldiente, com am p los poderes Mdo adainIstraçáo, o S WAONER
ORNANES, certeira 40 Identidade RU no neseeel-a- SOR-SPGPF ae
423.1101.2511-111. 	 .InOlça . comp_tirmo le gal da l iquido/CO o dia 044e 1.0.470 do'liii1'

GUSTAVO JORGE LABOISSIRRB LOYOLA'
rireo.derits

Departamento de Organização ào Sistema Financeiro; •
PROCESSOS APROVADOS

PAINÉ X
NONO. .1	 NOUTIVNIX
Má iiumhou 4/0a

X ATO

• Calli • 24840
ft& • 2891414

Neal
1.5*
3.101
4.501
ONU

1430-- 0200
Tad. à Marie/ria 	 •2.4811 4.500
0.01.01	 4.111 3.580

5.101 6300

• •	 Xhaa .6.5110
0111110411

' Milha INN,.tantr, 1.00' 1.400
Nata, &Web •0J1 1.411 2.303

.9clan • 2.300
MTATA 8111.1110.
Th0e • twrildrie
00t01

18.14:0

7E101

lodit

' SIMONTES 'AM-inciso aoboe ce , VEC coaxa

MIN 111214020
Did0,WritiRID nacional
11117100L2 •
[nade*, PR, aP, Ilf,,
e, 03, MT, 1.4 • X I

Eatulotu RI • Si	 !

w...,,,..................rneaac.......umn ..n. n...........	 •
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,...1,, Paio num
458,829 321,130 *1,744 45,004
1575,947 481,771 304,311 10,593

01,10 Julho Ilatinbro

21
458,829 321,1•3 9/,761 45,11113
073,947 .601,711

liarte
.304,511

Paia
27.595

Mhe
3 1.25/,353 610,244 427,374. 125,133

Now.
„z.

1 417,946 M AN I 2 AI* 41,293z
784,352 433,594 273,923 91.135

~II Julho aetWir• c
1 412,946 2 1 A ,052 82,589 41,293
i 784,352 833,598 275,923 75,4135

NUR MUCO
NIVEL	 te 12/X210 '	 10 Prata	 20 Parcela	 30 /areai._

18	 0190	 •
urubu)	 898,4)14
	 444...............-

	

496,359	 311,110.	 110,119 ,	 51,060

	

954,782	 •	 • 441,271	 347,047	 195,)14	1.343,975	 460,044	 515,349 ,	 130,102
a.a..	 ....6,••••••••ea 	 . ,..

asandoix,
faijgo 8

- Pelo Delegado da DEC0R, em 25.02.93
9300167707 - BANCO BANERINDUS DO BRASIL S.a, - Cancelament&da autor1-
zaçao p ara funcionamento de dependência.emItapul‘RS.
- Pela . Dirotorie, em 26.112.93-	.
9200005046 - BANCO DO ESTADO D2 GOIÁS S.A. - Incorporaçio'da sociedade
controlada 1120 'FINANCEIRA S.A. - CR4OIT13,,FINANCIANENT0 E INVESTIMEN-
TOS (COC 611729647/e010-M, iediada em Oolinia-00, mediante veráSo . de
totalidade de sei/Patrimônio líquido • extincio da incorporada, suce-
dendo-lhe o incOrporador 1 todos os direitos e obri g m8es; aumento do

Cap ital Social, de Cr% 4.1011.245.273,71 . para. Cr%
4.116.487.273,71, em virtude da incor poracio havida; reformado Estatu-
to Social, reor ganizando a.aótledade como instituiçio manieta, abra,-
sondo ampliação.do ob j eto social visando operar com as carteiras Comer-'
cial, de Crédito Imobillério (511. Reg ião') • de Crédito, Financiamento e

........,	 Inveatiaento, inclusive Câmbio, na forma da Resoluçao no 1.524, de

	

Mtubre	 21.119.88; cancelamento das e2 (duas> dependências detidas pela DEO Fi-
seamOmmouom : Luo 1.000	 730,250	 495,175	 141,650	 • 70 ,825	 nanceira S.A - Crédito, Financiamento e Investimentos nas Praças de

	

. 068,16.• Pai	 ' 	 1.101 2.200	 997,235	 693,060	 159,447	 Pi,723	 Oolinia-00 (matriz) e Sio Pau1C-01. 1 transformacio, em Matriz . . Agências
acir 2.210	 1.104,723	 778,706	 221,345	 1/0,672	 da instituição or g anizada sob a forma méltipla, fias mmmmmm praças auto-

rizadas, das 131 (cento e trinta e uma) dep endências oriundas do Banco
• • /1801/100: TRIGO I TAItirAlr • 02100	 do Estado de Goiás S.A.; manuten4o de OperaçSes de Cambio nas praças

'	 de Selo Horizonte-NO, Goiânia-00, Rio de Janeiro =11J e Sio Paulo-SP. 2m.	 ,
L10E0405E6 omn decorrência, foram canceladas as autorizadas de funcionamento das ma-

trizes e dep endências das sociedades, em contra'par'tida à concemsio de
autorizaçio p ara o funcionamento da instituição resultante do processo,
BANCO DO ESTADO DE 00140 S.A. (COC 0150541/0001-7n, com sede social-
matriz em Oolinia-00 e rede de 130 (cento e trinta) agências. (A0E5 de
20.112.92, RCA de 30.01.92 e RD de 16.03.92). 	 .	 .

,(1) FM"s desiinadas aomenheamatandimanto das lavouras cultivadas ma
consórcio.	 .'
.(2) WIEVálido até • apg0V1101:1 de novos Valoras.	 •

ECR - DOCUMENTO N. 2.4
.

	

	 , OLIOW BÁSICO DE CUSTEIO (PEC) - CULTURAS TEMPORÁRIAS
SAFEA'DE INyziwp 1993

,	 .
L102140821 mon

miga ' DE	 %mamam
macuinneau	 00 0140410	 10 !areal.	 20 Parcela	 30 Parcela

N. NWINNIA	 UM.
01124/11a

ce	 Ait
A partir

de	
A partir	 A partir

de
taaece•au......•••••••••e•oc••••

961 11 	 Julho

li 24141191114
NIKC

REFZICIA

VALOR BANCO
Of war210

0.11t)
U154/10

1 0 Parcela	 20 7000.1.	 30 Parcela

°:"`

A partir A partir



100,0000
24457/3
/65,6408
89,9510

374,5245
198,370/
68,8275

382,2025
242,2542
187,8290
183,0176

1.103,9694
69,7769
93,3490

/.279,2951
175,3582
311,0476

Braruana
BrarUana
Araruana
Bananeiras
Bananeiras
Bananeira.
Banana/ca.
Magoa Nova
Alago. Nova
Areia
Ma.aranduba
Alago. Grande
Esperança
Esperança ,-
Pocinhos
Mulungu
Pedras da Fogo

•
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- Pelo Chefe de Divisão da DECUR/REORF, em 26.02.93
9344169444 - DIPLOMATA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Aueento do capital de Cr% 232.1113e.406,94 para Cr%
397.834.444,6•i alteração contratual (Instrumento de 19.42.931.

ANEXO

RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADQE PELO Inuma EM RASAS
DE DOMINIO DO ESTADO DA PARAIBA

- Pelo Delegado dá DECUR. 'em •1.13.93
9344169487 -BANCO BAMERINDUS S.A. - CancelamentO da autorização para
funcionamento de dependência em Amansa-TU.

--Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 42.43.93
934615232E	 UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A - Cancelamento
da autorização-para funcionamento de uma dependência es Curitiba-PR.

- Pelo Chefe de Divisão do DEBHO/REORF, ee 43.83.93
9204147725 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRWDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
RIO PARACATU MINERAÇÃO S.A. - 'PARACRED - Cancelamento de autorização
para funcionar, a pedido.

-pele Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 03.43.93
9344174358 - PACE DISTRIBUIDORA 'DE TÍTULOS E VALORES MOBILIMIOS LTDA.
-: Correção' da expressão monetdria do capital realizado de Cr%
941.544.4441,44 para Cr% 111.947.13411.~1,44, Alteração Contratual (Ins-
triehento de 26.42,93).

- Pelo Civefe do DEORF, em 44.43.93
9244444098 - BANCO INTERCONTINENTAL DE INVESTIMENTO S.A. - Correção da
expressão monetirla do capital realizado de Cr% 36.668.444,44 para Cr%
199.84•.444.46, deste para Nez% 1.2411.440M, deste Cr% 19.200.44•,44,
desta para. Cr% 109.644.444.44 e deste para Cr% 2.127.664.*40.44 CAIOU
de 29.44.58, 26.44.89, 34.44.90, 30.44.91 e 34.44/24.45.921 NOEs
29.41/28.42.94, 49.09.91, 94.12.91, 113.42/24.42.92 • 21.14.921,

-'Pelo Chefe de Olvisão do DEORF/DIORF-II, em 44.49.93
9344165227 - ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO SÃO JUDAS TADEU S/C LTDA.
CanCeliiiento de autorização- para administrar consórcio, 'Certificado de
Auterização n n 19/44/21908, de 41.48.118.

••
CARLOS CORRiA ASSI

(Of.. no '135/93)
	 Chefe

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
INS1ITD1'0 NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA Ne/18; DE 4 DE MARÇO DE 1993

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
RgtioRxÀ AGRÁRIA, no uso das atribuições que lhe cdhfere o artigo 27,
alínea "c*,. do'Regimente Interno, aprovado pala Portaria
Intaiiinistoria/ ne 27, dá 22: da janeiro de 1985, publicada no 11.0.0
der 28 da janeiro de 1985, combinado com o disposto do Detraio n.
92,627, do 02 de ~iode 1986, publicado no D.O.ti de 05 de maio de
198E:	 -

ANEXO

Ne
DE

FAMIL/AS

42
57
17

9
41
33-

49
40
32
48
41
17'
18
70
40
40

TOTAL	 5.266,9847
	

abo

(Of. no 129/93)

'Diretoria de ReársosIundiarioa
PORTARIAN9 4, DE 12 DE FEVEREIRO 'DE 1993

O DIRETOR DE RECURSOS Puiu:liemos oo ~Tuia iedmeal. -Re
COLONIZAM) E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, ne ato da colapatiadie qiel lhe
foi	 del 	 	 pelo	 Senhor	 Presidenta	 de	 Orgia, 	 át ttttt de.,
Portaria/INCRA/PM 466, oe 11 mi emile de 1.982, Pdapleada AsGlirle
Oficial da Unlio de 12 de meio de mmmmm

CONSIDERANDO, e p romuaclamente emitido pele lanhar Chefe da
Department(' de Alienação a Malacia, a g e mete* de , PrÓMIAW
Administrativo INCRA/SR-OW(21.450) NR 1028/52i resolve:

1-AUTORI2A11, coe base ao artlie 75, 	 á, de Decrete
no 74.9115,. de 25 de no mmmmmm de 1.1171, e'lleeher SANTIAGO GA8CON' *LINS@
de naciónalidada Espanhol* (06112), portador decertai** de Identidade
dera Est mmmmm Iro- mm é mm /watt INC NR 11-229641-9, 	 feta pela 8E/OPMAF,
em 14/06/67, OPE si 035.066.1116-87, c mmmmm em ¡estam de ceemealle'
Univarsal de Bens Um '	8r11.	 FELICITAS HERNÁNDEZ ALBINO,-
nacionalidade Elipanhole (05112), portadora da Certeira ' de Identidade.
1I-223691-N, expedida pele 11E/OPM8F, eu 14/85/57, aR 150.511'.415-12
a adquirir 1(01)- Imavel rural ampliem Sitie Verleellge ed. a área de
98,1558 h*. (trinta e nove hectare*, da/ideei* Ores e oiti/ata e".tree
centiare.), cor **** indenta a 9,11 máddroe de ' Piploracio ladéflaidC
*Mello no mwalerplo de Ca p ela do. dite, Comarca de Tetul, Estado _de:
S io Paulo, e cadastrado no SOER :oh o eidled n g 632.091:009.12,2.

11-0 p razo de validade deite Auterizaçie A do RO (triste)
dias, contados de sua publicação.

Spsra Verde
Carnauba
Vareio de Cima
Mata Fresca
Goiamunduba
Baixa Verde
Cana Brava
Engenhoca
Cachoeira de Pedra D'Agua
Engenho Cipó
Gravata
Bares
Be/avista
Maniçoba
Paus &brancos
Numbuca
Engenho Novo

PROJETO	 ÁREA (ha)	 NUNICIPIÓ

CONSIDERANDO a proposta do Governo do Estado da
Paraíba, atraVés do Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do

'Estado da. parallia -111TERPA, objeto do Processo/INCRA/SR/N . 4712/92,
com viatee a implantaçãO de ações conjuntae, co âmbito da reforma
agririartaquele Estado;

CONSIDERANDO que a presente proposta do Governo do
Estado da Paraíba, foi analisada pela Diretoria de Assentamento e
recebeu parecer favorável à sua aprovação.

' CONSIDERANDO que o Projeto integra-se à política de
redoma agrária, atendendo ao-disposto no artigo 60 da Lei n . 4.504,
de 30-de novembro de 1964,  Estatuto da Taria(resolve;

/ - " Aprovar os Projetos de Assentamento de
keóponliabilMadp do Goyarno do Estado, constantes da relação anexa,
que (e/Ca .-parte integrante desta Portaria, todos em área de domínio do

. Estado de Paraíba, em fase de Consolidação;

II Determinar à Superintendência Estadual da
'Iàralba, 811,18, o, devid~companhamento da execução das obras de

infra-estrutura física, bem corno da aplicação dos recursos a serem
transferidos para á Governo do Estado, em cumprimento ao disposto no
Art. 17- de Lei das Diretrizes Orçamentárias.

" OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

JOSE JOEL P. DE SOUZA

(NO 4.257-1 - 1-3-93 - Cr$ 1.417.005,00)

PORTARIA NO 7 DE 258E FEVEREIRO DE 1993 .

O DIRETOR DE RECURSOS FUNOIÁRIOS 00, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÁO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, co uso da com petincla Rue lhe
foi delegada pelo Senhor Preeldleate do órgio, etravée 04
Portarla/INCRA/P/Nd 155, de /1 de inalo de 1.8112, publicada ao Diário
OflcIal da União de 12 de melo do mesmo ano;

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pelo senhor Chefe do
De partamento de Alleneçio e Titulação, nos autos do Protiesso
AdminietratIvo INCRA/5R121.400) N9 000204/89, resolvei

I - AUTORIZAR, com baile no artigo 75, parágrafo 28, do
Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1.874, a senhora TETSUKO
**SUEM SUZUKE de 'nacionalidade Ja ponesa (0957), portadóra de
carteira de Identidade p ar* EstrandeirorPorminente RNE RR W-097620-V,
expedida pela SE/OPMAF/DPF-2, em 91/05/813, CPP 02 005.879.821-59, e
adquirir Imóveis situado. noa Munic(Plos de Itimpori-MS (579,17 há) e
Porto Murtinno-MS (404,99 ha) total Sendo 884,0700 ha, (noymeatos e
oitenta e -quatro hectares e sete arem), o que correspdhili 50%
(cinquenta por cento) doe bens que haverá no inventário de gemeu
SUZUKE.

JOSE JOEL P. DE SOUZA

(NO 4.253-8 - 4-3-93 - Cr$ 1.417.000,00)
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Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETÉ DO MINISTRO
PORTARIA 09 436, DE 5 DE MARÇO DE 1993

•
O Ministro de Untado da Educação e da

Desperto, /ntérino, usando da competência que lhe foi delegada pelo De
ereto no 83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parece?
do Conselho Federal de Educação nu 25/93, conforme Consta do Processo
na 23001.000888/91-50 do Ministério da Educação e do Desporto,resolve:

Art..10 Reconhecer o curso de Zootecnia, ministrado pela Univerai
dado de Marina - URINAR, mantida pela Associação de Ensino de Marflii;
co. sede na cidade de Marina, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS LEITE VIANELLO

PORTARIA. 69 437, DE 5 DE MARÇO' DE 1993
O Ministro de ratado da educação e do

Deoporto, Interino, usando da competência que lhe foi delegada pelo De
ereto no 83.897, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer'
.90 Conselho Estadual de aduna° de Sio Paulo no 833/92 conforme cons-
ta do Processo ne. 23000.009771/92-1.2do 'Ministério da Educação e 	 doDesporto, renlve:

Art. 10 O artigo 10 da Portaria no 956, de 11 de junho de 1991, pu
bifem& no Dierio Oficial de 12 de junho de 1991, Sacão I, pig. 11224,passa a ter a segUinte notação: "Art. lo E autorizada a convergi:meta
Via de plenificano, dos cursos de Letras', nas habilltações.Portugues/
Ingin e respectivas Unia:tiras, ó de Pedagogia, nas habilitações et
Administrano Enolar, para exercício nas ncolas de 10 e 29 graus e Sã
peraisioltacolat, para exercício nas escolas de 10 s_28 graus, ministra
dós polo Instituto Municipal de 'Ensino Superior de-São Manuel, mantido
pala Prefeitura Municipal de São Manuel, com sede na cidade de São Na
neal, Estado de São Paulo".

An. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de, sua publicação,

RUBENS LEITE VIANELLO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 4 de Março de 1993

Mós tomos e•pera os- efeitoe do artigo 14 do Decreto-lei n0.464, de
11 de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação e do Desporto,.Intérim6, MONOLOSA o Parecer do Conselhogéderal de Educação no45/93,favonvel à aprovação do projeto do curso de-Filosofia, licen-claturaPlen a. ser ninistrado pela . nderaçio de Escolas Superioresdo. ANC, mentida pelo Instituto Metodista de Ensino Superior, com sede
em;São Bernardo do Ceamio; Estado de São Paulo, com quarenta vagis to
tais lenie e funcioaanento no turno noturno. (Prodeno no 	23801.000917/82-371

Em 5 de março de 1993
Mos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de
11 de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado' da Educação ,e do Despor
to, Interno, IMMOLOGA o Parecer dó 'Conselho Federal de Educação no
110/93,faverave/ E aprovação do projeto do curso ',de Ciéncias Siolõói
Calí, Baohan/ado e Lipenciatura plsna, .a ser ministrado pela Federa-ção de no:11Mo Superiores do ABC, ~tida pelo Instituto Metodista
de nino Superior, me sede em São Bernardo . do Campo, notado de São
Fauló, dam quarenta vagas totais anuais e funcionamento no turno diur
Mo. (Fremimo no 23901.000916/92-74)

RUBENS LEITE VIANELLO
(Of. n9.44/93)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAIJI
ATO 09 193, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1993

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAU/, no uso de suas atribui
çaeá legais e, .considerando mProceaso n9 7984/92-71, RESOLVE:

Homologar o resultado do Concurso Páblico pará Professor Ciasse Auxiliar, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva (DE), na área de
Didalca, do Campas Ministro Reis Valioso - Parnalba-Pi.

, • CHARLES CAMILO DA SILVEIRA
(Of. 49 100/.93)

I - Autorizar o funcionamento doa cursos, Técnicos Regular
e Especial de Processamento de Dados da Escola Técnica Federal da Paraiba.

ão.	 II - Esta Portaria Entrará em vigor 'na data de sua publicaç

NAGIB LEITUNE KALIL

PORTARIA N9 127, DE 3 DE MARÇO DE 1993'
O SECRETARIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MEDIA E TECNOLÓGICA•

DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, no uso de suas atribuições le
gaia e de conformidade com o que dispõe a Lei ne 5692/71, Art. 50, pa
régrafo Onico, alínea "e", com redação dada pela Lei no 7.044/82; Raiei
lucão nO 7/77 e oe Pareceres nOs 3.764/74, 825/79, 45/72, 3.814/767
001/93 do Departamento Técnico-Pedagógico e de Desenvolvimento do Enai
no, resolve:

I - Autorizar o funcionamento, em caráter experimental,
dos Cursos ministrados pela Escola Agrotécnica Federal de Bao' Vicente
do Sul, referente ás Habilitações Profissionais em Técnico em Agrope-
cuária, Som Especialização em Agricultura, Zootecnia e Administração
Rural, Técnico na modalidade Eepecial, em Enfermagem, Administração
Hospitalar, Radiologia médica, Laboratório e Técnico em Saneamente BA
sico.

II -Esta Portar i a entrará em vigor na data de sua pub/ica-

UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO
-wacims

Com base no parecer da Procuradoria Geral da U8I-R10,resolvo dispensar
a licitação para emissão da Nota de Empenho co, favor de Posto de Usou.
(loa GRANIZO Ltda.objeilvando o forneeiMento de combustiVel e outros
sorvi ç os :C om fundamento no Art.22,1tem VI do Decreto-Lei 2.309/86.

Em 25. defevereito de 1993
AFFONSO FERNANDO RAIA

Pró-Reitor Administrativo

Ratifico a disponsa de Ilaltação acima.nos termos propesto pita Pra-Re
torta Administraílva exarado no processo n? 23/02000143193-91:e basea-'
da no parecer da Procuradoria Geral da 110I-019.

IM 25 de fevereiro de 1993.

.(0f. no 27/93)	
.

•

SERGIO LUIZ RASARÃO

	

Reitor	 .
. ...	 -	 .

FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO.
PORTARIA NO 63, DE 8 . DE FEVEREIRO DE 1993

O Presidente da Fundacão Roquette pinto, no uso das . atribui
çõez que lhe confere o item XII . do artigo 12, do Estatuto aprovado Per'
la Portarialtinisterial NEC no 962, de 16.10.89 e iniso III, M.e:nig°
73, do decreto Lei n9 2300 de 21.11.86, com suas alterações subséquentm

tendo em vista o que constá do processo 23094.001221/92-54,resolve,
Declarar a Suspensão provnõria de participar em lleitacão e

mpedimentos de contratar com a Fundação Roquette Pinto pelo perledo de
2 (dois) anos, a Firma PICA -, Comércio o Imoortação LTDA,CGC 119
1 .164.820/0001-50, ' Inscricão Estadual h9 /10.091.390.112, situada . A'
uà Dr. Liso de Moraes Leme, 988 - Jardim AéropOrto -, São.P.Min , -SP
os fulcro no inciso III do artiqb 73 do supra mencionado diploma le-al.

PAULO BRANCO	 .

P7RTARIA 59 64, DE 8 DF FEVEREIRO DE 1993
O Presidehte da Fundação Roquette pinto, no uso daa atribui-ções que lhe confere o item XII do artigo 12, do enatuto aprovado . pe-la PortariaMinisterial NEC n9 962, de 16.10.89, e inciso.III, do arti

go 73, do Decreto Lei n9 2300, de 21.11.116; com suas alterações subse-
quentes e tendo em vista o que conta do Processo 23094.0001349/92 -18,
resolve;	 -

Declarar a Sispensão Provisória de particula em licitação 1e
mpedimento de contratar com a Fundação Roquette pinto pelo período de2 (dois) anos, a firma INTELDATA TELECOMUN/CACOES E INFORMAI/CA LIDA,GC 31623820/0001-63, situada a Rua da Assembléia,. 40 - 49 andar .- Eeh-ro - Rio de Janeiro - RJ, com fulcro no inciso II/ do artigo 37 do sC-ra mencionado diploma legal.

PAULO BRANCO

Ministério da Saúde

ção.
NAGIÉ LEITUNE RAUL,

(Ofs. nes 456 e 457/93)

' )Cd. n9 10/93)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA
PORTARIA 019 126, DE 3 DE MARÇO DE 1993

osEciteniao DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MEDIA E TECNOLÓGICA
bo MINIS/ERIC DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO, no uso de suas atribuições le
gaia e da conformidade com o que dispõe a Lei no 5692/71, Art. 50, Pa
regrado único, alínea "e", com redocao dada pela Lei no 7044/82 e oca
os ~aceres nce 3.764/74, 825/79 e 2.467/73 do Conselho Federal de
Educação e do Parecer no 74/92 do Departamento Técnico-Pedagógico e de
Desenvolvimento do Ensino, resolve:

Irmrlirtrro NACIONAL DE ASSISTÉNCIA
MÉDICA DA PREVIDÉNCIASOÇIAL

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle em Santa Catarina
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 6/93

PRCCESSO N. 33461/00099/93. ASSUNTO: Renovação de Assinatura da revista Jurisprodâncla
Trabalhista para o exercício de 1993. DECISÃO: 1- 110 uno da conretância que me foicco
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ferida pele PT/INAMPS/PR n . 7.810/92, AUTORIZO a despesa decorrente no valor global de
C98.5.440.0O3,07 (Cinco•milhões, quatrocentos e quarenta mil or.:seixos) ern favor da
enpresa GRUPO COA. 2- O ato do Chefe de Administração e Finanças foi ratificado em 03.
03.93, pelo Coordenador de Cooperação Tecnica e Controle/SC.

Florianópolis, 3 de março de 1993

VALTER ADERINDO DOS SANTOS 	 8019331I0 CARGNIN,CAERAL
Chefe , da Divisão' de Administração	 Coordenador de Cooperação Técnica e

e Finanças	 Controle/

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 59 7/93
PFÇCESSO N 33461/05093/93, ASSUNTO: Renovação de assinatura do Jorna/ "0 Estado", pa
raos período de CO (seis) meses. DECIsÃO: 1- No uso da coopetencia que se foi conTe,

. rio:ia pela FT/INAMPS/PR n a 7.810/92, AUTORIZO a despesa no valor global de
1.784.120,0 (Nim milhão,setecentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte cruzeiros ),
ai favor da arrpresa "0 'ESTADO . .. 2- O ato-do Chefe de Administração e Finanças foi ra-
tificado es 03.03.93, pelo Coordenador de Cooperação Tecnica e Controle/AU.

Florianópolis, S de marccr de 1993
VALI/MA/FERINDO-DOR SANTOS	 M0500LIN3 CARGNIN CABRAL

.Chefe da Divide° de Administração	 Coordenador de Coopeolça..o Técnica e
eXhiercaa.	 •	 Controle,'

•
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAci 59 8/93

PlibCESSO na 33461/00103/93. ASSUNTO: lienovaç. ão de assinatura do Diario da Justiça do
Estado de Seita Catarina para-um período de 06 (seis) meses. DECISÃO: 1- No uso dar.=
petencia oue rre foi conferida pela PT/INAMPS/PR n a 7.810/92, AU11:6120 a despesa no
ler globalglobal de CR$ 650.510,03 (Seiscentos e cinquenta mil e quinhentos cruzeiros)em a

teor daDFROGA OFICIAL DO ESTACO DE SANTA CATARINA. 2. O ato do Chefe de Administra-
ção e Finanças foi ratificado em 03.03.93, pelo Coordenador de Cooperação Tecrdca e
Controle/AU,

' Florianópolis, 3 de março de 1993

' VALTÉR AINERIFE0 00 SAN106
Chefe .da:Diviaão de Administração

-Finança.

(Of.. soa 16 a 18/93)

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 4 de março de 1993

'Aitoulyo DE ENTIDADES SIND/CATN ' BRASILETRAS -

0 ,SecretiYia do Rolados do trabalho, no oxercicio da com-
metinaiaerevista na POrtaria N2 1052 de 04 de Dezembro de 1992, tendo
em vista a instrução Normativa n2 01,, de 27 de agosto de 1991. e em fo-
co das IppulanatoZas apresentadas pelas Entidades Sindicais abaixo rola-
dionadas, dá publicidade aos interessados para as fins de direito.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

IMPUGNADO : *Sindicato das Indústrias Meta/úrgicas,Mednicas e de Ma-
tei-1ml Elétrico de. Campos - RJ.
Proémio* 92 24000.000590/92
INFORMANTE Z Sindicato Nacional da Indústria do Treff/ação e Lamina-
do de Metais- FOI-roma - SICETEL.
Processo .2.46000.000378/93.	 .

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio Varejista " de. Jundiai - SP.
Processo tfil 24000.005745/92
IMMAMANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Pecas • Acessórios

'Para %Micuim no Estado de São-Paulo - SINCOPECAS.
Proçosio 92 46010.000530/93
IMPUGNANTE i Sindicato do Comércio Varejista de Material de Constru-
ção, Maquinismo, Farragens. Tintas. Louças e Vidros da Grande São
Paulo - SINCOMAVI..
Processo 92 46010.00057/93
ImPuement : Sindicato do Comércio Varejista do Material OtiCo, Fo-
tográfico, e Cinematográfico no Eitado de São Paulo.
Processo N2 46010.000524/93

	

IMPOONANTE	 Sindicato &Comércio Varejista de Géneros Alimentícios
do Estado do Sio Paulo - SP.
Processo 92 46010.000581/93
IMPUMANTE : SindicOto do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Es-
tado de SM. Paulo.
'Processo N246010.000526/93

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas de Hotéis, Restaurantes e Min-
cio; de Viagens • Turismo g. Santa Maria-RS.

Processo N2 24000.006506/92
IMPUGNANTE : Sindicato das Em proas% do Turimio .no Estado, do Rio Gran-
de do Sul - RS.
Processo N2 46010.000099/93
IMPUGNANTE : Sindicato da Hotolar1O do Est odo, do Rio Grande do Sul
Processo N2 46010.000060/93

IMPUGNADO : Sindicato das Em presas de Serviços Contábeis de Ponta'
Grossa - PR.
Processo N2 24000.006880/92

IMPUGNANTE : Sindicato das Empresa* de Gerviçoi Conta/mis de Assesso-'
ramonto Mv-feias, Informagge. • PosqUisass no Estado ' do Paraná -
SESCAP - PR.
Processo MO 46000.000203/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores, na Indústria ,. de álcool e
Açúcar de Fronteira -
Processo N2 24000.007191/92
1MPUGNANTE : Federação dos Trabalhadores naf IndústriOs de Alláenta.,
do do Estado do Minas Gorais - MG.
Procedas N2 46010.000582/93
IMPUGNANTE : Confed.ração Nacional dos Trabalhadores na Indústria -
CNTI.
Processo N2 46006.000393/93

IMPUGNADO : Sindicato das Em presas de Informática do Estado de %ias
Processo NO 24000.007455/92
IMMJGNANTE : Sindicato das Em. ***** Prestadoras de Sarviços de In-
formática no Estado de Goiás -.GO.
Processo N2 46000.000457/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Lojistas do Comércio, • do Comércio Vare-
jista, de Gêneros Alimmticios, Calçados, Maqui.niMas. FOrramins,
Tintas, Material Elétrico, Peças • Acmiserlos para MiCu/o.,Matorial
Otiéo,Livros, Matoriál de 	 Escritório. Papolaria e Mjouterias de
Cornélio Procó p io PR.
Processo 142 24000.007948/92
IMPUGNANTE t Sindicato do Comércio Varejista de LondrinO -.PR
Processo N2 46000.000487/93
IMPUGNANTE : Sindicato-do 'Comércio Varejlato'de Veiculo., Poça. o
Acessórios pára Veículos no Estado dd Paraná - PR.
Processo NA 46000.000433/93

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas da 'Trans portes de Cargas, Conecto.
e Atividades PatrOnais • Similaros de Lins - SP.
Procésso N2 24000.008050/92
IMPUGNANTE : Sindicato das Em presas de Transportes de Cargas de laura

Prócosso N2 46000.000389/93 •
IMPUGNANTE' : Sindicato das Em presas de Transporte ~Carga de Araça-
tuba e Região - SP.
Processo NO 46000.000390/93
IMPUGNANTE : Sindicato das Empresas de transporto de Cargas de Elão:
José do Rio Prêto e %nado SP.
Processo N2 46000.000441/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Em progados em Empresas d• Prestação de MT
viços à Terceiros, Colocação e Administradb do Mio de Obra,' Trabalho
Temporário, Leitura de Medidores • dá Entrada de Avios do Estado M-pa. Paulo.
Proce.so'N2 24000.008123/92
IMPUGNANTE : Sindicato dm Emprigado. do Monto. AutEnoMás do Coaér,
cio, Em Empresa. de AstessorMento, poricias.InforMadis,. Pesquisai •
de Empresas de Serviços Contábeis d. Santo André • Modo
ProCesao N2 46000.000482/93
/MPUGNANTE : Sindicato dos EMprmados dó Agentes AutOno.... dó Comer=
cio • em Empresas de Asses. Perícias-, Infor.ados e
Pes quisas .e de Empregas de Serviços ContáMfo do Araraquara SP,
Processo N2 46000.000481/93

•
IMPUGNADO : Federação do. Trabalhadores, Motorista.. me GeraL, Alia-
dantes	 de Caminhães, Conferentes, Frontistas, 	 Escritórios- o.
AdMinistração nas Empresas de Trans portes RodoViários 0. taram.
Li quidas, Gasosas, Combustíveis, Sisas, Fracionado. À Granel em. Geral	 -
fio Estado do Paraná.
Processo N2 24000.008190/92
IMPUGNANTE : Federado Nacional dos Trabalhadores no Comércio do Mi-
nérios e derivados de Petróleo.
Processo N2 46000.000398/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Empregados no Comércio Varej ista de Map-
ping Conter de Londrina - PR.
Processo N2 24000.008263/92
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio de Londrina - PR
Processo N2 46010.000433/93
IMPUGNANTE : Fodoração dos Trabalhadores no Comércio do Estado do Pa-
raná - PR.
Processo N2 46000.000375/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregados no Comercio Hoteleiro • Simila-
res de Londrina -.
Processo N2 46000.000411/93
IMPUGNANTE : Federação doi Em pregado. em Turismo e Hos pitalidade do
Estado do Paraná.
Processo N2 46010.000480/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Empregados Propagandistas • Vendedores e
Representantes de ~Idas de Produtos Farmacêuticos de Uberaba-MG.
Processo N2 24000.008307/92 	 •
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados Vendedores • Viajante. do Co-
mércio, Pro pagandistas, Propagandistas Vond.dores, e Vendedores de
Produtos Farmacêuticos no Estado de Minas Gerais.- MG.
Processo N2 46000.000724/93

IMPUGNADO : Sindicato -doi Trabalhadores em Em	  de RelfoicUs
Coletivas,	 Rafeides Convênio, Cozinhas Industriais, Restaurantes

MANZOLINO CAD= CABRAL
Coordenador de Cooperação Tecrdca

e Controle/



Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
RESOLUÇÃO CONJUNTA 99 3, DE 4 DE MARÇO-DE 1993

Dispõe - sobre parcelamentos - especiais de Wábinoi . de contii -
bulcões sociais dos hospitais e di outras providincias.

rommannumio: Lei co 8.620, de 05/01/93
Decreto no 612, de 21/07/92
Decreto nO 738, de 28/01/93

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA
SOCIAL - INAMPS no uso de suas atribuicass.

•
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Industriais a Afins de Cotia e Região.
Procasio N2 24000.008354/92
IMPUGNANTE	 Sindicató dos Em Pregados de Agentes Autânomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícia., Informaçães 6Pesquisas
• deSmp zzzzz de Serviços Contábeis no Estado de São Paulo - SP.
Procogso N2 46010.000506/93

IMPUGNADO : %caração dos Traba/hadarei naa Empresas de RefeirSes
Coletivas, RáfairSes Convênio, Cozinhas Industriais e Afiris do
Estado d. São Paulo.
Proseis° NA 24000.00E1356/92
IMPUGNASTE	 Federação dos Em pregados de Agentes Autânomos do Comer-
çio do Estado de São Pau/o.
Processo N2 46000.000495/93

IMPUGNADO : Fadaras*, Interestadual Norte/Nor .:hist. dos Metalúrgicos
da'Contra/.Unica dos Trabalhadores.
Preces.. NA 24000.008379/92
INPOGNANTE I Confed.ração Nacional dos Trabalhadores Matalúrgicos-DF
Proc.isa NA 46010.000417/93

INPUGNANTE : Pad/ração dos Trabalhador.. nas Indústrias Metalürgacas,
Mecinica•,	 de Material Elétrico, E/atrânico, 	 Concessionárias
111,11ares do Nordeste - CE.
Processo N2 46000.000491/93 	 . .

IMPUGNADO I Sindicatos clOS Empregado. em Estabelecimentos Privadosa. Saúdo, e em Empresas que Prestem. Serviços de Saúde • Atividadás
Afins de São Bernardo do Campo, Santo André, São Caetano do Sul.
Diadema,. Mau. e Ribeirão 'Pires-SP.
Processo NA 24000.008380/92
IMOUGNANTE' I SindicatO dos Empregados em Estabelecimantai de Servicós
de Saúde de São Paulo.
WocissioN2 46000.000388/93

IMPUINADO : Federacão Eitadual dos Metalúrgicos da CUT no Estado de
hg. Pau/o.
Processo N224000.008381/92
1PIPUGNANTE : F.d.rasZá dime Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
'Mecânicas ode Material' Elétrico do Estado de São Paulo.
Prociiiid-M11 46010.000443/93

IMPIANADO : Sindicato das.Empresas 4. Transportes de C	 A. Pari-
SP.'

Prosas.° NA 24000.000455/92
IMPUONANTE	 Sindicato das Em presas g. Transportes de Cargas dr./Mu-
ni - SINDARU.
erkICOMM NA 46000.000537/93

'IMPUGNADO	 Sindicato dam Indústria. de Produtos Avícola. , do Estada
.dó Páraná - PR.

Processo NA 24000.008485/92
IMPUGNANTE : Sindicato da indústria de Carnes • Derivados no Estado
dd Paraná--AR.
Psaçosso NA' 460/0.000591/93

IMPUGNADO ': Sindicato dos Trabalhadores na. Indústrias Ouimico-Far-
Siutiems 50% Estado. da Golas e Tocantins.
ArnçasSo NA 24000.008527/92'
IMAUGNANTE : F.deração doi Trabalhadores na Indústria noa Estados de
Goiás. Tpéentins e Distritg Federal.
PioCeisi. NA 46000.000357/93

IMPUGNADO, : Sindicato dos Trabalhadores em Asseio, Conservação e
L1aPasa Urbana de, Witer6i • São Gonçalo-SINTOOLUNS.
Proc.**, N11 24000.008532/92,
IMPUGNANTE	 Sindicato da. Empregado. de Em presas de Asseio e Cansar-.	 .vacifo.,	 '

.Processo NA 46000.000485/93

' DOMADO : Sindicato do. Trabalhadoras nas Indústrias da Construcão
dd .hdbiliário,.da Construção de Estradas, Pavimentação, Terraplanagem,
ProdLitg. de Cimento, Marmore, Granito e Artefatos de Cimento Armada
dá Lavras ei Rágião - SINDCOM.
-Processe . NA.:24000.008700/92 •
IMPUGNANTE : Fedaração dgs Trabalhadores nas Indústrias da Construção
. do Nobiliário doSstado da Minas Gerais.
Progénie NA 460/0:000632/93	 -
IMPUGNANTS : Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção
Pisada de Minai Urais..
Processo NA 46000.000723/93	 •
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da ConstrucãO
d. Estrada*, PavimentaSão, e Obras de Terraplana gem em Geral, no
.Estado de Minas Gerai..
Pi-gtess. NA 46010.000633/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Técnicos em Otica e Similares do Estado de
.911. Paulo - SP.
Prosas*, N2 24440.032018/90
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Mica de São
Paul. - SP.
Piocessó , N2 46000.000426/93

•.	 .
IMPtieNADO , 1 Sindicato dos Professores de Campinas - SP
Processo NA 24445.000121/91
DIPUBNANTE	 Federação dos Trabalhador.. em. Estab.lecimantos de En-
sino.do, Estado d. São Pau/o.
ProCasso . NA 46000.000350/93

IMPUGNADO . : Sindiemto , dos Aprendizas e Profissionais Tapeceiros,Mar-
caneiros,	 Entalhadoras,	 Laminadores, Li g ador.s.	 Farcinteiros;
Pintoras, , Coaturdiro., ~adores, Coladores, Embaladores,
Cortadeiras, TOrnairos. Carregadoras d Desc aaaaaa dor.. do Municípios
de Votupgranga e Va/entim Gentil, Estado da São Paulo.

. Prosalso, N2 24540.000321/90

IMPuGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de 'Mercado-
rias em Geral de Votu poran ga - SP.
Processo NA 35439.001573/91

/MPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeicães Co-
letivas, Refeicaas Convênio, Casinhas Industriais, Restaurantes
Industriais e Afins de Jundiai e Região.
Processo NA 35406.005159/92
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregados de Agentes Autasomos do Comér-
cio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informaçãas • Pesquisas
e de Empresas de Serviços COntábeis no Estado de SX0 Paulo. .
Processo NA 46000.000486/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Secretários de Escolas Oficiais. do Estado
de São Paulo.
Processo N2 35792.025554/92
IMPUGNANTE : Sindicato-das Secretárias do Estado de São Paulo - SP.
Processo N2 46000.000341/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Empregados nas Em presas dm ~elo e' ,Con-
sevarão de Taubaté/SP.
Processo N2 46010.002753/92
IMPUGNANTE	 Sindicato dos Empregados em Turismo e " Hospitalidade de
São José dos Campos. "
Processo N2 46000.000655/93

IMPUGNADO : Sindicato das Microempresas, dos Lojistas do Comercia,
do Comércio Varejasta de Gêneros Alimentícios, de 711aquinisios,
Ferragens .e Tintas e de Material Elétrico e A parelhos Eletrodomésticos
de Umuarama - PR.
Processo NA 46010.003244/92	 .

.	 .
/MPUGNANTE : Sindicato dos Legista. do Comércio Varejista de Gêneroi
Alimentícios, de Maquinismos. Ferra gens e Tintas, • de.Material
Elétrico • Aparelhos Eletrodomésticos de Umuarama - PR.
Processo N2 46000.000493/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Motoristas • ~aderes de Má quinas Muni-
ci pal. do Estado do Espirito Santo ES.
Processo N2 46010.005092/92
IMPUGNANTE : Sindicato dás Trabalhadores em Trans porta. Rodoviários
do Estado do EspiritoSanto.
Proceiso N2, 46207.000246/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas g. Transportas
Terrestre de Passagatros Urbanos, Interestaduais, ÉSP.Ciii5 Escolares..
Turismo, Carpa e de Condutores de Veículos Autânomoi das Cidades de
Alex gnia, Santo	 Antânio do Deacolarto, Pirin6 polis, Lusiânia, Novo,
Gama,	 Cidade Ocidental, Mimosa, ForMosa, P/analtlha de-Saiais, (Grilai
lanha,	 Corumbá de Goiás, Abadjania, Agua Fria,Padre Bernardo,
Cristalina. Usai e Cabeceiras.
Processa N2 46010.005150/92
IMPUGNANTE : Federado dos Trabalhadores em Yrans portes , Rodoviáriq
no Estado de Minas Gerais.
Processa NA 46000.000423/93
/MPUGNANTE : Sindicato dos Trabarhadbres em Transpartes Rodoviirios
no Estado de Goiás.
Processo NA 46000.000404/93
'MALIGNANTE : Sindicato dos Conduteres AutEsomos de Veículos
rio. do Estado de Goiás - 00.
Processo NA 46000.000396/93
IMPUGNANTE : Faderação Nacional dos Condutores AutEnomas ci. Vaiculos
Rodoviários.
Processo N2 46010.000444/93

RETIPICAÇÃO

No deapacho'do Secretário de Relaç6es do Trabalho, da •
de dasembre de 1992. publicado do 0.0.U. d. 18 da-dezembro de Prt
seção processo 24000,005648/92 - onde sie IA, Sindicato Rural da.AI-
ta Noroeste-SIRAN, base territorial Município. de Guararapeo, Ga,
briel Monteiro, NQVa Lusitânia • Gaza° Vidisal..Categoria - Trabalha-
dores Rurais, Fins Econômicos. leia-s., Sindicato -Moral da Alta Mor
roeste-S1RAN. Base territorial - Municípios de Guarara pas. Gabrial -
Monteiro,. Nova Lusitânia, Gastão Vidi gal, Rublicea e Santo Antonio dó-.
Aracanguie. .

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de pu-blicacão para que as partes interessadas possa,.apresertar iméusibação. •

(Of. 09 35/93)

I
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CONSIDERANDO o que dispõe a Lei no 8.620, de 05 de janeiro de 1993,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 171 do Regulamento da Organização e
do Custeio da Seguridade Social - ROCSS, aprovado pelo Decreto no
612/92, com a nova redação dada pelo Decreto no 738, de 28 de janeiro
de 1993, resolve;
/ - O. débitos dos hospitais contratados ou 'conveniados com o
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS, içelativos a contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - ajuizados ou não, referentes às competências
anteriores a ló de dezembro de 1992, poderão ser objeto de parce-
lamento para pagamento mediante o desconto de até 20% (vinte por
cento) a ser efetuado sobre a imporanc ia das faturas dos serviços
médico-hOspitala res prestados por conta da Seguridade Social, cujo
valor correspondente será retido,pelo órgão pagador, para ressar-
cimento de parcela do debito.

1.1 - E quantidade de , parcelas será determinada de acordo com o
disposto na Lei no 8.620/93 em seus artigos go, quando se tratar de
entidades privadas, e 108 quando se tratar de entidades públicas.

1.2 - As contribilições descontadas dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, anteriores à competênc ia dezembro de 1992 e
não recolhida. ao INSS poderão, excepcionalmente, ser parceladas nos
termos deste item, obedecido o limite de parcela estabelecido no art.
12 da Lei Supracitada.
1.3 As dividas inscritas, ajuizadas ou não, poderão . ser objeto de
parcelamento, no qual se incluirão, no caso das ajuizadas, honorãrios
advocaticios, desde que previamente quitadas as custas judiciais.
2 - As importânciad devidas a título de mu/ta serão reduzidas em 50%

'(cingtlenté por cento), exceto para os parcelamentos previstos no
subitem 1.2.

3 - A. parcela acordada pão poderá eer inferior a 120 (cento e vinte)
UPIR, sendo convertida em cruzeiros e deduzida do valor da fatura na
dati do proceisamento da fita magnética de pagamento dos serviços por
parte dó INAMPS • repesando co INSS ma mesma data.

4 . 'O valor de que, trata witam . anterior será computado pelo INSS
alMultaneamente, como arrecadação de contribuição é antecipação de
traufertincia finahCeira no -INAMPS.

5 - Quando o valor da parcela exceder 201 (vinte por cento) do valor
da fatura, o INSLemitirío Geia de, Recolhimento da Previdência Social
- GRPS-3, para o pagamento da diferença entre o valor da deduç ão e o
da, parcela devida.

6 - Na hipliStue de inexistência de previsão de repasse financeiro do
INÈS aio INAMPS, ou de insuficiênc ia dos repasses previstos para os 20
dias aubseqtentes ã data mencionada no item 3, o INSS comunicarã ao
INAMPS o valor da diferença, que Será repassado ao INSS na Mesma data
do crédito da fatura, ao hospital.
7 - No ato dó parcelamento nos termos desta Resolução, o hospital
autorizari o RinCo. do Brasil S/A a debitar o, valor da GRPS-3
mencionada no item 5 em sua conta de depOsitós, e creditá-lo em favor
do INSS.
8 -.A DATASUS fornecerã fita magnética é DATAPREV, contendo a relação
.doa ho.pitais Contriotados ou conveniadu.
8,1 - A DATADOS comunicará, mensalmente, à DATAPREV as exclusões
ocorridas na relaçãO'dos hospitais cOntratados ou conVeniadoe.

3 , Serii informado à DATASOS, através de fita magnética emitida pela
DATAPREV, • relaçãó, .dos hospitais que ÓeverãO Sofrer o desconto nas
faturas para quitação das parcelas..
10 - A .DATAPREV serã informada do valor efetivamente descontado dos
hospitai., atraí/UAI fita magnética emitida pela DATADOS.

11 , Esta Resolução entra em idgor na data de sua publicação revogada
a RS Conjunta IAPAS/INAMPS no 123, de. 25 de julho de 1986.

CESAR 'EUGENIO GASPARIN	 CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI,.
Presidente do INSS	 Presidente do INAMPS

(Of. n9 59/93)

Diretoria, de Arrecadação e Fiscalização

ORDENES SERVIÇO 19 66, DE 2 DE MARÇO DE 1993

-.Limitei de salário-de-contribuição, 'Léria-Me, veiar mínimo
para 'sobrei/11 ao 00, guete de selihrio-fullia e outros valores.
videntes pare os ***** de março e abril de 1903.
FUNDAMENTAM,
Lei nd p.ele, 00.07.11.
Lei n2 5.3113, de 29.12.111
Lei n g 8.144. de 20.07.112:
Lei na 5.042, de 23.12.12:
Secreto n g 358, de 07.12.11:
Secreta si 8.12, de 11.07.12:
Phrterie MPS 89 NO, de 02.03.13:
011/1181/0111F 11 50, de 31.11.12.

0 DIRETOR DE ARRECADACIO E FISCALIZAM DO INSTITUTO
NACIONAL DO 8000 SOCIAL, no ulic dae atribulçiles que ibs c eeeee e o
artigo 55, 1UM 11,, do Regimento Interno do INSS, apreendo peia Portaria
110 e g 4118, de 24 de setembro de 11111, Resolve:

1. Divulgar a contribui 	
authemo, facultativo e do obdurado rrrrrrrrrr contribuinte per Escala.
da Salário-base, o valer mínimo 44 returca ae Conselho de 10. ***** da
Previdancle Saciei - COPO, 	 da	 guete	 lia	 011010-1 ÇoilL5o 	 00
guallio-natelidade, da muita variável na acerrencle de é 	 •
q ual q uer diseesitIve do NOUS • do exigência de COO para 811. 	
oneracild de bem móvel incorporado ativa* 	 , vigente.
pare os ***** de março e abril 418

1.2. Os *cerda cem o disposta me artigo 22 de nessimment. da
Drunização e do Custeio de Seguridade 5100 1 , 	 Ia Deerete n1
812, de 2147.22, es percentwels ****** tive. incidirei) de firme ele
CUMUI8tIVOI ***** as Mn, te ** mu ****

1.3. Pare as contribulO ge da 	 	 e	 eq111 	
inclusive de atividade rural, não há limite de Incide/MIL

1.4. As entidades desportivas, Incluiu ce Clubes de 0001
profissional e aquelas equip ****** na formo galei ne 5.80. de' 18 'de
novembro de 1173, contribuem cama as demais 	 	 me forma óes •
artigo. 25, 25 e 28 do regulamento) da Ordenidacile e de 'Cutelo de.
Seguridade Social.

1.5. 0 segurado especial centrieul cem 37. (trile pari:ente) de
receita bruta ***** alente de comerclailz00 de sua ******** , 	
também, contribuir facultativamente de acordo cOm .8	 escale	 de
Saiério-liase (anexo 1).

1.5. A remunerech Rega Ou creditada A transportador aliténeme
pelo frete, carreto eu transporte de 	 ires, realizada per sim
cento p ró p ria co rrrrrr nde ao valor resultante de aplicação ea elkauta
de 11,716 (onze inteiros e utente e um centáslailmur dente) 	  e•
valor bruto ***** etivi 	

1.7. A apareciu do valor da •ãe-01-4bra, em	  wei
construclo civil uh a ***** nubilidade de p eses.  715 1 0 . 0E0
nes tabela, regionais de Custo Unitèrlo Idslcs - CAI, lenidas
mensalmente Ilinte ass Sindicietss da IndGetrle de custemos Clvi(,
conforme ISMOISCO • Ordem de Serviço 1¥0/00. ng 0, de 30 de
n ***** ro de 051.

1.8. este orlem O Serviço entra em viger ise date dd Mia
10111.0110, CeiMri géncia pare as seMpetinclee março e abril de . leu,
	 Is p esiclies em contrário.

MILTON. MOLINARI NOME

ANEXO'.
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Superintendência Estadual em Goiás
DESPACHOS

PROCESSO N . 35070.001917/93. APROVO a dispensa de licitação n . 02/93
para aquisição de selos para postagem de correspondencias do INSS Lo-
cal, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e
AUTORIZO a despesa no valer de Cr$ 5.000.000,00, com fundamento no In-
ciso VII, do artigo 22 do Decreto-1e1, n . 2.300/86.	 04.02.93. .

 de Admtnistrsçao tocai, em AnapOlis /G0Chefe da
ESPERANÇA

RATIFICO A ato acima, fios termos do artigo 04 do Decreto-Lei n . 2.300/
86 e Decrete n. 1.49/92.	 CARLOS JOSO DE CASTRO

Superintendente Estadual Substituto

Divisão de Administração Patrimonial

DESPACHOS
N . DO PROCESSO 35069.0.08230/93-54. APROVO a Dispensa de Licitação n.
10/93, com base no inciso IV, artigo 22 do Decreto-Lei n . 2.700/85, pa
ra cOntrataçao, em caráter emergencial, de Serviços de Vigilancia Arma
dl e Neer/nada a merco executados em diversas unidades do INSS neste
Estado; em favor da firma PRUDÊNCIA - VIGILÂNCiA E SEGURANÇA LTDA	 e
AUTOS/20 as despesas no valor mensal de Cr$ 679.663.654,71 o 	 Cr$
419.345.48205 pelo pépiodo de 45 dias. 	 16.02.93.

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
CINMA do Emrdço de SlE.rinlentOIS e Serviços.Gemiis

ATIFICO o ato acima, nos termos do artigo.24 do Decreto-Lc i • 2.300/
e. Decreto h . 449/92.	 MARIA DE EITIMA COSTA DA SILVA

Chefe Divisão de AdministraÇãO Patrimonial

, f. 58/931	
Respondendo

Ministério ,das •Coinunicacões

SECRETARIA DE"SERvIços DE, COMUNICAÇÕES

Telecom. unicanbee de Sio Paulo S/A.
M .O. S9 43442.727/0001-85

COMPANHIA AlERTA.

NAIANÇO PATRIMONIAL
EM 31/12/92	 (RESUMO/

•	 , CORREÇÃO INTIGIAL E LEGISLAÇÃO-SOCIETÁIIA
•	 (DADOS AM AUDITADOS n'PRELININARE5)

Em milha.. de cruzeiro.:
.	 .

ATI v o	 •
•

P AS SIVO. 
.	 ....	 ..	 .	 ,

. Circulante .. .v..4. 	 	 4,776.002
.

Cireulance 	 	 12.695.394,
. ReelizíVil aLoiáo Pies° .. .	 470.160 Exigível a Longo Fraxo .. 	 15.597.425
jttivo: Perna*ante - 	 •	 •	 77.294.746. Patrimônio Liquido 	 	 52.480.166

5.550400 Capicalitivei. 		 1.767.923
"TOTAL DO ATIVO .., 	 	 82.540.908 TOTAL-DO PASSIVO ..... ... 	 82.540.908

'
. DZIKEISTRACAD DO RESULTADO 81431/12/92 (RESUMO)

LEGISLAÇÃO	 cositsçAo
SOC/ETÁR1A.	 I NTEGRAL

,	 .
: ReCeite Oper.cionel.Bruta
'Serviço. de Telacdmúnicações 	 8.419.807	 19.331.395

(2.140.396)	 (4.157.695)Deduçee. da Receita . Bruta 	
6.279.411	 15.173.700

...	 (3.269.180)	 (7.690.243)
,
Ahiceita-Opergeionel Liquida 	

• 05404 do. Bárviçoe PriUt46* 	

3.010.231	 7.483.457Lucro .gruto- 	 .	 -	 '
D*.p...m.domerciai. 4 Admini.tretiva. 	 	 (1.847.876)	 (3.789.333)

: D..p.....FinancpiXa. 	 	 (1.660:877)	 (3.626.381)
keseiteelininceira. 	 	 70.925	 737.940
Nitras Despe... Operazionai. 	 (1.578.154)	 (2.617.819)

487.737	 1.114.094Outra. Metitit Operscionai. 	
Preju(so Operacional, 	 • (1.518.014)	 (	 698:042)

.8..dee. (U.e....) não Operacionai. 	 	 3.058	 52.994
Efeito. Inflacionário.  - 869.908	 -

977.521	 977.521Imponto de'RmadalContribuição . Social Recuperado..
Lilcrs liqUido do Exercício 	 ...IIIA:11	 ...112,111
Luctn-pOr Ação do Capital Social em CrS 1,00 .... 	 21,702968	 21,702968
Valor Patrimonial da ,Ação em Cr$ 1,00 	  3.425,768839	 3.425,768839

NOTAS	 (RESUMO)
. 1. O objetivwdeada divulgaçãó, ainda que com dados nio auditado., ó o de	 atender

ad Decieto n2 682 de 13/11/92.
2..0. inv..rimentoa decorrente* de participaçõea aocietiria. na ENBRATEL e em coo-

(rolada, forem corrigido. monetariamente e aju.tado. pelo márods de 	 equivalón-
eia patrirnnial com blue no patrimônio líquido na =soa ha.* tempOral, não audi
tido.

3.. Foram conaticuida. as provi:de. para contingenciai trabalhista. para atender . a

' 756.15(v.i. ucrde. estimadas até o mi..

• WALIDIAlt FE BBBB IS NEVES
Presidente e Diretor de Relações com o Mercado

(0E. n9 107F441

Tele-Chamada de São Paulo S/C Lida.
C.G.C. No 45.402.021/0001-71

BALANÇO	 PATRIMONIAL
EM 31/12/92 (RESU)4O)

LECIsLAÇÃo	 SOCIETÁRIA
(Mos PRELIMINARES) Ela Cr$ 1.000	 •

ATIVO PASSIVO

Circulante 	 	 122.924 Circul.nte 	
.	 .	 •
12.444-

Ativo Permanente 	 	 .	 224.816 ...Ezzgivel • Longo Prazo .. 5.558	 •
Patrimônio Líquido 	 329.738

TOTAL DO ATIVO 	 	 347.740 TOTAL DO PASSIVO ........ .347.740

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
•	 EM 31/12/92 (RESUMO)

•	 LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA

Receita Operacional Brut. .
A..inatura. 	 109.106

(6.350)Deduçõee da Receita Bruta 	
Receita Operacional Liquida 	

.
100.758
(69.247)Custo dos Serviços Pre.tados 	

Lucro Bruto 	 31.509	 .

De.peeas Comerciai. 	 • Admini.trativa. 	 .. 05.975)
Despesa. Fiednceira. 	 ' (	 115)
Receita. Financeira. 	 354
Outra. Deep.... Operacionais 	 (.1.778)

2.445Outra. Receita. Operacional. 	
Lucro Operacional 	 8.440
Resultado não Operacional 	
Efeito. InE/acionáriox 	

978	 ,
(14.968)

Provi.do de Impacto de Renda e COntribuição-Social 	 ( 4.620)

Prejuízo do Ex.rsicio 	 (10.170) •
vvs........

TELE-CUMEADA.= SÃO PAULO S/C LTDA.

matou:com IIE SIO IMO 1/4 - TEUS,	 ItLEEMENIC3ots SE SM OSLO	 5/0 -16.ESP
'Ou* AM111115111ASSIA	 Sk/A411141111$7,14119A

IDLIONA THMAIIHS lEsEs	 DUM "Jia 11511
PIESIIENIE E 111E101 II HUM EIIN O MEIEM	 ne-sr 4e460 .

.0c, 59 108/93)

Companhia Telefónica da Borda. do Campo
c.u:c57.486.177/0C01-87

EIALAIÇO PATRIIION/AL EM 31 DÉ DEMORO DE .1992
montam AO DECRETO 682 • 92 13/1/P32

(EM - MI1EARE6 DE mumiáoe)

(DADOS NÃO AMOITADOS - PRELIMINARÈ5 - RESUMÓ)

13ALUÇO FITAIMONIAL

ATIVO
,

PNO8P0
Circulante 	 	 416.453.691 Circulante 	 CO2:144.406 .,

%aliava/ e L.. Prezo...	 16.967.816 Ex140.1 • L. Ply120 	 948.995;098 '

Permenente 	  5.751.972.510 PetrinãOieLlquido ...... ,.. 4.4713,679.121

Recursos Cepitaliríveis..... .157.576:637

.
Total Ativo	 6  167.393.520

.
Total fluelvo.... 	

DEMONSTRWIO CO 48010.080004 3i/12/92
LEGISLAÇÃO
SOCIETÁRIA

CORRECK0	 .
INTEGRAL

Receita eruts de Exploração do Serviço 	 	 702.147.161 1.403.626.039
(-) Déduçães 	  live.eop.055) (309,439.444)
Receite Líquida de Exploração do Serviço 	 	 623.547.176 1.094.195.595	 -
Custo do Serviço Prestado 	  (326.7267992) (715.710.605)
Lucro Bruto 	 	 196.8113.184 378,464.969
Desp. Com . e Adoiniatretivee 	  (145.020.999) (290.623.964)	 .
Despenes Financeiras 	 	 (12.723.037) (76.666.744),
Receitas Finencelres 	 	 9.0i9.475 105.288.403
%tens Despesas (Perecloneis 	 	 (60.350.347) (236.111.558)
filtre!. Receita. Onordsionei. 	 	 10.625.505 65.325.656
019255120 CPERACICNAL 	 	 (1.440.600) (58.545.119)

RESULTADO IO CRERACIONTI 	 	 (100.156) 17:639.370
EFEITOS INFLACIONÁRIOS 	 	 (39.354.785) -	 •
osomytEs/ADIÇOss AO RESULTADO 	 	 44.864.635 44.864.635
Lucca liame Do FERICOO 	 	 3.958.886 3.958.686

' ......, 	 -	 .
Lvenspor Ação do Capital Social (Cr$ 1,00) 	 	 2,5066
Ve/or Patrimonial da ação em Cr$ 1,00 	 2.635,66

WALDÉMAR FERRARDES NEVES
President_

OU. no.3.641/9::

(0f. 09 58/93)

ENNIO JOSE HM
lt CIO-SI 18662 • ANTONIO HELIO CIVALI

'TC CRC-SP 55102
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Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 127, DE 5 DE MARÇO DE 1993

C, MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atri
buides que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II
da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos 70 e 90 do Anexo
I ao Decreto no 502, de 23 de abril de 1992, no artigo 16, inciso 1y
da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 1992, e nos termos da delegação
conferida pelo artigc/10'da Portaria no 166, de 28 de fevereirode1992,
do Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, resolve:

Art. 10 São reajustados em 26,321 (vinte e sele virgula trinta
e dois por cento), os valores das tarifas dos serviços portuários.

Parágrafo único. As administrações portuárias ficam autorize
.das a conceder desconto nas tarifas dos serviços prestados.

Art. 20 Esta Portaria entrará tedi vigor na data de sua publica

ALBERTO COLONAS

10f. n9 206/93r .

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE MFNÀS É METALURGIA
Departamento Nacional (la Produçáo Mineral

DESPACHOS CO DIRETOR
• RELAXO N9 43/93

PROCE5505-liNPM 14125 850.272/81, 851.196/85, 851.199185. 850,469/89,
650.470/89,	 851.203/85, . 850.393/86,	 850.693/88,	 850.694/88,
850.695/81, 850.694188; 850.697/88, 850.698/88, 850.699188 850.700/88,
650.701i88, 150.702/88850.7031118, 850.704/88, 850.705/88, 850.507/85'

No.	 . 	 32 do artigo 176, da Constituição
. Fadará( ' 0, no, Uso dedatemacão de comp atincia baixada pela Portaria

Ministerial nd 340192, concedo arávia anuencia à aias cl. casdo, e,
conséquantemanta,- autoriza, a averbado de transfarincia de,
Riquerimeintos da autórizaçáo de pesquise • Atearás de autor/irmão dm'
Pesa:Aia.
,Cedente: Minerado Irtbi Ltda.
Cassionaai,'Cia. cl. Ferro Liga. da Bahla-FERBASA
Obiatoi,da,Cessloi

" 850.507/45 - Ateara nO 1.499/88 .Mazado/AP (2.81)
, G50.272/81 - Re querimento da Autorizada de Pes quisa - Mazado/AP(1.18)
850.469189 - Re quirimanto de Autorização -de Pes q uisa - Mazado/AP(1.18)
850.47„0/89' .. Req uenimanto de Auierização dePps quisa ,- Mazapão/AP(1.18)
851.196/85 -Maelikrimanti, dà Aetorização da Pes q uisa - 9aiadolAP(1.18)

,851.199/85 - Reetwimerito de Autorização de Pes q uisa - Mazaaão/AP(1.18)
851.203185 , Alvará 68-2:429/91 - Mazasão/AP 	 (2.81)
850.393/86 - Alvará na 239191 - Maza pão/AP	 (2.81)
850.693/88 - Ateará nó 1.525/88	 Mazade/AP	 -(2.81)
850,694/88 - Ateara na 1.526/88 	 Rezada - e Maca p á/AP	 (2.81)
850.695188 - Alvará 912 1.527188 	 Macapa/AP	 (2.81)

' 850.696/88 . Alvará n9 1.528/68 	 Mazado/AP	 (2.81)
850.697/88 - Aleire na 1.529188	 Rasado • Maca p á/AO	 (2.81)
850.698i88 - Alvará n2 1.530/88 	 Mazado/AP	 (2.81)
850.699/88 . Alvará n2 1.531/88 	 Mazapão • Macapá/AP	 (2.81)
850:700/88 - Alva .rá no' 1.532/88 	 Marado/AP	 (2.81)
850.701/88 - Alem:ano 1.533/88	 Maca p á • Mazado/AP	 (2.81)
850.702/88 - Alvará na 1.534/88	 Macap á/AP	 (2.81)
850,703178 -. Alvará. no 1.535/88	 Mazasão/AP	 (2.81)
850.704/88 -Alvar& na 1.536/88 	 nacapole Mazado/AP	 (2.81)
850.705/88	 Alvará no 1.537/88. .11azado/6P	 . (2.81)
Instrumanta da Cessão, Instrumento Particular de Cessão de Ces:ão 	 de
Direitos.

Proc ... o . DMPM/MME nos 651.450/74, 813.593/73. 6.358/50, 804.070/76,
870.423/83,	 831.599/87,	 831.652/87,	 831.721/87,	 821.923/78,
820.027/88,	 815.076/88,	 820.089/88,	 826.011/90,	 800.037/87,
800.038/87,	 800.039/87,	 800.040/87,	 831.674/87,	 832.359/87,
832.608/87, 806.341/77, 816.414/72, 800.100/76, 831.601/87, 870.310/78

870,315/76.

	

Nos t ,	 do 	 	 39	 do arilo° 176, da
Constituição. 'Federal, a, no uso da,deLa g ação de comp etincia baixada.
peta Portaria Ministerial na 340/92, aprovo as Atas dai Aasambleias
Geral Extraordinárias datadas 17 de agosto de 1990 e 31 de aposto de
1990 da Indústrias BraSileiras de Artigo. Refratário. 5/A-/8AR e Atas
da Reunião dos sacies Ouotistas datadas de 17 de agosto de 1990 da
Mineração Alumit Ltda. • Comercial Pros. Proseando • Pesquisas
(Maléf icas Ltda., e, concedo p revia anu:nela à atos de incor p oração de
Reei:a p imento, da autorizarão de pesquisa, autorizadas de p es quisa e
Concésdes de Lavra.
O ho ...... dera: Indústrias Brasileiras de Artigos Refratários 5/A (BAR

P.E.M. 6.358/50

Incor poradas: Niheracão Atuei)' Ltda. e Comercial 2r02. • P•251.240 • •
Pes q uisas Geológicas Ltda.
Direitos Ninerários Incorporados:
804.070/76 - Requarimanto de Autorizado de Pes q uisa - Catdas/MG (1.16).
870.423(83 - Requerimento de Autorização de Pes q uisa - Brumado/86(1.18)
831.599/87 - Requerimento 	 de	 Autorizado	 de	 'Pesquisa.	 -
Paraca6/MG	 (1.18)
831.652/87 - Re querimento de Autorização de Pesquisa 	 Paracatu/NG (1.18)
831.721/87-Re q uerimento de Autorização de 'Pes q uisa	 Paracatu/MG (1.18)
821.923/78-Req uerimento de Autorização de Fasquia. - Rio Branco' do
Sul/PR	 (1.18)
820.027/88-Requerimento de Autorizado 	 de Pesquisa-Cam p w Laébo/Pit

(/.18)
815.076/88-Re q uerimento de Autorizado de Pesquisa - Camboriu/SC (1.18)
820.089/88-Re q uerimento de Autorização de Pesquisa - AdrianópolAs/PR

fl./8)
826.011/90-Requerimento de Autorização de Pesquisa .- Rio Branco do
Sul/PR	 (1.18)
800.037/87	 Alvará 09 1.599/90' - Jucás/CE 	 (2.81)
800.038/87	 Alvará n9 1.556/90 - Jucás/CE	 (2.81)
800.039/87	 Alvará no 1.590/30 - Jucás/CE	 (2:81)
800.040/87	 Alvará nO 1.559/90 - Jucás/CE	 (2.61)
831,674/67	 Alvará no 1.214/90 - Paracatu/MG	 (2.81)
832.359/87	 Alvará n2 1.135/90' . Paracatu/NG	 (2.81)
832.608187	 Alvará no 1.220/90 -1.aracatu/MG	 (2.81)
806.341/77	 Alvará no 1.010/80' - Uberaba/HG	 (2.6))
816.414/72	 Decreto 83.569/79 - Uberaba/NO	 (4.51),)

A concessão acima foi deClarada válida e ratificada peta,
Portaria nO 306 de 28/11/1991, publicada no 0.0.0. de 29/11/1991.'
800.100/76 - Portaria n 0 633/83 - Uberaba, Uberlândia/HG'	 (4.49)
831.601/87-Re querimento de Autorização de Pes quisa - Parpcatu/M5 (1.18)
870.310/78 - Alvará no 3.179/89 - Bruisado/BA 	 (2:81)
870.315/78 - Alvará nO 17/88 - BrumadolBA	 (2.81)
Autorizo, outrossim, a averbado	 do	 titulo mencionado, a pós a
comp rovação da Alteração Contratual na Junta Comercial pertinente

Processo ONPM/MNE nO 831.478/90
• •	 •

Nas termos do 	 - fo 39 do &Moi, 176, da Constituido
Federal, e, na uso da delegado de compatincia baixada meti Panaria
Ministerial no 340/92, concedo právia anuáncia e , atos de Caldo, e,
conse quentamanta, autorlio a averbarão ~ato. de trihafarincle de'
Re q uerimento de autorização de Pes quisa	 (1.18).
Cedente: José Reinaldo Somes
Cessionárias: Candeias Granitos Ltda.	 .	 •
Objeto da Cessão:
831.478/90 - Re q uarimanta de Autorização de Pas q uim. - Campas  Gorais/MB	 .
Insira:manto da Ceado: Instrumento Particular de Caldo de.

Processo INIPM/MME no 966.043/85 	 •

Em virtude da exclusão doe ob./salgam social. da Minorada
e, usando da com p etificia delem:dá-paia Perlaria Sinietariat na 340/92,
aprovo a Alterada Contratual dai5o:lede17 da Unho de 1992, a,
concomitanteeent., datárOlAe o eaneetamanto do' Alvar& ali 5.386 chi 11
da faearairo de 1985, Publicada. no D.O.U. de 22 de fevereiro da. 1985,
que autorizou a Kramal Minarias Ltda, a funcienar como 	 '	 4hi
minerado.

-
Proc..° ONPM/MME na 915,657/87

Em virtude de ter sido efetivada a i 	 lo da
T.6... - Mineração e Tecnbloaia Ltda. pela Artex ,S.A. InveestiMeatos.,
no0 termos da Portaria Ministerial na. 340/92, determino 0'd:tratamento
do Alvará na 6.739 de 26 da fieverafrO da 1988, publicado ni B.,(1.U.. de
04 de marco de 1988, que autorizou a inco 	 da a funcionar 'cama •
empresa de minaração.

Processos ONPM/MME, nas 614.123/68 e 812.102/76

Usando da competincia delatada pela Portaria Mialstarial
no 340/92, autorizo a averbação de atos de artendamanto de Concessão.
de Lavra. (4,49)
Arrendante: Cimento Itau do Paraná S.A.
Arrendatária: AGROMIX - Indústria de Calcário Calcitico Ltda.
Objeto do Contrato:
814.123/68 - Decreto co 80.1110/77 - Rio Branco do Sul/PR
A Concessão acima foi declarada válida e ratificada peta Portaria na.
306, de 28/11/199), publicada no D.O.U. de 29/11/1991.
812./02/76 - Portaria, 00 019/92 - Rio Branco do Sul/PR
Prazo: 05(cinco) anos, contados a partir-da data, de Averbado po
D.N.P.M. Instrumento do Contrato: Contrato de Arrenda:unto de Jazidas
Mineraria - Instrumento Particular, Magistrado no Registro de Títulos
• Documentos.

Proc.sso DNPM/MME no 631.077/82

Nos termos do ... ... fo 32 do arti po 176, da ConsTituldo
Federal, e, na usa da delepacão de rom pei:nela baixada, pela Partaria
Ministerial n2 340/92, concedo p revia anuência à atos de cessão,
conse quentemente, autorizo a averbado da atos 4a transferência dó
autorizado de p es quisa. (2.81)
Cedente: Mineração Xi q ue-Xl que Ltda. 
Cessionária, Minerarão Tabuleiro Ltda.
Objeto da Cessão:
831.077/82 - Alvará na 2.890/83- Patrocínio e Serra do Salitre/M0.
Instrumanto da Caldo: Instrumento Particular de Cascão de Direitos,
Raeistrado no Registro de Títulos • Documentos.

Processo DNPM/MWE na 851.018/85

Nos termos do ... á rrr fo 32 do artigo 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele gação de cempetincia baixada peta Portaria
Ministerial n2 340/92, concedo p révio anu:nela á atos de cassie,
conse quentemente, autorizo • avarbacão de transferência de Atuirá da

(2.81)autorização de Pesquisa

Eco.



RELACAO N2 44/93

Fase de Re q uerimento de Pesquisa
Indefere o R e q uerimento de Autorizarão de P es quisa, em virtude dodisposto no p ará g rafo 32 do art. 20 do C.N - arma livre no 300' dia -a p Os • publicação

(1 .24)

	

830.941/89	 Antonio Luiz Cardoso - La g oa da Pratà/Japaraiba/MG

	

830.527/89	 Odilio Jose de Oliveira Silva - Mantena/MG

	

831.676/89	 Benami Walsbers - Esmeraldas/MG

	

831.703/89	 Elza Maria da Silva - Sarramento/Conquiita/MG

	

830.313190	 Luis Fernando Santos de Marrano - Carrancas/MG

	

831.528/90	 José Gomes Sobrinho Neto - São João do Paraiso/MG

	

831.586/90	 GrambeL Namores e Granitos Lida - Mantena/MG

	

831.756/90	 Argsio Nunes dos Santos	 Caratinga/MG

	

831.780/90	 José Rodri g ues Magg i	 Cal/sonhai/MG

	

831.976/90	 Erbert Enatar - /tambe do Mato.Dentro/MG

	

830.533/91	 Fernando Antonio Gardini - Buritizeirj/MG

	

830.795/91	 Bension Akherman - Conquista/MG

	

831.107/91	 Jorge Haroldo de Souza Mar ques - São Jãao do Paraíso/tio

	

831.794/90	 Ricardo Lana Cardoso - Cara:santa/MG

	

830.584/92	 Benedito Catani de. Paula - Nova Resende/MG

	

840.680/88	 Romildo Cordeiro Pessoa Júnior - Goiana/PE

	

840.119/90	 José Paulino da Silva Filho - Itaú/RN

	

840.231/91	 Vale do Carnaíba Lida - Toritama/PE

	

840.232/91	 Vale do Carnaiba Ltda - Toritama/PE

	

860.131/91	 q.s. Minera.° Ltda - Itaberai700
870.596/85-Cia de Minerarão Serra da Jarobi na/SERJANA-Casero Alves/BA

	

870.219/86	 Minerarão Catolé Ltda - Santa fiaria da Vitória/BA
870.220/86
870.222/86
870.280/86
870.425/86
870.856/86
871.400/87
87/.450/87
870.097/88
870.340/88
870.341/88
870.548/88
870.6/4/88
870.694/88
870.725/88
870.799/88
870.929/88
870.983/88
870.984/88
871.106/88

Mineracao Tarauaca Lida - Ubaira/EA
Minoria° Tarauará Ltda . - .Ubaira/BA,
Minerarào Tarauan. Ltda . Ubaira/BA	 •
Tome de Souza Ribeiro - Malhada da Pedra/Brumado/BA
Tome de Souia Ribeiro - Itabaraba/BA	 '
Minerarão Catolé Ltda - Orará/EA'
GRAN/T-Granitos da Nordeste Ltda - Ipi'n/BA
GRAWIT-Granitos do Nordesté 	 Ipirá/BA
Rosalina LeMoi dá Silva	 lacu/BA .,	-
Cleber José dos Passes - Mascote/BA
Carlos NeWton VasconCelos Banflm - Malhada/BA
Canoa Nenen Vasconcelos Banfim.- Malhada/BA
Certos Nevton Vasconcelos Sonfie n Malhada/BA
Minerarão Cietetu Lida í Entre Rios/S.:et:med./BA
Minerarão Ha:ancore Ltda . - Apara/Esplanada/BA
Mineração Mamocoré Lida - Araietiba/Eiplanada/BA
Mineração MaMorore tida - Acalutiba/BA
Mineração Namorará Lida - Araiutite(Eaplanada/BA
Mineração MaMocore Ltda - Es p lanada/BA	 .
Wilhelm Heinrich Man ga - São-Fenx/BA
Rio Salitre Mineração. Ltda. - Movo Sento Se/BA,
Rip Salitre MineracãO Lida - Movo Sento Se/BA,
Rio Salitre MineraçãO Ltda Novo Santo Se/BA
Mansa Neves de S.ta - Maraiva/BA
Paulo Roberto limas Fraga Mala	 Bota:sola/BA
Murilo Barreto Almeida - Santa Iois/BA
Bertaaldo Pereira Nunes - /tants:m/11a
Gilson Cavatini Filho - Medeiros Neto/BA
America de Meto F 	 '	 - Nova It 	 /BA
America de Melo Ferreira - Nova /tara:Ia/BA
Manco de Melo Ferreira - Milagres/BA
Amorico de Melo f 	 '	 - Mil 	 BA
Amen., de Melo Ferreira - Milagres/BA
America de Meto F "	 Mit ..... /BA
America do Melo Ferreira -Milagras/BA
Jacinto 1Costanzo Junior - itagimirim/BA

Msneracao Catai. Lida - Santa Maria da Vitória/BA
Minerarão Catolé Lida - Santa Maria da Vitúria/BA
Cachita Mineração Lida - Tan q uinho/B0	 .
Rio Salitre Mineração Lidá - EurLides da 1Gunha/BA
Cia de Ferro Li g as da Bahia/FERBASA- Euclides. da Cunha/BA
Maria do Brasil Barbosa Lima - Sento Se/BA
Li g ia Nunes Coita e'Costa - Maracas/BA
Joie Henrique Vieira Nascimento - Laurb defreitas/BA
Pia de Mineração Serra. da Jacobina - Sento Se/BA
Cia de-Minerarão Serra da JicObina . Se:Sio-Sá/BA
Edson Antonio Brada - fona Seguro/BA
Ja za Eduardo :Cabral Ee CarValho -Mirangaba/BA
Ro g erio Tatsuo Nakasa - ManUel Vitarino/BA
Mineracio' Catolé Lida	 Boquira/BA
Minerarão Catolé Ltda- Contendas do Sincera/BA
Claudia Mana R. Larenas - Santa lerezinhajBA
Minerarão . Vale do Jaéunn S/A - Castro Alvas/BA
Minerarão Vale do jacurici. 5/A - Castro. Alvas/BA 	 .Edmitson Rocha de 	 - °Useira doa Brennhas/EA

87/.1/0/88-Cia de Mi:tararão Serra da Ja co bina/SERJANA-Castro Atvás/BA.87/.146/88	 Saga . Minerarão Lida	 Brocado/ai871.285/88
871.286/88
871.287/88
871505/88
871.506/88
871.631/88
870.181/89
870./82/89
870.631189
870.668/89
870.674/89
870.675/89
870.676/89
870.702/89.
870.703/89
870.704/69
070.705/69,

870.707/89
871.724/89
871,836/89
871.837/89
871.840/89
87/.871/89
871.372/89'
870.349/90
870.369/90
870.481/90
870.533/90
870.554/90
870.555/90
870.556/90
870.557/90
870.558/90
870.559/90
870.289/91

DISSO PRATA. EALOMEO

SECRETARIA DE ENERGIA

,, Departamento Nacional de Agitas e Energia Elétrica

POHTABIA N.P . 98, DE -25 DE FEVEREIRO ps. 1993
O mama DO . anourratararo RACIONAL Dr Mau E 11111405

SLÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento da atribuiçãO que
lhe confere o item XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n s 507, de 23 de
abril de 1992, e tendo em vista o que censta do Proceseo fia
48000.00952/92-94, re00lve:

Art. Ia Autorizar a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. a construir a subestação transformadora de diatribuição, em

(Of. 09 35/93)

•
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Cedente: Mineração Tarumã Ltda.
Cessionária: Com p anhia Vale do Rio Doce-CURO
Ob j eto da Cessão:	 -
:151.018185 - Alvará no 2.263191 - Marabá/PA.

• Instrumento' da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Prures. DNPM/MME no 830.308/81

Nas termos do p ará g rafo 30 do artigo 176. da Constituição
Federal, e, no uso da dele g arão de competência baixada pela PortariaMinisterial n g 340192, concedo p révia anuência à atos sie cessão, e,consequentemente, autorizo a averbarão de atos de transferência deRe querimento de autorização de pesquisa (1.18)
Cedente: Mineração Xi que-Xique Ltda.

, Caisionária: Mineração Tabuleiro Ltda.
Objeto da Cessão:	 •830.308183 - Re q uerieento de Autorização de Pes quisa - Tapira/MG.

. Instrumento :da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
iRealstrado no Re g istro de Titulas e Documentos.

Processo MNPM/MME no 831.168/88

•Nas termos da p arág rafo 34 do artigo 176. da Constituirão
Federal, es no uso da delegado de competência baixada peta Portaria
Ministerial no 340192. concedo Prévia anuência à atos de cessão, e,conse quentemente, autorizo a averbação de' atos de transferência de
Alvará de autorizarão de p es q uisa	 .(2.81)
Cédéntoe: 12lbintho Gomea da Souza
Cessionária:	 GRANBRAMEX-Granitos 	 Brasil	 Minerarão	 Comércio eEx portarão. Ltda.
Oblato da Clesalo:
831:168/88 - Alvará ng' 832/90 - Itapacdrica/MG
Instrumento, da Ceoaão: Escritura Pública de Cassio de Direitos.

Procasao ONPM/MME no 830.086/91

Nos termos de p arágrafo 32 da artigo 176, da Constituirão•
Failerefi e, fiq uso da 'delegação de ao:a p etência baixada pela Portaria

- Mtnistarial' fig 340/92, concedo p révia anui'ficia à atos de resalo, e,
rionseeuenièmente, autorizo a averbarão de atos de transferência de
Reqoarifianto de autaniarlo de Pea g bisa	 0.18). .Cadentes Fauate.Ribeiro
XeaSionaria: Sereia Cocçoni Ribeiro
Otdeto da, Casale:
Si30.08601 	 - Requeriménto deAutcrioa5o de Pes quisa - Varginha/MG
Instrumento da patego: 'Escritura . Pública de Casale, de Direitos.

.Processo ONPM/MME no 630.623/92.

Nas termos do earáaeafo 32 do artigo 176. da Constituição
Fadaral, e. no :sie da dei:m.140 daçam petinciabainhda pena Portaria• Ministerial fie 340/92, ConCede prévia anuência 4 atei da .cessão, e,•rmnsii quantamenta, as:tansa a averbação de, atos da iraniferáficia

, requerimento da autorização de p ea quiaa,	 (1.18)Xe:dentai Joeá. Re gueira Mala

Cassignarié, Ruth-dos Santos
'Ilbiato de Cessão:
830.423/92'- Jabdt,iço.lubas/MG
Inotrumenta da C s b: Instrumento Particular de Cessão de Direito,
WailStrado'nó Reais ro de Titules ..Documantoi.

PreçasseGNPM/MME re 83 , n69/92

• Noa termos do e aaa a r * fo 32 do artigo 176, da Constituição
Fe:geral, e. no, uso da delegado' de competência baixada pela Portaria
111filatariel sno 340/92, concedo previa anuência . aios de cessão, e,
conseauanteeente, autorizo a averbação de atos. de Iránsferincia de
Reçuerieento .de autoria:solo de Pei q uiaa	 (1.18)
Cedente: Clésio S 	  de Andrade
Cal:ai po:ria: Cal Ferraira Ltda.
Ob j eto da Cessão:
I131.062/92 - Re querimento de Autorização de Pesquisa - Arcos/MG
instrumanto da Cems&i: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

..r. 	  ENPX/MME na 831.672/90
• .

Nos termos do '	 32 do artÇg o 176, da Constituição
Federal, a, no uso da delegarão de .2M:satã:Iria baixada pala Portaria
Ministerial na 340/92, concedo previa anuência à atos de cessão, e,
......... temant., autorizo . avarbarão de atos de transferência de
'Meei:ri:mente de autorizarão de Pes q uisa	 (1.18)
•edente: juan Perco Alon g o	 .
Xesnonária: Mineração Itaifinga Ltda. •

• Ziieto da Cearão:
.831,6i2/90 - %Muar/minto de Autorização de Fas quia. - Divinolindia de.	 .
"	 Minaa/MG.

..''Inatementa da Zassãe..Instrumento Particular de Casal. de Direitos.

• - Proc.:sio ONPM/MHE o g 833.559/86

Nos !armas dosearás:rafo 32 do artigo .176. da Constituição-
-Federal, á' no uso da dele g ação da competência baixada peta Portaria'

Mihistarial 1.1 340/92, concedo. p revia anuência à atos de cessão de
'. direitos.,	 consequentemente, autorizo a	 averbação da atos de. , innafarincia de concessão de lavra. 	 (4.51)

'Cèdáfité: Mineração For quilha Ltda.-
.deistionaria: Foreinas Minerará° Ltda.

Obj eto da Cessão:
630,559/86' .. Portaria nó 836/90 - Santana de FirapamJ/MG
Inatrs.manto da Casoto: Instrumane., Particulcr de CessZn de Direitos,

'Registrado no Re gnatro de Titulo& eDocumentos.

n•n•••••nnn•
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138/13,8 kV, denominada Thomás Coelho, localizada no Município do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 20 Aprovar o PROJETO BÁSICO apresentado pela
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., relativo à obra mencionada no
artigo anterior, com as características técnicas que constam do proces-
so supracitado.

Parágrafo Único. A presente aprovação não exime a
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. de suas responsabilidades, pelo
projeto e. sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CRIA.

•
Art. 3. Fixar a data de 30 de junho de 1996 para tér-

mino das obras, ficando a Concessionária obri gada a comunicar sua con-
clusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no prazo
de sessenta dias contados a partir da data em que esea efetivamente
ocorrer.

Art. 4 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
públicação.

GASTAI:, LUIZ DE ANDRADE LIMA
. (Of. ne 35/93)

Ministério do Bem-Estar Social

'GABINETE DO . MINIS/1RO
PORTARIA NO 161, DE 5 DE MARÇO DE 1993

O MINISTRO PE ESTADO 00, MEM-ESTA8 SOCIAL, no uso de sue
- 2 OpMpeténelé, e de acordo, com o diepoeto no Decreto n2 83.872, de 23 de

dazembru. de . 1886 e na instrução NorMatiVa/DIN 02 10, de 02 de outubro
.0e 1e81., e o siii) eonate do processo me ne 28000.13013661.82.18 resolvei

I	 - Cenceder eontrIbuIçãe financeira ao CLUBE DAS MIES EM
A1.010901 CARENTE/ 0 F, GGG MEFP 02 01718568/0001-06, SILO na 0119 36/38 -
área Especial ne 8 Setor M Norte, Teguathnee/OF, no valor de Cri 124.
000.000,00 (casta e vinte e quatro mi 9069 de er80eir9e), acetinado& à
asuislção Me uma perua Somei ti p o furam° e di sele p arielOes de
alumínios Jun g ido, com MO 1/cada, conforme Piano de Trabalho que paga*
• 'leZer parti integrante deste lnotrumento, inde p endentemente de
traneerldo.

II - Os reeureos financeiros • que se refere o item anterior
são originários da notação Orçamentária - Programo de Trabalho
28101.16081.0487.3027MM r DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS/AÇÕES
INTERINSTITUGIONAIS, Netureze	 de	 Despesa	 346011	 e	 455041	 -

	

. flustelo/Investiméntos/Traneferênclas 	 a	 Entidades
PrIVadas/Gentrleolcbee, nos vetores de Gil coe 3.000.000,00(trée

,milõbea de cruzeiros), v'Gre 121.000.0110,00(eeffito e vinte um mi)hos, de
Cruzeiro,), res peethvemente, fonte 153 - FINSOCIAL, cot/5191Mo ao
Ministério do Bem-Estar Social nela Lei 112 8.400 de 25 de fevereiro de
1912. emp cnbido sob ciai SONS 03108 e 03112, de 31 de dezembro de 1962.

Ihi - A a p ileasão dos recursos Obedecerá ao disposto no
*Mgr. 26 do Decreto no 511, de 28 de abril de 1952, suieltando-se a
efitidatie executora ás disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300, de
21 deRovembro de UFA, com alterações introduzida; p elos Decretoe-Lele
lãs 2.318 a 2.350,-de 284e julho de 1887 e de 16 de setembro de 1987,
res p ectivamente, e -demais normas resulamentaree que disciplinam a
matéria, sM es pecial a Inetruclio Normativa SFN no 03, de 27 de dezembro
de 20.

IV - Caberá à Secretaria da Promoção Munia:MI-SM exercer a
.fiseailzeção e. scqm p anhemehto das iiçOes Previstes Pare execução tio
chiste indicado neste nerteflo, de modo evidenciar a boa e resuler
e p ilcação doe'recureos 'transferidos. -

I - Aprovar o Plano de Aplicação e transferir recursos ' consigna-
dos no Orçamento Geral da União para 1992 ao Estado Mo Piauí. CDC eR
86.553.481/M1 -49, sito Palácio Pirajá - ~cabia/PI, no valer de Cr5
961.559.844.9e (novecentos e sessenta e me milhies, quinhentas e cin-
quenta e nove .11 cruzeiros). objetivando a construaão de um prédio co.
3.191,18 .2 de área construída e 6.631.38 52 de área urbanizada, pára
atendimento em resine de creche. int 	 Do meramente e teepordrii,
serViços aabulatoriais e fisioterapia, "para 228 portadores de defielln-
cialdia, de acordo coe o Plano de Trabalho, constante do processo atila
seccionado.

II - A consi gnação; o empenho da deapesa e a liberação dos ruce, -
sus a que se refere o item anterior. sie ori g inários' da Dotação Orça-
mentaria - Proseai.: de Trabalhe. 23143.15.1181.8487.2222.11175 - Apoie
Financeiro ao Centro Integrado de AsslatIncia ao Deficleaté me Tereei -
na/PI. Elemento de Des pesa 4536.42. Fontes 184, conalanada 1 Coordena -
doria Nacional para Integrado da Pessoa Portadora de Defleti/leda eela
Lei 02 8.449, de 28 de fevereiro de 1992 e Decreto 477, .de 116:11.92,
conforme nota de empenho sob o n2 920E56234. de 29 de deseebro de'1992.

III - O inlIcasilo dos 	 sos observará o prazo estabelecido eo'
PLano de Trabalho, sujeitando-se o ¡ralo executor às disposielies conti-
das no Decreto-lei 52 2.356. de 21 de (mamem, de 1984, e-dewais normas
regulamentares que disci plinam a matéria, ema especial, a Instructa Nor-
matiVanSTN 52 43. de 27 de deseebro de 1994.

IV - Os 	 soe serão depositados e. conta vinculada." específica
no banco do Brasil S.A. Agéncia 444 Tereaina/PI. canta Corrente. n2
75.379-3. não podendo ser transferidos para outra lestituicão fina.,
cel.,, e ficando vedada a sua Utilização diversa Má. eseabeticida'
Plano de Trabalho, inclusive a aplicatIo-no,eercado fieinceire.

V - O. recursoa de 'que trata este ,pertarla ferie liberedos de
conformidade com o Cronograea de Deseebólso. para aPilCiulle no preme de
34 (trinta) dias, conforme eitabelecido . no Art. '8 dodlecreto-nil 514:
de 28 de abril de 1992. .

'VI - Caberá à Cair a 	 1a Nacional Para Integração' da Pessoa
Portadora de Deficiência, ou a quee ele delegar. exercer a fiscalleação
e o acompanhaeento das lug.a previstas para exectidiedo °NUR!. Indiciado
acima, de modo a evidenciar a boa e regular :alidade doi Amaçámos
	 (doi.

VII - O beneficiário obrisa-ae a a presentar ao-Ministério dá ilen-
Estar Social pormenoriZada Prestação de Cintas e Relatérie de Emecu-
cão -Financeira. até 36 (trinta) dias ai pis o término da emecuçtó de ob-
Jeto previsto no aaaaa de Trabalho.

VIII - Esta portaria entra em vime na datada tua publicado.

MARIA hm LOURDÉS-CARSIANI
(Of. n9-60/93)

Ministério da Ciência e Tecnologia

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ULMO 02 0I07I1pJ1çi0 It. MU Md MIMO fLol 1II101951

0 121370Ult 00 Mi. ••• eu de mu MM1•198m vida • /UM@ Migrar* 28. à LM ala *ao"
poUleade no MI dr 42110, roube utelaleaer par • 8. utaide• Meus ml.ada.ede á supiatu lidem per. Md-.
Mudo à ata real à leportaçã• ~ele SOMO, •le mulo ate.. hrterl• E O, de AMO.- teiltria u
20 5211501,dr 26.12.5th

V - ge . recgroos eeren ecoositanoo em	 conte	 corrente
es p ecifica a ser ~atida Junto ao Banco do Drae/I SIA.

A p resente Portar'a entra em visos na date de sua
p ublicação e terá Vistricia de 30(trInta)dletà, ficando o beneficiário
obri g ado a a presentar p reetaçllo de contas dos recursos financeiros
Feeebldoe, no 4ormi da lei, observado o p rezo máximo de 30(trinte)
dias, após o-término deste instrumento.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

COORDENAD()RIAL NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

PORTARIA N9 12,. DE 3 DE MARCO DE 1993
A'COORDÉNABORA NACIONAL PARA' INTEGRACE0 DA PESSOA PORTADORA DE DE-' JICIINCIA. no uso de sua competência reg ieental, conforme Portaria GR

nR 287, de 21, de março de 1991, de acordo co. o disposto no Decreto 52
93.872, de.23 de, dereebro de 1986, na Instrução Normativa/DIN se 10.
di 42 . de ,outubro, de, 1991 e o que constar no processe 0028044=412842 -92 -77.resblve.
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Brasília-DP', 3 de marco de 1993.,

LINDOLPHO DE MuMM,L110 DIAS
(Of. 119 42/93)
	 Em exercício.

Ministério da Cultura

GABINETE EH) MINISTRO

PORTARIA lip 52. DE 4 DE MARÇO DE 1993.
O MINISTRO DE ESTADO 04 CULTURA, tendo -em -Ista a reelizaciO

do Concurso Revelação literária, de ámbito nacional, tal come
estabelecido na 'Convênio com o Ministério de Justiça - Depirtamibto
da Imprensa Nacional', torna público o regulamento padrão pára- vaia,
a p rovado peto Fórum Nacional doe'secretárlos Estaduais de Cúltura roo
dirigentes estaduels e quivalente:0i	 .

	

I. A Secretaria Estadual de Cultura de 	  hroNOVe,
partir de 20 de março de 1993, o 1 Concurso Estadual de Reveieclo,
literária - Contos, recebendo os originais em cinco elos,	 até 31	 ,
de maio ded 1993: a inscri0o doe originais se fará com soa -rad:ft. .
se parada fecneda e 'adrede, com pseudónimo- por fora- e ficha de
Inscriçáo por dentro, com pseudónimo feitorado, titulo dos originei.,
nome do autor, número de Identidade e endereço: fe orl%rnals d.yerIo
ser de até 240 leiloas, dat/lograTádos só numa face, com 30 linhas,. de
83 toques Ceda uma.	 •

2. A partir de 19 de Junho, os cinco originais . Se cada'
competidor serão distribufdos aos cincos membros do /Ari, que os
receberam eM anonimato: • 31 de pilho de 1993, esse J úr i o. TOinFrã
p ublicamente, q uando tino seus nomes tornados p úblicos e quando
anunciarão os pseudónimos dos vencedores.

•
3. O Governo do Estadb atrrbuiré (raeurtetlFamente)

prémios ao 19 e ES lugares, ademais de tantas Menctlee bobreeed quentes
queira o jórl atribuir, ato continuo, %e ra0 a bertas de oolifocertes,
p are identificação dos vencedores, 4UnlIflehhdOvde, automaticamente, à,
publicação de que troto o-"Corivenie acima citado os lile e,290 lugares
de cada concurso estadual,	 cujos orIgInels em dupIleita 	 eirio

remetidos à Fundação Casa . de Rui Barbosa, para. e .	 tramitação
subsequente prevista no "Convi/elo / em cause.

4. A tiragem dg 300 exeMplaree, de Ma titulo, de,rá
destlneda, 104 printrpele bibliotecas públ Icas-• nacionais, 10% •
cede um dos artistes, 10% Co- Ministério da . Cuiture, ficando os
restantes á disposição de im p rense Naclenel, p ara comercial 1 ação: a
distri6ulcio referida será feito pela Imprensa Nacional e rendação
Casa de Rui ~bora de comum acordo.

5. Ao ediche em case. serão denominadas "ed14110-pretimindi•
OU "edição ex perimental', ficando cede respectivo autor OUtOelltd0 a
contratar com qualquer " edltór cio peie uma 'primeiraed1050'
Pro p riamente dita, cujo pacto autoral o editorial será por elià meomoe
definido, ne forma da lel.

8. O Concurso ReVOladio Literária - 1884 siri de romance,
nso termos, mutua gm/9/1911, do presente regulamento.

ANTONIO HOUA/SS
(Of . 117 27/93)

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES
PAUTA ESPNC/AL N o 14/93

Na forma do artigo 9 0 , 55 1° e fl o do Regimento Interno,
aprovado pela Resolitção Administrativa no 14, de 13 de dezembro de
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1977, modificada pela Resolução Administrativa n . 82; de 1° dedezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na .presente
data, para julgamento pelo Tribunal, a partir do ;16 dia da
publicação no órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121)os seguintes processos,

- Relator, Ministro Bento José Bugarin
~ar"	 pomas do* Responsávafe

649.038/90-8 - José Alcides MarqueaMeneze.224,012/91-6 - José Dantas Rodrigo*.

Secretaria das Sessões, em 5 de março de 1993

HENRIQUE JOSE CARDOSO
Diretor da Divisão de Atas

N? 44 SEGUNDA-FE1RA, 8 MAR 1993
DIÁRIO OFICIAL	 SP;A13 1	 2681 

•artigos 9. , item III e /02; e Decisão Normativa na 07, de 04 denovembro de 1980, art. 25 e Portaria n . 125 -GP/92)..

(Of. n9.27/93)

11' CAMARA

ATA 99 4, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993
(acua.° Ordinária da Primeira Câmara)

Presidêncie'da Ministra lvia Lordello Castello Branco
Miniaidrio Público: Dr. latir Batista da Cunha
Becrettrio da Sessão, Bel. Nigual , Vinicius da Silva
Com a presença dos Mini.tro. ' Adhemar Pa/adini Ghia/. •Somara. dós Santo., do Ministro-Subatituto José Antonio Barrito deMacedo, bem como do Representante do Ministério. Púdico, Dr. .Jatir'Batista da Cunha, a Presidente, Ministra Élvia Lordello Caste/loBranco, declarou aberta a Sessão Ordinária, às quatorze horas e

trinta minutos, havendo registrado que se encontrava ausente, por
motivo de férias, o Ministro Fernando Gonçalves (Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, artigos 90, 15 caput, 17 itens I a V,49, 50, 52, 53, 56, 57,58, 59, 6W item I, 65, 73 item 11 e 134 item

DiSCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA•
- Apresentada pela Presidência
A Primeira Camara aprovoli a Ata na 03, da Seas/lo Ordinária

realizada em 09 de fevereiro corrente, cujas cópias autenticadas
haviam sido previamente distribuídas aos Ministros e ao Representante
.do Ministério público (Regimento Interno, artigos 90 item I, 15 a 17e 53).

PROCESSOS RELACIONADOS,	 .
A Primeira Calmara aprovou as Relaçóes de processos

organizadas pelos respectivos Relatores (V. Anexo I desta Ata), na
lorma do Regimento Interno, artigos 9 . item III e 102; e DecisãoAbrmativa n. 07, de 04 de novembro de 1980, artigo 20 e Portaria n.125-OP/92. .

PROCESSOS INCLUÍDOS ES PAUTA
Passou-se, Se seguida, A apreciação dos processos adiante

indicados, que haviam Sido incluídos na nauta organizada, sob n . 04,' em 08 de' fevereiro corrente, havendo a Primeira Câmara proferido asdeciéailas da n. ..023 a 430 e os Acórdãos de noi 008 a 011 (v. Anexo IIdeita Ata), acompanhados. dos correspondentes Relatórios e Voto., bem
coem de Pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno, artigoS. itens /V e 'V, $$ 1 . a 7. , artigos 17 item V, 45, 49, 50, 52, 53,56, 37 e 59 e Portaria da Presidência n . 054-GP/91, alterada pela denas 046-P/92, com as modificações introduzidas pela de ri . 165-GP/92,• Portaria R. 109-GP/92),

á) Proc.. R., 650.143/92,2,	 279.073/90-9, 450.368/91-2,• 004. 859/87,1, bem como os de	 n as 675.243/91-2 e 675.244/91-9,incluídos, nesta data, na citada. Pauta n . 04/93, a requerimento do-Relator, Ministro Adhemar Paladini Ghisi.
,•	 b)'Proci. n.ai 675.235/91-0, 500.388/90-3, 675.224/91-8 e• 475,225/91-4, relatados. pelo Ministro //onero, dos Santos; e,	 c) prod. R.. 011.627/92-1 e 011.642/92-0, relatados peloItini.tro-Substituto , José Antonio Barreto de Sacado.

ENCERRAMENTO
Hada mais havendo 'a	 tratar, a Presidência deu. por-encerrados os trabalhos da Primeira Cémara, às quinze horas e

•qoaren,ta minotos, e, para conatar, lavrou-se a presente Ata, que
eu, ,Renriqüe José Cardoso, Diretor-Substituto da Divisão
competente, eubscrevi, indo adiante assinada pelo Subsecretário da.Sessões, Substituto e, depois de aprovada, pela Presidancia.

MIQUEL VINIC/US DA SILVASubsecretArio das Sessões, Substituto

Aprovada em 2 de março de .1993
ELyIA L. CASTELLO BRANCO

Presidente
Anexo I da Ata n . 04, 4. 16 de fevereiro de 1993

(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

	

-	 PROCESSOS RELACIONADOS
Relações
	 (Regimento

Relação n. 61/93.
 dos processos submetidos à 1:tCAnR:,151am votação,na forma jalli:Sta

Relator: Ministro AMIMAR PALADINI

PRESTAÇÃO DE CONTAS
, ACÓRDÃO, Os Ministros do Tribuna/ de . Contai' da Uniio,'.reunidos na 1 5 Camara, em Sessão da 1 6.02.93, ACORDAM, com Tnndamentono ind.ao I, do art. 16, da Lei n . 8 .443/92, julgar regular(es) 41)Conta(*)	 a	 seguir relacionadas,	 com quitação ,plena aci(a)re.ponsáad(el.), faxando-se a(*)	 racomendação(81..) sugeridas, nage'pareceres constantes dos autos,

001 - TC-005.686/91-1 - José /ano de Almeida, SebentiedGazo/la desta'( Representação do MEFP), Flávio Rabelo Versiani, Inãcio José Barreira .Dansiatto Elizeu Francisco Caleing, Luis Taoca Júnior (Repkeeentaçãoda SEPLAN), José Joaquim de Santana, "Joaquim'Lina de Oliveiii.(Representação da CEF), Paulo Pavarini, Sayd• José Miguel, ClaudioSantas .de Araújo, Francisco da. Chagai Costa do-Amurai, Roberto RicardoBarbosa Machado, José Roberto Loureiro ( Representação do Be), EvaristoSoares Confort, Francisco Augusto da Costa é Silva, António .1/Aipi*Peixoto Barreto, Geraldo Talas Valente,. .Le1i Fernando .4t144( Representante do BNDES), Luiz Saufitell Dutra, Tranclico Urbano -deAraújo Filho, Iva/do de Almeida Santos, André Montalvie'de Araújo Pilho(Representação dos Participantes do PIS), Aura/lano. Cisar Martins'Silva, Jorge Aloysio Weber, Dircee Gonzaga Ramos Porto, Jáceb Steinter•( Representação do. Contribuintes do PIS), José Mario Máóhado Santos,António Luiz Barbosa • José Libéria Pimento/. ( Representação dosParticipantes do "SSP), noa períodos indicados às Ils,Classe de Assunto: II
Entidade: Fundo de Participação - PIS -PASEPVinco/ação, MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Período de 01.07.1989 a 30.06.1990.Anexos: TC-016.3/9/91-5 e TC-575.337/92-3.

•ACÓRDÃO, Os Ministros do Tribunal de tontas da União,reunidos na 15 Câmara, ma Sesaió de 16.02.93, ACORDAM, coe fundaram:atono inciso II, do art. 16, da Lei n. 8 . 443/92, julgar rmáuladea) ,a(s)Conta(s) a seguir relacionada(s), com ressalva, e dar quitação ao(s)responsavel(eis), de acordo com o* pareceres con.tantai.dos autos,
002 - TC-030.852/91-9 - Mauricio Samenclaver Borges, Cid RebentoBertozzo -( presidentes), José Ronaldo Fidalis, Mauricio liaaeneleVerBorgea, António Abrahao taram Filho ¡laca-Presidentas), Enclidin
Pereira Cintra, Sérgio Murta Machado Bona/do Santos 5~,eio, JoséRonaldo Fidelis, Cláudio Dantas de A;adjo e Alberico Rodriguez de
Paula (Conselheiros), nos períodos indicados às fls.' 02, á demaisresponsáveis às fls. 03/04.

tias.* de Assunto: II
Entidade, Acedta Energética S.A.
Vincolação, MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Exercício de 1990

Relatores

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS DA PETROBRAS
ACÓRDÃO: . Os Ministro. do Tribunal de Conta. da Unia°,reunidos na 1 . Casara, se Sessão de 16.02.93, ACORDAM, com fundamentono inciso II, do art. 16, da Lei n . 8.443/92, julgar raguladie) :(i)Conta.(*) a seguir relacionada(s), com ressalva, • dar quitação ao(*)

reaponsáv4,1(ei.), fazendo-se a(s) recomendação (óes) sugerida(s) noa'pareceres constantes doi-autos:
003 - TC-375./67/9/-9 - Laurentino José de Almeida.Classe de ~unto, I/
Entidade: Prefeitura Municipal de A4uas Vermelha, - MG.Exercício de 1989

' 004 - TC-375.175/91-1 - Luiz Fernando Mansur Ribeiro.Class. de ~unto: II
Entidade: Prefeitura Municipal de Augusto de Lima - MG.Em:roído de 1989
005 - TC-375.187/91-0 - Ediror Antonio Godinho Pimenta.Classe de Assuntos II
Entidade: Prefeitura Municipal de Capaelinha -
Exercido de 1989

006 - TC-375./89/91-2 - Leopoldino José Ribeiro.
Cla..e de Assunto: II
Entidade: Prefeitura Municipal de Carel - FIG.Exercício de 1989 •
007 - TC-375.200/91-6 - António Eustaquio Pereira.
Classe de Amminto: II
Entidades Prefeitura Municipal de Dona Euzébia - MG.Exercício de 1989

008 - TC-375.250/9/-3 - Jefferson Gonçalves Mendes.
Classe de Assunto: II
Entidade: Prefeitura Municia/ de Santa Rita do Sapucal - MG.Exercicio de 1989

009 - TC-375.260/91-9 - Dorival Faria Barros.
Clasde de Assunto, I/
Entidade: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste.Exercido de 1989
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010 - TC-375.262/91-1 - João Batista Pereira.
, Cisne de Assunto: II

Entidade: Prafaitura Municipal de Senhora do Porto - MG.
Exercício de 1989

TOMADA DE CONTAS

ACORDACH Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na 1.
Cagara, em S..sio de 16.02.93, ACORDAM, com fundamento no inciso /, do
art. 16, da Lei ne 8.443/92, julgar regu/ár(e.) a(s) Conta(e) a seguir
relacionada(s) • dar quitação plena ao(s) responsavel(els), de acordo
co. os pareceres constantes dos autos:

011 - TC-599.033[91-6 Roberto Ricardo Contreiras de Almeida (Chefe
do Escritório), Luis Fernando Costa, Antonio Augusto Munis de Carvalho
(Chefe Mv . Seção) • Maria de Jesus Barbo.a dos Santos (Agente
Administrativo), nos pariodos indicados às fls. 02.
Olaia. dm Assunto: II
Unidades Secretaria de Assunto. Estratégicos - Departamento d.
Inteligéncia - RJ.
lanou/ação'. PRESIDINCIA DA REPÚBLICA

r Eiercício de 1990

012 - TC-014.653/92-3 - Roberto R. C. de A/.eida íChefe de E.c.), Luis
Fernando Costa, Antonio A. N. de Carvalho (Chefe de Seção), Maria de

• J. e. aoo Santos (Ana. Inf.), nos períodos indicados às fl.. 02.
Classe de Assuntos //
Unidades Coordenação Regional do Rio de Janeiro - PR.
Vinculaçãos PRZSIDIRCIA DA REPÚBLICA
Exeircício de 1991

ACORDAI» De Ministros do Tribuna/ de Contas da União, reunidos na I.
Camara, mm Siesiio de 16.02.93, ACORDAM, com fundamento no inciso II,
do, art. 16, • da Lei ne 8.443/92, julgar regular(es) a(s) Cinta).) a
Ipsis	 relacionada(s), com ressalva, e dar quitação ao(à)

• beeponsével(lis), de acordo co. os pareceres constantes dos autos:

011 - 'TC-0l4.272/92-0 - Welter Alves Alcy Pinheiro Rangel (Ord.
Despesa.), Roberto Miranda . Alé (Fiscal Ádministrativo), Julio Holanda

- Filho • Jóia Natalício da Silva(Encarregado. do Setor Financeiro),
nos periodós indicados às fio. 01.
Ouse de Aasuntot II
dado:1MS Arsiseal de Guerra do Rio.
Vinculaçaó: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
Ibero/cio de 1991

.11d0DAD: O* Ministros do Tribunal de Contas da União, reunido. na  15
• Claarl, ema Boiada da 16.02.93, ACORDAM, com fundamento no inciso II,

do art. :16, da' Li n a 8,443/92, julgar regular(e.) a(s) Contas(s) a
seguir relacionada(sg co,. ressalva, • dar quitação ao(s)
xamponOviel(eis),taxando-se a(s) reCOMendação (des) sugerida(s) nos

„Pareceres conétantes doe autos,

614 z TC,014.919/91-3 - Mário Regi. Agostini,, Sérgio Bruno Farinha
Canarili •Otto •EdUardo Oscar BellairGa/vão (0D), Geraldo Bastos Mendes,
/talo Strino, Geraldo Bastos Mendes, Eduardo de Carvalho Ferreira,
PatilO Colear Dahla Sucos (F. Adm.), José Luis Monteiro Glambartholomei,

'Itàgibá :Alvares de Sousa (Enc. Set. Fin.), no períodos, indicados às

Ci.. 01/04.
• Classe de Assunto: II

~IMOS Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento.
Viam:anjo: MINIST8R/0 DO EXÉRCITO.
Eicarcicio dm 1991.

015 - TC-399.091/91-2 - José Antonio dos Anjos (Coordenador), Nelson
Dias Coita Broeira, Osmar Milagre Ladeira (Coordenadores Substitutos),
Meuiy Santana, Luis Carlos Alves (Chefia da Seção de Apoio
Administrativo), nos períodos indicado. à. fls. 01.
Ciai.. de Assuntos II
Unidade: Núcleo da Escola de Administração Fazandaria - NESAF - MG

.1/Jaculação: MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Xmlualcio da 1990.

016 - TC-399.093/91-5 - Geraldo Bernardino Pinto Maria José ~arreio
de Carvalho (Ordenadores de Despesa), Sandra de Andrade Pacheco, Zaire
Lega Brandão, palVa Maria. Queiroz Amaral (Encarregados do . Setor
Financeiro), Sônia topas- Pereira, Monica Barros de Andradá. (Enc. p/
8e10s Controle), Ramiro Wanderley Dutra, Paulo Sérgio Murta, Hélio
Roberto da Silva (Enc. Restituição), Roseli Ribas, Dja/ma de Oliveira
• Silva é Fátima- Soaras Leal (Enc. Desp. Main. Apreendida.), nos
paridos indicados 66 fl. 01/02.
Ciais* ~Assunto: II
Entidades Inststuto de Msequisa• e Desenvolvimento.
Winculaçios MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Eiercicio de 1990

• - TC-399.095/91-8 - Antonio. Elias Dominas°, Carlos Antonio C.
Cunha, Limou de "VasconeelOs, Maria Vanilva A. Mala (Delegados da
Recaita federal), Aristides A. da Silveira Filho, Jose Humberto
Guimarães, João breias Marques, Maria Vanilva A. Mala (Chefe. da, Seção
do Apoio Administrativo), Lilian Dourado Anorelli, Sacio Avelino
Pereira,Joaqaim Candido ea Silva, Mauricio Caldeira Junqueira (Chefes
do Sarviço de Arrecadação), Sandra Maria V. Teixeira, Sacia de Fátima
T.. Damásdana Machado, Bártolomeu L. Alves dos' Santos (Chefe. da Seção
Ativ. Especiais), nós períodos indicados &g fls. 01/03.
Classe de Assunto:1i
Unidadei Delegacia da Receita Federal siMontes Claro. - MG
Vinculação: MINISTÉRIO 'DA FAzENDA.-
laarcicio de 1990

018 - TC-399.099/91-3 - Doar de Souza Delgado, Antonio Gonçalves da
Silva (Delegado. da DRF/ Juiz de Fora-MG), Francisco Eduardo Bigonha

Gazol/a .. (Responsável pelo expediente da DRF), José Carlos Schmitt,
Carlos Nilson Leal, Sílvio Renato de Alencar Oliveira, Maria das
Graças de Oliveira Duarte (Chefes Seção de Apoio Adminiatrativo),
Mauricio Rezende Fernanda., Nereida Ribeiro Farinas.° (Rezo: por Reat.
da Receita), Rogério Runes Almas, Miguel Arcanjo Borges de Oliveira,
Regina Aparecida Ferreira (Encarregados Depos. Merc. Apreendidas), '
Rogerio Nunes Almas, Migue/ Arcanjo Borges de Oliveira, Regina
Aparecida Torreira (Encar. por Valores), nos períodos indicado's às
fls. 01/02.

Ciam d. Assunto: II
órgão: Delegacia da Receita Federal ' em Juiz de Fora - MG
Vinculaçãot MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Exarcício do' 1990•

019 - TC-001.086/92-0 - Paulo Cordeiro Saldanha, Antonio de Sousa
Brito Filho, José Maria da Cunha Antonio de Sousa Brito Filho, Edgard
Penado dá Silva José de Souza Adão (Administradores), Isnard Batista
Machado, Rui Bezerra de Lima e Roberto Leonel Vieira (Conselho
Fiscal), nos períodos indicados Ao fl.. 06.
Classe de Assunto: II
Entidade: Banco de Rorailea S.A. -
Vinculação: MINISTÉRIO RA FAZENDA.
Exercício de 1990

020 - TC-014.979/92-6 Maria Luisa IS, Pestana Guinar..., Mauro Notta
Durante (Chefe. de Gabinate), Zenik Rrawctechuk (Assessor de
Administração), Augusto J; Pereira Braga Filho, (Oficial de Gabinete);
Sarai& Barro. Gomas, Pedro, Batista de Oliveira, Semerino Ramos Barbosa
• Rubens Pereira do. Santos (Supervisores), nos períodos indicados às.

Classe de Asiainto:
Corgão: Gabinete da Vice-Presidência da República.
Vincu/ação: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Exercício de 1991

TOMADAS pe CORTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO: Os Ministro. do Tribunal de Contas da União, rèunido. na' I.
Caaara, em Sessão de 16.02.93, ACORDAM, com fundamento no inciso . II,
do art. 16, da Lei sie 8.443/92, julgar ragular(es) a(*) Contas(s) •
meguir relacionada(s), com ressalva, • dar quitação ao(s)
re.ponsável(eis), famendo-ms a(a) recomendação (6.1.) sugerida(a) nos •
pareceres constantes dos autos:

021 - TC-015.596/92-3 - Raquel Capiberibe,
Unidade: Dimetoria-Geral da CAmare dos Deputados - CD.
,Clasde de Assunto: II
Vinnulação: CASCARA DOS DEPUTADOSL

Sala das Se62,54, em 16 do fevereiro de 1993

ÊLVIA L. •CASTELLO BRANCO
Presidente der Primeira Câmara

Fui Presente:	 JATIX BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Relação -na, 02/93.

Relação dos processos submetido. à I. CASCARA, pára votação,
nos termos dos arta. 90, item III, 53 e 102, dó Regimento Interno.

Relator: MinintroADHEMAR PALADIN1 GHISI

• APOSENTADORIA

DECISAO: 0. Ministros do Tribuna/ de Contas da União, reunidos na 14
Casara, em Sessão de /6.02.93, DECIDEM, dom fundamento no árt. ler
inciso V, O/c o art. 39, inciso II, da Lei ne 8.443/92; de 16.07.92,
considerar legal(is) para fins de registro o(s) ato(n) de
conce..ão(8es) a seguir relacionado(s), de acordo co. os pareceras
constantes do. autos:

Hermelindo de Gualdo C:Retalio Branco Netto.
João Ferreira Miranda.
Maria Yvone de Sciusa.
Carlos Walberto Chaves Rosas.
Abeci Carlos Borges.
Ne/ton dá Silva.
Allóe Cavalcanti Figueiras.
Dayse Clarice Pereira.
Benoni Rodrigues.
E/vira Baptista Machado.
dErnani Valter Ribeiro.
Gelma Barreto Vieira.
João Cosmo de Lira.
Cicero Emidio da Costa.
Dpocacine Lucas Rodriguez dos Santo..
Orlando Reis.
Alice Siad Piquet Martin.
Selma Dangelo Ferreira.
Luiz Fernando Garcia de Oliveira.
Guatnvo Volker Luedemann.
Pad,. de Campo. Lima Sobrinho.
Cie:Inato Gonçalves Pinto.
Israel Barreto Gomes da Silva.
Luiz Vasconcelos.

•

ADIriZatProALLDULG HiSIr

001 - TC-0/9.764/91-0
002 - TC-024.016/91-8
003 - TC-525.264/91-4
004 - TC-009.417/92-3
005 - TC-016.542/92-4
006 - TC-023.583/92-4
007 - TC-023.603/92-5
008 - TC-023.647/92-2
009 - TC-023.655/92-5
010 - TC-023.686/92-0
011 -.TG-023.691/92-1
012 - TC-023.726/92-0
013 - TC-023.836/92-0
014 - TC-023.837/92-6
015 - TC-023.842/92-0
016 - TC-023.845192-9
017 - TC-023.852/92-5
018 - TC-023.853192-1
019 - TC-023.879192-0
020 - TC-024.280/92-5
021 - IS-024.310/92-1
022 - TC-024.322/92-0
023 - TC-024.341/92-4
024 - TC-024.344/92-3
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José Arimatéia de Oliveira.
Temiztoclii Lourenço de Castro.
Rafael Alves Bezerra.
Silvia Tereza Caiado.
Francisco Antonio Pereira Ua Silva.
Afonso Vieira Nuvem.
Ana Steila Band Damião.
Tasso Caaimiro Costa Jacobina.
João Fiorentino dos Anjos.
Mar/ene Rehbein Rodrigues.
Umberto Guiriardee Neves.
Edvaldo Oliveira Pinto.
Leoni Araújo GUimarães.
Naeli Laca/1 Cravo.
Marfais Vi/anova Unhara..
Maria José de Menezes. .
Jordita Rodrimum Martins.
Ari Porto Nunes.
Vanilda Avancini.
Irandy Gonçalves da Silva.
OtScilio Rodrigues dos Santo..
Geraldo Goma da- Silva.

:ECISÃO: Os Ministro* do Tribunal de Contas da- União, reunidos na 15
Camara, em Sessão de 16.02.93, DECIDEM, com fundamento no art. la,
inciso V, c/c o art. 39, inciso /I, da Lei na 8.443/92, de 16.07.92,
considerar lágal(ià) para fins de regiatro, com recomandação(õea),
o(s) ato(*) de concessão(des) a seguir relacionado(s), de acordo com
5n: pareceres. constantes dos autos:

147 - TC-005.302/84-6 - Anisia Caápos de Andrade.
• 148 - TC-024.865/91-5 - Joie Adauto Parias".

349 - TC-016.499/92-1 - Adir Peplau Madeira.
050 . TC-016.533/92-5 - Maria Helena Duarte Martins.
051 = TC-016.543/92-0 - Durval Besioni de Melo.
052 - TC-016.655/92-I, - Zlima ~tire de Sogra da Silva.
053 - TC-017.391/92-0 - Maria aparecida Cintra de Morais.
054 = TC-017.396/92-1 - Milton Leonardo da Silva.
055 -TC-017.404/92-4 - Enio Diomar Lopes dos Santos.

: 056 - TC,024.181/92-4 - Darcy.Dias de Freitas-.
''. 057 TC=0/7.395192-5 --Antonio barati.

PENSÃO CIVIL

•

Re/acari na 03/92.

Relação dos processos submetidos à 1. CAMARA, Para votação,
na forma do Regimento Interno, art.. 9., III, art. 53 • 192.

Redator: Ministro ADUMAR PALADINI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECÜRSOR RECEBIDOS DA ppTpoolkAO

oscuAol Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
róimidos na Ia Cisara, em ~sio de 16.02.93, DECIDEM, coe fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei a . 8.443/92, pelo arquivamento do(s)
seguinte(e) processo(s), de acordo don os par:acaras coretantes dos

51111t0G2

1:101 - TC-225.248/91-3 - Angelus Cru: Figueira.
ciaág. de ~mito: ID - Prestação da Contas dos Recursos
Recebidos da Patrobrãs.
Unidade: Prefeitura Municipal de Manacapuru - AM.

• Exercício .da 1990.

RELATÓRIO DE AUDITORIA

DECISÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da Uniao,
reunidos na Ia Camara, em Sessão de 16.02.93; DECIDEM, dom fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei n a 8.443/92, pela(*) recomandação(des)
sugerida(s) e juntada às respectivas Contas, de acordo com os
pareceres constantes dos autos, a seguir relacionado:

002 - TC-625.357/92-2 - João Carlos Veladas...
(Anexo 625.152/92-1).
Classe de Assunto: III.
Entidade: Meridional Artes Gráficas Ltda.
Vinculação: MINISTÉRIO DA FAZENDA.

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

DECISÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da llniio,
reunidos na 14 Ornara, em Sessão de 16.02.93, DECIDEM, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei na 8.443/92, pela(s) zacomendação(des)
sugerida(s) e juntada às respectivas Contas, de acorde com os
pareceres constantes dos autos, a seguir relacionado:

003 • TC-275.175/92-8 - Jorge Lins Freire (Presidente), António
Arnaldo de Menezes (Diretor de Recursos Humanos • PatriMOB1115),
Banto Alvino Fonseca de Carvalho (Diretor dó ,Crédito
Industrial), Roaivaldo Ferreira da Silva (Diretor de Crédito
Geral) e Waldemir Messias de Araújo (Diretor de Crédito à
Insfraestrutura, nos períodos indicadoà às fia. 02,
Cima de Assunto: III.

Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB.
Vinculação: MINISTÉRIO DA FAZENDA.	 •

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DM AUDITORIA

DECISÃO: Os Ministros do Tribunal de .Con4lha da -Uniào,
reunidos na 1. Casara, em Smisio de 16.02.93, DECIDEM, com 'fundamento
no art. 43, inciso II, da Lei n. 8:443/92, determinar à mudiéncia
do(s) responsivei(eis), no(s) seguinte(S) processo(s), para apresentar
razões de justificativas, no Prazo de (30) dias, sobre as
irra:guiar/dados apontadas nos pareceres constantes dos autos:.

004 - TC-701.293/90-0 - José iterculino AlcAntara 'Carvalha:.
Classe de Assunto: III.
Unidade: SuPerintandència da Legião Ira:aleira-de Assistência
Sio Paulo,
Vincgiaçãot MINI9T6RID po BAM-ESTAR SOCIAL. ,

Saia dás Sészões, ,em 16 de Levareito'de. 1993

ELVIA L. CASTELLO BRANCO,
Presidente da Primeira Câmara

'Rélação na' 94/93

Relação dos processos submetidos à la CAMARA, para vocação,
nos termos dos arta. 9 s , item III, 153 • 102; do Regbaento Interno.

Relator: Ministro ADHEMAR PALADINI GRIS/

APOSENTADORIA
DECISÃO: Os Ministros do Tribunal' de Contas da Uniihn,

reunidos na li Câmara, em Sessão-de 16.02.93, ^DECIDEM, com -fundamento
no art, 15, inciso V, c/c o -art. 39, inciso II, Ma Lei .0 8.443/92, de
16.07.92, considerar legal(is) para fins de registro o(a) ato(s) de
concespão(ões) a seguir relacionado1s), de acordo com os- pareceres
constante. doz.autos:
001 TC-021.669/91-0 - Francisco Jon" Lustosa da Costa
002 TC-022.853/91-0 - Emilia Silva Cardoso
003 TC-033.030/91-0 - Paulo Ernani Fonseca Aires
004 TC-006.395/92-9 Rosinathe Monteiro Soares
005 TC-008.864/92 .56 - Minas Santos Azmiado •
006 TC-023.572192-2 - Otacilio Rodrigues de Lao:arda
007 TC-023.573/92-9 - Joaquim Pereira dos Santos
008 1FC -023.574/92,5 - /anime Barro. Pinto
009 TC-023.575/92-1 - Lilia Caabraia Vidal .
010 TC-023.576/92-9 = ()raiei& Policana de Andrade Campos
011 ao-023.577/92-4 - Rita Santa de Oliveira
012 TC-023.578/92-0 - Maria Luisa barroto da Rocha
013 TC-023.579/92-7 - !liberto Augusto dos Santos
014 TC-023.58.2/82-8 - Maria Alves Magalhies-
0/5 TC-023.584/9E-0 - Antonio Tibery Cost4
016 TC-023.5.85/92-7 - Jona Gouveia Pereira
017 TC-023,386/92-3 - Carloi Pinto de-Oliveira
11111 TC-023.587/92-S-- Elias Martins de Souza
019 TC-023.588/92-6 José Alexandre Gonçalves
020 TC-023.589/92-2 -• Joaquim Parreira Campoa '
021 TC-023.590192-0 - Sob:utile Lucas Gonçalves da Silva.
022 TC-023,591/92-7 - Fernando Casar de-Noreira.MmaqUita
023 TC-023.592/92-3 - Maria Adelaide Carvalho de Souza Gamearo
024 TC-023.593/92-0- Iaaltino Martins Ferreira
025 TC-023.594/92-6 - Aurora Gonçalves Barbosa
026 TC-023.595/92-2 -Maria Batista, da Rocha: Santos,
027 TC-023:597/92-5 - José da Lima 1511va
028 TC-023.598/92-1 - Alia Fellicio Tobias
029 TC-023.599/92-8 - Manoel Augusto Caapelo Neto
030 TC-023.600/92-6 - Iraci Maria da Silva
031 TC-023.602/92-9 - Itamar Costa

025 - TC-024.355/92-5
026 - TC-024.365192-0
027 - TC-024.377/92-9
028 - TC-024.382192-2
029 - TC-024.565/92-0
030 - TC-024.577192-8
031 - TC-024.578/92-4
032 - TC-024.703192-3
033 - TC-024.708/92-5
034 - TC-024.777192-7
035 - TC-024.780192-8
036 - TC-024.782192-0
037 - TC-024.788/92-9
038 - TC-024.791/92-0
039 - TC-024.830/92-5
040 - TC-024.834192-0
041 - TC-024.844/92-6
042 - TC-024.974192-7
043 - TC-024.975/92-3
044 - TC-024.979/92-9
045 - TC-024.995192-4
046 - TC-024.998/92-3

DECISÃO: . Os Ministros do Tribunal de Contas da União,reunidoe na la
Casara, em- Sessão de 16.02.93, DECIDEM, IsOm fundamento no Art. la,
indiana- V, c/c o'art. 39, incléo 1I da Lei na 8.443/92-, de 16.07.92,
camiidarar legal(is) pata fins dé registro. o(s)' ato(a) de
conceisio(iMM) a Seguir relacionado(s), de acordo com os Pareceres
constantes dos autos:	 •

1558- --TC-375,668/88-8 Araci. doa Santos de Souza e Silvana Angélica
dó Sousa.

959. - TC-011.737/92-1 - Dorvalina . Alvas Candi°, Shirley Alvo., Céndio,
Sulca Alves CEncio, Dalva alvas Cáncio e
Roberto. Alves CAncio.

,066 - LC:011447/92-2 - Dominga' 	 Sento!	 de Mendonça, Damascena
Domingues	 Siqueira: Claudiana Santos de
Mendonça e GiVanildó Marques Çatànhede.

DECISÃO: Os Ministros do Tribuna/ de Contas da União, reunidos na 14
Camara, em Sessão de. 16.02.93, DÉIDEM,"com fundamento n6 art. Ia,
inciso V, c/c o art. 39, inciso II, da Lei na 8,443/92, de 16.07.92,
considerar legal(is) para finada registro, com recomendação(oes),

• o(s) aio(*) de conceselle(dem) • Seguir relacionado(s), de acordo com
' ea paradores conatante: dos 'autos:

, 061. 5. TC-009.026/92-4 - Maria' Helena Cabral Moita 4 Ana Lucia Cabral
Meta.

Sala dás Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

Une, L. CASTELLO BRANCO	 .ADHEMAA PA1ADINI GHIS/
Presidente da Primeira Cãmara 	 Ministro-Relator

"":ttst=4"'
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137 - TC-023.972/92-0 - Regina Beatriz Ribas Maria
138 - TC-024.270/92-0 - João da Silva Neto
139 - TC-024.271/92-6 - Márcia Nogueira de Souza
140 - TC-024.272/92-2 - Maria José Vilhegas de'Carvalho Monteiro
141 - TC-024.273/92-9 - Antonio Macedo de França Filho
142 - TC-024,274/92-5 - Orcalino Vieira da Mota
143 - TC-024.275/92-1 Regina Rosa Moutinho
144 - TC-024.226/92-8 Jair Carvalho Pires
145 - TC-024.277/92-4 Arimteu Gonçalves de Melo
146 - TC-024,278/92-0 Ruth Hooper Silva
147 - TC-024.279/92-7 Áurea Lagos da Mota
148 - TC-024.281/92-1 Walter Flórea Figueira .
149 - TC-024.282/92-8 Carlos Antonio de Oliveira
150 - TC-024.283/92-4 Ivaldo Pinto de Oliveira
151 - TC-024.284/92-0 Victor Tannuri
152 - 1C-024.285/92-7 Déa Lúcia de Sé Giovanini
153 - TC-024.286/92-3 Vil]. Santo Andremen
154 - TC-024.287/92-0 Dilson Santos Lima
155 - TC-024.288/92-6 Raimundo Floriano de Albuquerque à Silva
156 TC-024.289/92-2 Antonio Cavalcante Sobrinho
157 - 1C-024.290/92-0 Paulo Alves !lareira Rega
158 - TC-024.292/92-3 Cantídia Cardoso Sabre.
159 - TC-024.293/92-0 Reinaldo Peixoto Pereira
160 = TC-024.295/92-2 Henry Binder
161 - TC-024.296192-9 Tasmania Maria de Brito Guerra
162 - TC-024.297192-5 Josafé Cava/cante Lacerda
163 - TC-024.298/92-1 Sebastião Rédrigues Lima '
164 - TC-024.299/92-8 Sebaatião .Mariano de Oliveira
165 - TC-024.300/92-6 Alain,. D'avila Pereira
166 - TC-024.301/92-2 Antonieta de Jesus Carvalho
167 - TC-024.302/92-9 Maximiliano Ferreira Borges
068 - TC-024.303/92-5 Ninfra Gerep Zamboni
169 - TC-024.304/92-1 Maria Aparecida de Figueiredo ~danai°
170 - TC-024.306/92-4 SOnia Marina da Silva Noiva
171 - TC-024.307/92-0 Renault ~tos Ribeiro
172 - TC-024.308/92-7 Carmen Silvia. Pires Costa
173 - TC-024.309/92-3 Benedito Rodrigue. da Silva -
174 - TC-024.311/92-8 Santa Catarina Sabarro. Martina
175 - TC-024.312/92-4 Ivan da Silveira-Lourenço
176 - TC-024.313/92-0 Pedro Henrique da Silva
177 - TC-024.314/92-7 Haidée Sal Ronco de Araújo
178 - TC-024.315/92-3 Emidio VitOrino de Almeida
179 - TC-024.316,92-0 Elizia Cruz Cavalcante
180 - TC-024.317/92-6 Clodoaldo Abrau da Silveira
181 - TC-024.318/92-2 Blba Machado Voloao
182 - TC-024.319/92-9 Mussolino 'Untara
183 - TC-024.321/92-3 Eva Vieira dos Santos
184 - TC-524.323/02-6 Maurilio Tonna Groba
185 - TC-024.324/92-2 Maria Aldisa Anomilmo
186 - TC-024.326/92-5 Flávio-Bastos Nanes
187 - TC-024.327/92-1 Milton Rodriguís Moura°.
188 - TC-024.328/92-8 Djalma Bezerra Pereira
189 - TC-024.329/92-4 ~/a Havia
190 - TC-024.330/92-2 Cámilio Mendes de Sonaza
191 - TC-024.231/92-9 Luctlia_Rodrigues da Silva
J92 - TC-024.332/92-5 Fernando Marques
193 - TC-024.332/92-1 Joai Pereira Caputo
194 - TC-024.334/92-8 Tiréainhe Maria-da Costa
195 - TC-024.335/92-4 Mary Fonseca Guinariam
196 - TO-024.336/02-0 Wilson Ferreiras Silva
197 - TC-024.337/92-7 - Nilo Sara° Marques de Freitae
198 - 1C-024.338/92-3 - Paulo Volnel Bernardi Xavier
199 - TC-024.339/92-0 - Francisco, Pinhairo Rocha
200 -2C-024.340/92-8 - Marlene Sacramento
201 - TC-824.342/92-0 - João Carlos Couto Lóegio
202 - TC-024.343/92-7 - Maria Valdir& Bizarra
203 - TC-024.345/92-0 - Antonio ~bar Ribas

, 204 - TC-024.346/92-6 - Lucy Stumpf Alves de Souza
205 - TC-024.347/92-2 - Bánjamin.de Souza Filho
206 - TC-024.348/92-9 - José Sampio Mona Filho
207 - TC-024.349/92-5 - Gilson Pinto Batalho
208 - TC-024.350/92-3 - Maria Aparecida Campai Varsiani
209 - TC-024.351%92-0 - Airton Porto Nuns.
210 - TC-024.352192-6 - Joana jrarc Sales dos Santo.
211 - TC-024.353/92-2 - . Osvaldo Forróira
212 - TC-024.354/92-9 - Alcides de Souza Barrato
213 - TC-024.256/92-1 - Roque Ma/danar
214 - TC-024.357/92-8 - Luiz Carlos Gomes Mendes
215 - TC-024.358/92-4 r Magda Rouede Bernardas
216 - TC-024.359/92-0 - Lia Martins da Faria
217 - TC-024:360/92-9 - Enoque Tavares da Silva
208 - TC-024.361/92-5 - Helena Pessoa Cantarino
219 - TC-024.362/92-1 - Vandorilo Rodrigues da Silva
220 - TC-024.363/92-8 - Alcides Emílio Xarvat
221 - TC-024.364/92-4 - Jandyra Ferreira Vai Torres
222 - TC-024.366/92-7 - Augusto Almachio Barrato da Rocha Pilho
223 - TC-024.367/92-3 - Henrique ~ripadas Troe.
224 - TC-024.368/92-0 - Margarida Barcki
225 - TC-024.370/92-4 - Tone de Abreu
226 - TC-024.371/92-0 - Aureliano Rodrigues de Souza
227 - TC-024.372/92-7 - Alberto Sales Figueira
228 - TC-024.373/92-3 - Eidos Ramos da Silva
229 - TC,024.374/92-0 - Francisco Barbeia do Nazcimento.
230 - TC-024.375/92-6 - José. Mendonça de Araújo
231 - TC-024.376/92-2 - Migue/ Arcanjo de Sousa
232 - TC-024.378/92-5 - Jpoé de Assis Rezende
233 - TC-024.379/92-1 - JOS6 Coajo de Lira
234 - TC-024.380/92-0 - Maria Bailia Freitas de Campos
235 - TC-024.381/92-6 - Maria Carme. da Solais Basilio
236 - TC-024.560/92-8 - Di/xete Paula Reis Silva
237 - TC-024.561/92-4 - Djalma Alves Bossa
238 - TC-024.562/92-0 - Heitor Mendes 21padino
239 - TC-024.571/92-0 - Carlota Barrionuevo Martin
240 - TC-024.572/92-6 - Maria Lia da Siva Braga
241 - TC-024.574/92-9 - Lúcia Beatriz Barros Gromer

032 - TC-023.604/92-/
033 - TC-023.605/92-8
034 - TC-023.606/92-4
035 - TC-023.607/92-0 -
036 - TC-023.608/92-7 -

- José da Cruz Ribamar Silva
- Benedicta Silva de Sousa
- Hariadyr Soares de Mello

Ivan Roque Alves
Paulo Tarso Monteiro do Nascimento

037 - TC-023.609/92-3
038 - TC-023.610/92-1
039 - TC-023.611/92-8
040 - TC-023.612/92-4
041 - TC-023.613/92-0
042 - TC-023.634/92-8
043 - TC-023.635/92-4
044 - TC,023.636/92-0
045 - TC-023.637/92-7
046 - TC-023.638/92-3 -
047 - TC-023.639/92-0 -
048 - TC-023.640/92-8 -
049 - TC-023.642/92-0 -

.050 - TC-023.643/92-7 -
051 - TC-023.644/92-3 -
052 - TC-023.645/92-0 -
052 - TC-023.646/92-6 -
054 - TC-023.648/92-9 -

-055 - TC-023.649/92-5 -
056 TC-023.650192-3 -
057 - TC-023.651/92-0 -
058. - TC-023.652/92-6 -
059 - TC-023.654/92-9 -
060 - TCO23.678/92-5 -
061 - TC-023.679/92-1 -
062 - TC-023.680/92-0 -
063. - TC-023.681192-6 -
064 - TC-023.682/92-2 -
065 - TC-023.684192-5 -
066 - 2C-023.685192-2 -
067 - TC-023.687/92-4 -
068 - TC-023.689/92-7 ,
069 - TC-023.690/92-5 -
070 - TCO23.692/92-8 -
071 - 2C-023.693/92-4 -
072 - TC-023.694/92-0 -
873 - 2C-023,695/92,7 -
074 . - TC-023.696/92-3 -
075 - TC-023.697/92-0 -
076 TC-023.608/92-6 -
077 - TCS023.712/92-9
078 - 2C-023,713/92-5 -
072 - TC-023.714/92-1 -
080 - TC-023.716/92-4 -
081 -:2C-023.717/92-0 -
082 - TC-023.718/92-7 -
083 - TC-023.719/92-3 -
084 TC-023.720/92-1 -
085 - TC-023.721/52-8
1286 - TC-023.722/924
087' TC-023.724/82-7 -
088 - TC-023.725/92-3 -
885 - Te.,023.727/95-6 -
898 - TD-023.718/92-2 -
021' - TCO22.729/92-9 -

-092 - TC-023.730/92-7 -
.023 TC,023.731/52-3.
094 TC,021.132/92,0
095 . TC,023.733/92-6
096:- TC-023.743/92-1 -
007 - TC-623.744/92-8 -
018 TC-023.745/92-4 --
082 - TC-023.765/82-5 -
100 - TC-023.766/82-1 -
101 - TC-023.767/02-8 -
102 - TC-023.768/22-4 -
103 - TC-023.769/92-0 -
104 .-'2C,023.770/92-8 -
105 - TC-023.776/92,7 -
106 - TC,023.777/92-3 -
107 - TC-023.770/92-6 -
108 - TC-023.815/92-2 -
100 - TC-023.816/92-9 -
110	 TC-023.817/92-5.-
111 - TC-023.834192-7 -
112 - TC-023.838/02-2 -
113 - TC-023.839/92-9 -

'114 - TC-023.840/92-5-
.115 TC-023.041/92-3
116 - TC-023.843/92-6 -
117 - TC-023.844/92-2--
118 - TC-023.847/112-1 -
119 - TC-023.848/92-8 -
120 - TC-023.850/92-2 -
121 - . 2C-023.851/92-9 -
122 - TC-023.854/92-8 -
123 - 2C-023.810/112-9
124 - 2C-023.881192-5 -
125 - TC-023.082/92-1 -
126 - TC-023.883/92,8 -
127 - TC-023.864/92,4 -
128 - 2C-023.805/02-0 -
120 - TC-023.886/92-7 -
130 - TC-023.887/92-3 -
131 - TC-023.888/92-0 -
132 - TC-023.889/92-6 -
133 - TC-023.880/92-4 -
134 - TC-023.891/92-0,-
135 - 2C-023.082/92-7 -
136 - TC-023.893/92-3 -

- Maria Josefina de Menezes Lopes
- Suleira Maria de Carvalho Pinto da Luz
- Carlos Trindade
- Gorando Moreira de Oliveira
- Mar/ena. Moura Lattuca
- Paulo de Souza
- Maria de Lourdes Dange/o Valefitim

Maria Laura da Cunha Lion
- Waldemar de Souza Carvalho

Sérgio Bartholameu Maestrali
Maria Celine Vergne de Araujo
Niva/do Rodrigues de Moraes
Henrique Cavadas Soares
Maria Alves de Morim
Oton Queiroz Mendes
Ruth de Souza Silveira Jobim
Maria Conceiç go Ribeiro Costa Moeis de Aragão
Maria AntOnia da Cruz
Clério Nunes
JOSinira Ribeiro Alves
Antonio Bonifácio
Terezinha Ndbrega Araújo da Cunha
Moracy Souto Teixeira de Souza
Jaymi Cavalcante de Oliveira
Antonio Walter Souza Freitas
Sérgio ?interino de Oliveira
Tarcisoda Silva Marques
José Rómulo Cordeiro
Antonia Motta de Castro Memória Ribeiro
Taraon Carvalho de Araújo
Jurandi Leite da Silva
Jaci Peraira da Costa
Myrthea de Souza da Silva
Milton AlVes da Faria
Joia dos Santo. Pilho
Arthur Gora/do Vicente Maria
Minas dó, Raia Coelho Reponde
Ophélia Drumond Andrade Müller
Jair Vitor da Costa
~dist/ima Zuqui Lisboa
Evettle Vieira Pinto de Almeida
Henrique gualberto Muller
Maury- Lapas da Silva
IML RolOnd Araújo
Ivan Ferreira de Minaz..
Alzira Mandrio Pomar& Galvio
Valfrido Vieira dos 'Santos
Joaquim Gonçalves de Alencar
MarJa.Aparacida BrOullo
Lervy Machado
LOurdinete Mandrio Paiva-Oliva
Margarida Maria Bevilacqua de Lisboa Vaz
Amáncio Manoel Lapas
António de Almeida Santos
Cl/hirto Pacheco Lopes
Valdlemir Pereira Rocha
SOniaDengolo da Costa
Aliste Monteiro'de Souza
Simildo Vidal Santana
Dung. Ferrem Alves de Macedo
Luis. de Oliveira Pinto
Mário AlVas de Oliveira
Bandoval Ribeiro Silva
José Pereira doa Santos
Agencia Nylandar Brito
Acrisio Francisco doa Santos
misezélix TeiXeira Barbo..
Ana Maria Moura da Silva
Deles Parreira Araújo
Roberto dos Santas Duarte
Walbart Gouvia do Carmó
Mano./ Regina Filho
'Sector Pereira dos Santos
Inci Berlinck.da Silva
Vilas Cazarina Vieira Bilibio
José galph Siqueira
Alba Castro. da Matta .	•
Blavates Cruz Costa
Claudio Roberto de Oliveira Mafra
Stella Prata da. Silva Lopes
Conceição José.Macado
Baldio José de Souza Pereira
Augusta Mauricio
Ivannosh Lopes Rosas
José Altoiaar Parias Lima
Marly Pinto Fernanda.
Lindalva AS fosso Borges Ribeiro
Maria-Nely Pinto da Vasconcelos
Marieliza Furtado Borges
Oribasius Fontes Goma
Alfredo Obliminler
Roda Julia. Fattini
Iracyldes Dourado Sampaio Rodriguas
Virgínia Aatrid Albuquarqua de Sa • Santos
Marialba Mesquita da Fonseca
Paulo Roberto de Souza Dutra
Tharezinha Madeiros Mala
Wellington Franco de Oliveira
Roberto de Medeiros Guinaras.
Luis Gome. da Silva
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242 - TC-024.575/92-5 - Vivaldo de Sant•Anna
243 TC-024.516/92-1 - Roberto Ronald de Almeida Cardoso
244 - TC-024.579/92-0 - Hildeu Batiata
245 - TC-024.663/92-1 - Octaci/io Camelo da Silva
246 - TC-024.664/92-8 - Maria Roainda Ramos da Silva
247 - TC-024.666/92-0 - Hilda Soares Braga
248 - TC:024.684/92-9 - Júlio César Roffé
249.- TC-024.686/92-1 - G/adys Cerveira de Sena
250 - TC-024.687192-8 - Comido Gilberto Lopes
251 - TC-024.688/92-4 - Antonio Magalhães Sobrinho
252 - TC-024.689/92-0 - Antonio Lírio Pername
253 - TC-024.690/92-9 - Paulo Augusto Soares Bandeirz
254 - TCO24.692/92 -1 - Sônia Lacerda Fleuri
255 - TC-0244693/12-8 - Antônio Gomo. da Silva

.256 - TC-024.694/92-4 - /aura Antonio Perre/la Parlai
257 - TC-024.696/92-7 - Lincoln Geraldo de Carvalho
25$ - TC:024.698%92-0 - Alaide.Olivoira de Souza
259 - TC-024,699/92-6 - Ailsa Teixeira Soare.
260 - TC-024.700/92-4 - Myrthos Hooper Silva
261 -. /C -024.701/92 -O - Jocenildo Dantas d. Oliveira
262 -.TC-024.704/92-0 - Maria Amilia.d. Castro

• 263 - TC-024.705/92-6 - Melena Lima de Souza
2.64 - TC-024.707/92-9 - Sérgio Portinho WegalhAes,
265 -- TC-024.709/92-1 - Musa Maria . Moura Bernardas166. - TC-024.778/92-3 - Alon go Pareira da Silva
267 - TC-024.7/9/92-0 - Francisco Alberto Sele.
268 - TC-024.783/92-7 - J6.41 Holdar de Souza
269 - TC-024.784/92-3 -Roberto .Piquat Martih,
270 - TC-024.785/92-0 - Joio Alberto Costa. Almeida271. - TC-024.786'/92-6 - Naldemar Capistrano
272 - TC-024.789/92-5 - Édia Dias Pinheiro
273 - TC-024.790/92-3 - Alfredo de Camargo
.274 -2C-024.831/921 - Maria Helena de ~Irada /4410
275 - TC-024.832/112-W- Joad'Xilano Lopes
276 - TC-024.833/92-4 - Fidilie Paulo ~ião
277 - TC-024.835/92-7 - Seba.tiAo Aurélio Rovo
278., TC-024,836/92-3 : Pai Fernandes Nunes Pereira
279 - TC-024.837/92-0 - Valdevino Vieira doe Santos

'280- 	 -6. - Earisa da Silva Mata.
281 TC-024839/92-2 - Maria lulae Mota Tanfrio
282-- TC-0244840/92-0 - Jorge AlVás da Silva

. 283 TC-024.842/22-3 - Iraci Bianchini
284 -TC:024,1145/92-2 -.Antonio Francisco de Andrade
285 -. TCO244846/92 ,9 - Aldo . dg Silva Gualdes
28d - .TC-024447/92-5 - Anilada de Barros Roani Pau/uci
287 - TC-024.849/92-8 - Sualibatista Machado,
288 - TC-024.973/92-0 - Maria Lélia de Mirim
289 -. TC-024.976/92.0 - Xarly Asiilvado Ramos 	 ..
210 -1C 1.024.977/92:6 - Marina Vieira Barros
291 =' TC-024.978/92-2 - Geraldo Pomba -Faria
292 - TC-024.9110/92-7 : Francisco Pekeira ,Filho .
293 - TC-024.981/92-3 - Everaldo Silvada Vasconcelos
294 - TC-024.982/92-0 - Xeltor:Matta
295 - TC-024.9113/92-6 :Maria Cristina Leite Machado Ramos
21.6 - TC-024.1S4/52-2 : ltabmandoSonatO Rodriguas Cordeiro
297 - TC-024.1$5/93-9 - Gradinika , Lopea.da Silva
298 - TC-024.986/92-5 - José Alberto Gonçallim da- Mitta
2119-- TC-024.987/92-1- - .Marina/do de Araújo.CarValho
300 - TC-0244188/112 -8 - Rubens Pranci.Co GuimarAa. Dinis
301 - TC-024.9119/92-4 - Pranoleép Leal Aires
302 - 5C-024.990/92-2 - Gildete Desidério Rocha
303 - TO4024.291/92 -1 n Sabastlio. de 'Oliveira Brito
304 : TC-024.192/92'.5 - Jos. Bernardo Filho
305 - /C44124.993/92-1 - Roberto Marfano d. Castro
306-- 1C-024.994/12-8 - Clays& Maria Mania/
307 - TC-024.996/12-0 . - Ilda Ferreira Magilhias
308 - TC-024.991/92-7 - Antônio Log.. Batiara
309 TC-024.999/92-0 - Li/ia.Fernandas Innecco
310 - TC-025.226/92-4 - Deodato Pinto Ribeiro Rivera
311 : TC-025.343/92-0 - . José Numero Pereira
312 - TC-025.344/92-7 -.Maria'Carolina 'Pereira Parreira

. DECISÃO. Os Ministro, do Tribuna/ da. Contas da União-,reunido. na 14-Camara, am S.ssio de 16.02.93, DECIDEM, com fundamento
no art., ls, inciso V, c/c o arr.. 39 ., inciso II, da.Lei n4 8.443/92, de16.07.92,	 considerar lagal(is)	 para fins de registro, comgacimmehdaçAo(fie), 	 o(o)	 ato(m)	 de concessão(45e.) 	 a seguirrelacionado(s), da acordo doe os parecar.s constantes dos autos:
313 - TC-516.51$/921.6 - JanattsCarmen.Caba/eiro D•Avila
314 TC-017.402/92-1' - Sírio Gonçalvm. Moreira'
315 -• TC-023.653/92-2 - Ernesto .Herberg.	 ^
316 - TC-023.688/92-0. - Dinis Felix hás Santo.
317 - TC-021.723/92-0 - Irene Margarida Ferreira Groba
318 - TC-023.742/92-5 -. Francisco Soares kascarenhae.
319 - TC-023.835/92-3 - Adelina Fortunata.Ferreira
320 - TC-024.325192-9 - Francisco de Assis Dórea de Araújo Bastos
321 - TC-024.563/92-7 - Paulo Roberto Fernanda. da Silva
322 TC-024.570/92-3 - Vicente de Paula Nascimento
323 - TC-024.685/92-5 e. José Ribamar Pereira

PENSÃO . CIVIL
DECISÃO: 04 Ministros do Tribunal de Contas da União,

,reunidos na la'Cfiara, em Sesaào dó 16.02.93, 'DECIDEM, com fundamento
no' art. IS, inciso V, c/c o art. 39, inciso II, da Lei 04 8.443/92, de
16.07.92, considerar legal(is) para fins de registro o(s) ato(s) de
doncaazio(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
conátant.s do. auto':	 .
324 - TC-012.523/92-5 - Zelina Maria da Rocha
325 - TC,024.508/92 -6 - George de Freitas Marques, Marcos Vinícius
Cabral Marques • Maria José Vieira AlVés

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Presidente da Primeira Cáhara

Relação n. 001/93

na Sorna dr;1:3rIenctl: 	 li;Iir:.1.1014. votação'

Relator: Ministro JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Conta. da União,
reunidos na 14 Câmara, em Sessão de 16/02/93, ACORDAM, com fundamento
no inciso I do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regularas as contas
a seguir indicadas, e dar quitação plena aos responsavals, fazendo as
determinações sugeridas nos pareceres emitidos nós autos:

O/ - TC-021.579/92-0 - JOSÉ SANTOS FONSECA e outros (11.sponaliveis)
Classe de Assunto: II
Entidades: Conselho. 	 Regionais	 de Estatística - ContasConsolidadas
Vinculação: Ministério do Trabalho
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas. da Unlio,
reunidos na 14 Camara, em Sessão de 16/02/93, ACORDAM, co. fundamento
no inciso /I do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regularás, com
ressalva, as contas a seguir relacionadas, • dar quitaçio aos
rirsponsiveis, fazendo as determinações sugeridas nos. 'pareceras
44áitidos no. autos:

- TC-000.748/92-7 - FREDERICO VICTOR MOREIRA BUS/MOER • outro..
(Responsáveis)
Classe de Asiunto: I/
Entidade: Conselho	 Federal	 de

Agronomia-CONFER
Vinculaçáo: Ministério do Trabalho
Exercício:1990

03 - TC:009.777/92-0 - AFFONSO BAQUEIRO RIOS e outros (Responsáveis,
Classe de Assunto: II.
Entidade: Conselho 	 Regional- de Engenharia, Arquitetura

Agronomia da Bahia CàEA/BA
Pinou/ação: Ministério do Trabalho •
Exercício: 1990

04 - /C-009.783/92-0 - JOSÉ DE ALBUQUERQUE PORCIURCULA jaiNg • outros(Responsáveis)
Classe de Assunto: II	 •Entidade: Cormalho	 14.5;1o:ia/ d. lagehhari., Arquitetura e

Agronoiia-CREA/PE
VinculaçÃor Mihistério do Trabalho
Exercício: 1990

•
05 - TC-010.085/92-0 - JOSÉ FRAOCiSCO-ME LIBA e .outrom (ResPonaivéla)Classe de Assunto: II

litidadm Conselho	 Regional de Engenharia, Arquitetura 4k
Agronoila-CREA/MS

Vinculaçaos Miniátérlo do Trabalho
Exercicioi 1990

06 - TC-015.234/92-4 - FREDERICO VICTOR momptA BUSSIMGER • outros
(Responsáveis)
Clamas de Assunto. II
Entidade: Consalho	 Federal	 de Engenharia, Arquitetura . •

Agronomia-CONFEA
Vinculação: Mlnistério.do Trabalho
Exercício: 1991

07 - TC-015.238/92-0 - SILVIA MARIA RAMOS .4 MARIA DAS ÁRAÇAS
TORRES DE SOUZA
Classe de Assunto: II 	 -
Entidade: Conselho Federal de Fonoaudiologia
Vincu/ição: Ministério do Trabalho
Exercício: 1991

08 - TC-020.995/92-0 - JOÃO PLORENCIO MARRA e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: I/
Entidades: Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia - Contas

Consolidadas
Vinculação: Ministério do Trabalho •
Exercício: 1991

09 - TC-325.355/92-4 - MANOEL ODIR ROCHA (PH de Colinas. do
Tocantins/TO); EWA TEIXEIRA (PM de co)nbinado/T0) • MANOEL Dá
PAULA BURRO (PM de Guaral/TO)
Classe de Assunto: /I
Vinculação: Fundo Raparia/ - PETROBRÁS (Roya/tims)
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 4 Camara, em Sessão de 16/02/93, ACORDAM, doi fundamento
no inciso I do art. 23 da Lei n. 8.443/92, arquivar o processO.• dar
quitação ao responsável, ante o recolhimento da multa, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos (art. 27 da Lei n. 8.443/92):

10 - TC-624.018/88-/ - PEDRO FERNANDES PEREIRA (Responsável)
Classe de Assunto: II
Entidade: Escola Superior de Agricultura de Mossor6-ESAM/RN
Vinculação: Ministério da Educação e do Desporto
Exercício: 1987
(Apenso: TC-600.016/87-4 - R.I.0.)

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribuna/ de Contas da União,
reunidos na 14 Camara, em Sanaa° de 16/02/93, ACORDAM, com fundamento"HEV=.:122I

Engenharia, Arquitetura •



'no Inciso I do art. 23 da Lei n. 8.443192, julgar regulares as contas
a seguir relacionada., e dar quitação plena aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

/I - TC-249.045/91-5 - JOSE FLAUBERT MACHADO ARAÚJO e outros
'(Responaliveis)

.	 Classe de Assunto: II
• Entidade: Procuradoria da República no Estado do Acre

Vinculaçáoe Ministério Público Federal
Exercício: 1991
(Apensci:'2C-225.046/91-1 - Rol de Responsáveis)

12 . TC-015.320/92-8 - ANAURV PEREIRA LEITE e outros (Responsáveis)
crasmi de Aistinto: 1I
Código:. 05e58-3
7/1ficulaçáos Ministério do Exército
IbierCicio: 1991

13 - TC-013.892192-4 - MARRE DE OLIVEIRA ALVES e outros (Responsável.)
• clames de ~unto: II

'Código: 05720,-8
Vinculacio: Ministério dó Exército
Exercidio: 1991

14 - TC-013.895/92-3 - REINALDO DE ALMEIDA REGO e outros (Responsáveis)
Cl.... de Assunto: II

• Código:-05550-9
Vinculação: Ministério dó Exército
Ex.rcício) 1991

• 15 . TC013A98/92-2 - CARLOS .OSWALDO DE PAULA ERECEEN e outros
(WespoesávelS)

, Ciam de Assunto, II
-Código. 05740-6

...inculacio: NInlitério do Exército
'MÁ:releio; 1991

lá o TC-014267/92-6 AURELIO. CAVALCANTI	 DA SILVA e outros
-~179.174ávelà/
Mese. dó ~unto: II •
Código: 07050-8

• Vineuleçaos Ministério do-
-EiesZeicloi 1991

17 TC-1715.047/92-0 • O REMAM	 CESAR TIBAU 'DA COSTA e Outros
,/ , (11esPonáivels) •

. .Clesse de Assuntos, II
Osi1got. 07090-4
VinCelaçioi , Ministério do Exército
11:Werpicios 1991

18 o ' Wo Ó15.221/92-4 - JOSE MORTEIRO MENDES e outros (Responsáveis)
171asi. de Asininto:•II
Código: 05671-3
Vinculaçáo: Ministério do 'Exército
Exerciâles 1991

19 No015.325/92-0 - FRARCISCO , JOSÉ DA SILVA FERRARDES • outros
-(ReilPoeslivelS)
Class. de Assunto: II

.Código: 05541-8
Vinculàçáot Ministério do Exército
Jimercició; 1991

.20 - TC-249.021/92-7 - SOLANGE	 MARIA SANTIAGO MORAIS e outros
• (Responsável.)	 •

Cl.... de Assunto: II
Entidade: Procuradoria Regional do Trabalho - 11 . Região/Amazonas
Vinculeçáo: Ministério Público do Trabalho
Exercício: 1991

21 - TC-249,023/92-0 - WALLACE 	 DE	 OLIVEIRA	 BASTóS e outros
~o:miáveis)
Clesse de Assunto: II
Entidade: 'Procuradoria da República no Estado do Amazonas
lanou/ação: Ministérió.Público Federal

, ixerciciOt 1991.	 .
. 22 oWZC249.024%92-6 , FRANZIAS	 RODRIGUES	 DA COSTA e outros

/Responsáveis)a. Ailetintoi
entidade: Procuradoria da Wepúblida no Estado de Roraima.
Vieculacáqs Ministério Público -Federal
WierCiclos 1991

23 - TC-249.056/92-5 - WILLIAN CRUZ DAS NEVES e ENILCE FRAGA PEREIRA
Ciem d. Assunto, II
'ntidade: Serviço Nacional de larsação Profissional Rural-SENAR/AC
VincUlaçio: Ministério do Trabalho
período: 01,01 à 30.09.91

24 - TC-249.058/92-8 o CLOVIS SAVINO 0RE/J.2 e outros (Responsáveis)
Cl.... de Assunto: II
Entidades Delegacia do Serviço Nacional de Formação Profissional

Rural -SOMARIAM
Vinculacios Ministério do Trabalho
Períodos 01.01 • 01.03.91

25 - TCo279.203/92-6 - EDMUNDO FAEL
'Cl....n d. AisUnto: II
Entidside: Delegacia do Serviço Nacional de Formação Profissional

auraloSENAR/BA
• Vinmilacioi Ministério do Trabalho

Período! 01.01/91 a 01.04.92
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26 - TC-399.092/92-7 - RICARDO DE MAGALHÃES BARBALHO e ISABEL LIMA DE
FIGUEIREDO
Classe de Assunto: II
Entidade: Delegacia do Serviço Nacional de Formação Profissional

Rural-SENAR/MG
Vinculação: Ministério do Trabalho.
Período: 01.01 a 01.07.91

27 - TC-624.011/92-5 - ARMANDO	 ROBERTO HOLANDA LEITE e outros:
(Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Entidade: Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do

Norte
Vinculação: Ministério público Federa/
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Co htas dá ,
reunidos na 1 5 Casara, em Sessão de 16/02/93, ACORDAM, com iundamento
no incieo 1 do art. 23 , da Lei n. 8.443/92, julgar regulares as. costas.
• seguir relacionadas, e dar quitação plena aos reaponsáVeis, fazendo
ao determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos-autos:

28 - TC-013.435/92-2 - WILSON GUERRA MELLO e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 07000-3

Vinculação: Ministério dó R:terei:to
Exercício: 1991

29 - TO-014.037/92,0 - TITO MONTEIRO ox CASTRO FII,HO , e cnitro.
(Responsáveis)
Cl.... de Assunto: II
Código: 07067-2 •
Vinculação: Ministério dó Exercito
Exercício: 1991

30 - TC-014.041/92-8 - ADRE110	 CORDEIRO	 pN ' FONSECA 'é outros
(Responsável./
Classe de Assunto:1i
Código: 05652-3
Vinculação: Ministério do Exercito
Exercício: 1991,

31 - TC,014.276/92-5 - ALOÍSIO MARCO quvÃo HA
(Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código, 05531o9,
Vindulaçáot lálnist‘rip.dó Exército
Exercício: 1991

ACÓRDÃO, - Ms Mlniatros do Tribunal de Conte, dá
reunidos na 1 . Ceeara, SM Seásão 48 16%02/93, ACORDAM, voe funda:minto,
no Inciso /I do art. 23 de Lei n. 8.443/92, julgar regulares, oón,
ressalve, as cántaí a séOir re/acibnadas, . dar . quitação àsie.
resPOnsávels, fazendo as determinações Sugeridas ,noi Parecereis-
emitidos nos autos:

32 - TC-024.3/3/91-2 - ROMERO JUCÁ FI41,0 eoutros (Responsável.)
Classe de Assunto: II
Entidade: C,overn'o do TeriitóriO Federal de.Roraisul
VinculaçÃo: Ministério da' JUitiça.
Exercício: 1990

33 o TC-015.219/92-5 NAIR AGUIAR .DE MIRANDA e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Entidades Departamento NaciOnal de Emprego - DNE	 .
Vinculação: Ministério do Trabalho
Exercício: 1991 ,

34 - TC-474.047/92-0 - MOACIR-MENDES. SOUZA e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Entidade: Procuradoria da República no Estado do Amapá
Vinculação: Ministério Público Federal
Exercícios 1991'

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993
••

JóSE ANTONIO 13: DE MACEDO
Ministro-Relator

Fui Presente:	 , JATIR BATISTA OMUNHA.
Representante do Ministerio Publico

•
Anoro I/ da Ata a o 04, do 19 dá 'fevereiro dá 1993

(Sessão Ordinária dà Primeira Casara)

	

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA	 ,

Relatórios e Votos emitidos pelos respectivos Relatores,
bem como as Decisões de nRel 023 a 030 e os Acórdãos de n us 008 a 011,
acompanhados de pareceres em que se fundamentaram (Regimento Interno,
artigo 95 itens IV e V, 55 1 . a 7 . , e artigos 20, 42, 45, 49 e 531 e
Portaria da Presidência n. 054-GP/91, alterada peia de n . 046-GP/92,
com az-modificações introduzidas pela de n . 165-GP/92, e Portaria n.
109-GP/92).

Quando da apreciação do proCesso n . 500.388/90-3 (Decisão
n. 026/93), que trata de auditoria operacional executada no Programa,
de Apoio ao Pequeno Produtor Rural (PAPP) -- Superintendència do
Des•nvolvisento do Nordeste (SUDENE), exercício de 1990, o Ministro
Adhemar Paladini Ghlei, com • adesão da Presidente, Ministra ftvia -
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CUNHA e ,outiel,

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Presidento da Primeira amara
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SEÇÃO I	 2687

LorMello Casbello Branco, do Ministro-Substituto José António Barreto
de Macedo • do Representante do Ministério Público, Dr. Jatir Batiáta
da Cunha congratulou-se, peia excelência do trabalho submetido A
apreciação da Primeira Ciloara, com o Relator, Ministro Homero dos
Santo., que agradeceu a todos pelo apoio recebido (v. transcrições
adiante).

- Fala do Ministro Adhemar Paladini Chiei

'Sr. Presidente
Desejaria, de forma rápida, fazer dois enfoques a respeito

,da, matéria que nos é trazido à consideração pelo eminente Ministro
Homero dos Santos. O primeiro deles é para destacar o trabalho de
pesquisa, de constatação e de auditoria realizado pela IRCE de
Pernambuco, neste processo, que consubstancia a realização de mais
ma auditoria operacional executada no &rebito do Tribunal de Contas
da União, Conquista, como todos sabemos, de natureza constitucional.

A verificação feita e desenvolvida pela IRCE/PE destaca
sobremaneira .o valor do oervidor da Casa no trato de um problema
diversificado no seu enfoque, no seu exato, na sua mais vasta
&iniciação, porque diz respeito à aplicação de recursos públicos
através da SUDENE, agência de desenvolvimento deste Pais, dedicada à
Região mais sofrida da Pátria Brasileira, o Nordeste. Porque destaca,
repito, a ação desse Organismo, em face de sua responsabilidade
institucional, no campo social e também no campo do desenvolvimento
económico *o Pais. As medidas preconizadas para o aperfeiçoamento do
funcionamento dessa agência, desse óigão.jurisdicionado ao Tribunal,
evidenciam, assim, á condição adulta a que chegaram os nossos
funcionários omp , portanto, esse Tribunal, no trato dos problemas miais
diversificados da Nação, e responde, também, Sr. Presidente, Srs.
Ministros, Sr. Procurador-Geral, à critica, produto da desinformação,
da Mi-fé, da Ounência de responsabilidade para com o verdadeiro bem
público do nosso Pais, veiculada por órgão da imprensa, por
autoridades, por pessoas Fenos comprometidas talvez, com nós, tom o
futuro do nosso Pais. O mame desta matéria é uma demonstração cabal,
disso, Sr. Presidmte, e faz com que tenhamos orgulho, não apenas de
pertencends a essa Casa, co* também de nos integramos ao lado de
tanto. 'servidores dela, que pensando e sentindo caso nós, atuam e
desenvolvem suas positivas atividades, como nesse processo o fez o
eminente Relltor, Ministro Homero dos Santos.

P.ita ema primeira observação, desejo destacar o excelente
trabalho. dá. S. Ex., o Ministro HOMerO dm Santos, para dizer-lhe da
nossa satisfação • do nosso real prazer em ler um documento com a
inteibesa do •foque produzido de•maneira simples e didática, •
.ensejando a que o Tribuna/ não se demita, após o mane dessa
auditoria. operacional do que esse primeiro exame lhe proporcionou
conhmet; mas, ao Contrário, lhe permita continuar acompanhando o
daaminvolvimento dos trabalhos desenvolvidos hoje ou a serem
dmenvolVidoá no futuro pela própria SUDENE, no sentido de que esse
trabalho si -aperfeiçoe cada vez mais- Na verdade, se há uma região a
mimar cuidados, ~Mios • carinhos das administrações em geral,
face as Condições climáticas adversas que enfrenta, e jamais pela
desídia de seus habitantes, é o sofrido Nordeste deste pais de todos
nós., Elta região está • merecer de todos compreensão, carinho e
thriotada colaboração, d 	  que deveoM oferécer, a cada
oportunidade, como entidade chamada a opinar sobre o desenvolvimento
'social • ecOnómico de Mi go pais como um todo.

Desse modo, congratulo-me coe V. Ex., Sr. Ministro
Homero dos Santos,. mm empresto com .muito prazer e com muito gosto
Mu apoio as cOncluodes oferecidas na sua proposta de Decisão.

'Muito obrigado'

- Polo da Président. da Primeira Casara, Ministra Elvia
Lordello Castel/o Branco

"Senhores Ministros
. hW!" minhas as palavras do Ministro Adhemar Paladini Ghisi

em todos os 'seus teimem. Os louvores à Equipe, os louvorea ao Relator
• tombam o mu veemente repúdio As notícias que procuram, .com nenhuma
razão, detratar este Tribunal, esquecendo da imensa contribuição que
ele vem prestando a este Pais há cem anos."

- pala do Ministro-Substituto José Antonio Barreto de
Macedo

. "Sr. Presidente
GoOtariú de endossar plenamente as observações e

considerações ora externadas pelo Ministro Adhemar Paladini Chiei e,
de 'modo especial, cumprimentar o Ministro Homero dos Santos, assim
como á Equipe Técnica que colaborou com 5. Ex s na elaboração do
Pilámos:m/ trabalho que acaba de ser submetido à deliberação desta
Clama."

- Pala do Rep. do Ministério Público, Dr. Jatir Batista da
Cunha

'Sr. Presidente •
O Ministério Público pode autorização para subscrever as

palavras do MinistroGhisi, eloqüentes como de hábito, ao elogiar o
trabalho do Ministro Homero Me Santos pela . forma como este sempre
trata os assuntos do .Tribunal, o que o Ministro Ghisi acaba de
ressaltar'. E a, verdadeira expressão que se tem do. que é o Tribuna/,
dos seus funcionários, do seu corpo instrutivo.

Agradecem,"

Pala do Miniro Homero dos Santos

"Sr0 Presidente
Quero agradecer ao Ministro Adhemar Paládini Ghisi, ao

Ministro Barreto de *atido, A Sra Presidente e também ao ilustre
Procurador-Geral, mi substituição, Dr. Jatir Batista da Cunha, as
pálavraim ora proforidm. Realmente foi um trabalho que a IRCE
executou, • muito bem; o minha ...... orla teve o cuidado de
tecoicaMente coloca-7o no meu Relatório e Voto, hoje trazido. a

'este Plenário. Devo nesta hora, Sr. Presidente, chamar a atenção
para um aspecto que o Ministro Chiai enfocou aqui muito
adequada:monte. Têm, às vezes, determinados setores da Imprensa,
procurado veicular emandalos relacionando-os às nossas ~iodes.
Matérias sérias como essa que acabamos de relatei, deveriam ser
enviadas a tais setores, principalmente ao que Mis Ma Piocurado
atingir, não apenas a nós Ministros, mas a toda • Instituição,
como frisou muito bem o Ministro Adhemar Paladini Chiei. A nossa'
preocupação, a preocupação deste Tribunal 41 dar guarida • posição
definitiva a assuntos como . ° que procurámos trazer hoje a está
Primeira Camara, no caso, tratando sobre a atuação chi SUDENE no
setor agrícola brasileiro. Creio que esse enfoqus deveria ser
dado com muita ênfase pelo Serviço de Imprensa do nosso Tribunal
para toda a Iopierma. Brasilmira no sentido de que fique claro que
nós aqui não somos e nem procedemos da maneira com supõem alguns
noticiosos deste Paia.

Muito obrigado, Sra Presidente, e a todos, pela
manifestação de apoio, o que me alegra muito • m. dá • Mrtma da
que nós ainda mais produziremos em beneficio do Brasil.'

(GRUPO /I - CLASSE II)

TC-675.224/91-8
Tomada de Contas Especial

Em exame, a Tomada de Conta Espacial, instaurada nos termos
da ~lobo na 078/92, desta Primeira Camara, prolatáda no IMMIld de
24.03.1992, alusiva à omissão na prestação de conta. de redursoe de
'royalties"/PETROBRAS (Ui na 7.525/86), no valor de és$ 11003147,
recebidos no exercício de 1986 pela Prefeitura Municipal d. ~rd da
São João/SE, tendo por responsam' o então Prófimito, Sr. Luis Delfim
d. Souza.	 •

Na mesma assentada, pelo Acórdão na 019/92-ls C,' O 8r.
José Car/ca Santos, Prefeito Municipal, foi condenado mio pagamento da
multa prevista ^ no art. 53 do Decreto-lei na 199/67, alias recolhida
em tempo hábil pelo responsável.

Regularmente citado, o ex-Prefeito, Sr. Luiz Deifinp de
Souza, asseverara, em defMia, que o. recUram do exercício de 1986,,
por terem dado entrada nós cofres da Prefeitura amante em 10.06:87, •
integraram a Prestação de Contas do Mercício de 1987, cujo procOso
TC na 675.071/88-7 já foi julgado pelo arquivamento co. ' baixa na
responsabilidade' e reomendaçbes em Sessão de 04/04/90 (AM nom 12/90
- Plenário).

Por intermédio de diligência interna, Sugerida Peio
representante do Ministério Público junto a. esta Corte, iole de Pronto
acolhi, ficou esclarecido que "...o valor de Czb 110.738,17, -advindo
do exercício anterior, desenganadammte, não integrou ' o montante da
receita do aludido Mercicio, como alega O az-administrador do
Município". Diante disso, a inspetoria Técnica ;mantém a Ma prep.:PM
anterior, endossada pelo D. Subprocurador-Geral, no sentido de quem

a) que as prmentea.contas sejam julgada: irregular.. • mi
débito o Sr. Luiz Delfino de Sousa, exl.Pmbeito Municipal Mi CEDRO
DE SA0 JOAO-SE, pala quantia de Cz$ 110.738,17 (cento e' des mil,
gots:cento. e Mista e oito crUzados • d. ..... to tentámos),
condenando-o ao recolhimento do referido ' valor aos cofres
públicos, acrescido dos encargos legais ca/Culadm noa termos,. da
/egiolaçáo em vigor, a partir CO 01.01.87 até a Mepere do
recolhimento, de acordocom a D.N. n . 02, de 27.03.79; •

b) que seja expedida quitação ao atuál Prefeito do Município
em referência, Sr. José' Carlos Santos, em face do recolhimento da
Mata que lhe foi ispoOtamm Sessão da E. primeira Cbmara, de
24.03.92, conforme Acórdão na 019/92, às fls. 26.

o Relatório.

VOTO

Este processo havia sido incluído em Pauta sapecai para
julgamento (is D.O.0 de 22.01.93), em virtude de atribuição de débito
ao responsável, de conformidade com Os Paroleares.

Cabe, contudo, preliminarmente, . oferecer ao Sr. "Luis
De/fino de Souza novo prazo para que, de acordo com oart. 12, S

da Lei na 8.443/92, efetue o devido moo/hino:mito, soe toámos, da,
legislação em vigor, uma vez que as suas saibos dá defesa não
lograrem inimputá-lo da responsabilidade em cometo. Consoante vem
decidindo o Tribunal torna-se também necessário comunicar-lh* o fato.

AnSim, VOTO no mantido de que a Primeira Caiara adoto a
Decisão que ora submeto A sua deliberação.

Sala das SessõeS, em 16 de fevereiro de 1993

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISÃO N. .023/93 - Primeira Climara

1. Processo n a TC-675.224/9/-8
2. Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Luiz Delfino de Souza
4. Entidades Prefeitura Municipal de Cedro de São Joio/SE
5. Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público. Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de Instrução: Inspetoria-Regional de Controle Externo 00
Estado de Sergipe.
8. Decisão; A Primeira Camara, diante das rasbee espontas pelo
Relator, com base no art. 12, 5 la, da Lei na 8.443/92, DECIDE:

8.1, comunicar ao Sr. Luiz Delflno de Souza, •m-Prefeito Municipal
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de Cedro da São Jo go, no Estado de Sergipe, que em suem alegações da
defesa, oferecidas em decorrência da Citação efetuada, não foram
acolhida, por esta Corte;

8.2. fixar-lhe o prazo de 30(trinta) dias Para o recolhimento do
&limito, aos cofres da Prefeitura Municipal de Cedro de São João/SE,
proveniente da °Imissão na apresentação das contas alusiva. aos
=curseis recebidos no exercício de 1986 a titulo de
'royaltios ./PETROBRAS, no valor de Cr$ 110.738,17 (cento e der mil,
setecentos • trinta e oito cruzados e dezessete centavos), acrescido
doe •ncargoe legais contados a partir de 01.01.87 até a data do
recolhimento, nos termos da legislação em vigor. •
9, Ata ne	 04 /93 - Primeira Caseara

16. iates da Seesaos 16 / 02 /1993

.CASTELLO BRANCO	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara 	 Ministro-Relator

(GRUPO II - CLASSE II)

TC-675.225/91-4
Tomada de Contas Especial

Originária de ampresentaçao da Inspetoria-Regional de
Controla Externo mi Sergipe, a Tomada de Contas Especial que ora se
examina foi organizada de conformidade dom a Decisão na 078/92,
prolatada na Sessão de 24.03.1992, desta Primeira Careza, em
doceriancia dis'omisaao na apmeentaçao das contas ordinárias alusivas
sós recursos recebido': no exercício de 1986, a titulo de
'roya1tiev/P1TROBUS (Lei nó 7.525/86), pela prefeitura Municipal de
GracchO Catdoso/SE, tendo como responsável o Sr. Gisélio dos Santos,
Ao' mem snmeenor, Sr. Moisés dos Santos, pelo Acórdão n m 020/92 - lm
Camara, de 24.03.1992, foi aplicada a multa preyista , no art. 53 do
Decreto-lei na 199/67, me razão do não atendimento, em teimpo hábil,
das divergee diligincias expedidas por esta Coita.

O principal responsável, até o presente, não respondeu ao
objeto da titação, , poramo Sr. Moisés doe, Santos ., além de recolher a
Malta que lhe- foi imponta, alegou • impossibilidade de prestar as
conte., do meu' antecessor, por não haver constatado qualquer

na. Escriturações Contábeis do Município que o
identificasse co. Recurso, doe Royalties."

A ORCE/SE, ressaltando qUe • referida justificativa "não os
fim aço:semelhar doe elementos probatórios", enquanto que dados
"raroavelmente confilVeie dolonstram ter ocorrido a transferência
dós /enigmes à Prefeitura mencionada, no valor de Cz$ 110.738,17, no
emeircício, de 1986y deixa de acolhê-la propões

"a) que, ante o que consta do item 2, supra, sejam em
presentes contas julgadas irregidares.e em débito o Sr. Gisé/io
dos Santos, *2,1:refeito Municipal de GRACCHO CARDOSO, SERGIPE,
pela, quantia de PO 110.738,17 (cento • das mil, 'setecentos •
'trinta • .oitmicrusados e ~eu* te centavos), padrão monetário à
época *Agente, condenando-o 4o recolhimento da referida quantia
aos cofres- do. Município, acrescida dos respectivos encargos
Inata, calouladoe nos termos da legislação em vigor, a contar de
.01.01.87, até a véspera do recolhimento, convertida oportunamente
mapediao Monetário vipinta; •

b) que- seja expedida quitação. ao 'atual Prefeito do
laMiciPlo, Sr. Moine. dos Santos, em face do recolhimento da -multa
que, lhe foi imposta pela E. Primeira Casara, na &migo de

• 24,03.92; conforme Acórdão ne 020/92, às fls. 26."

O entendimento do D. Subprocurador-Geral junto a esta
-Corte, 4 de-que-Preliminarmente, podem.cm.autos mmelm convertidos am
diligéociai ,"...coe o objetivo de se obterem Informações do Banco do
Brasil . S/A nobre 'os créditos, efetuados ma, conta da Prefeitura
Municipal de Greccho Cardoso/SE, atinentes aos recursos recebidos da

(royeltime), no.. exercício. de 1986 • 1987". Se relegada a
preliminar, acompanha as propoeWaea-da IRCE/SE.

É, o:Relatório.

VOTO

Acolhendo • pralieinar sugerida pelo D. Ministério Público,
o. meu !DTO é no sentido de que esta Primeira Casara adote a Decima°O. ora submeto à sua deliberação.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISA0 Né 024/93 - Primeira Camara

1. !recaem, na TC-675.225/91-8
2, Clasnerb ASSUnt07 II - Tomada de Contas Especial

, 3. Weeponalivelt GiMilio dos Santos
A.'Entidades Prefeitgra Municipal de Graccho Cardoso/SE
5. Ihelatórf MINISTRO HOMERO-SANTOS
6..11.1pimmentente do Ministério Públicos Dr. Jatir Batista da Cunha
7, órgão de. Insiruçáoi Inspetoria-Regional de Controle Externo no
Astado,de.Sergipe.
8, DiMiegOt A Primeira Clbara, diante das razões expostas pelo
Relator, DECIDE converter o julgamento, do processo se diligencia a
fim da eereerobtidas, junto ao Banco do Brasil S/A, informações sobre
E. áréditoe 4f:et:limam fia conte da Prefeitura Municipal de Graccho

imo- lotado de Sergipe, no valor de Cs$ 110.738,17 (cento •

der mil, aetecentoe e trinta e oito cruzados e dezessete  centavos),
atinentes aos "recursos recebidos da PETROBRAS, • titulo de
"royaltilm". nos exercícios de 1986 e de 1987.
9. Ata na	 04/93 - Primeira Camara

10. Data da Sessão, 16/ 02/1993

EMA L. CASTELLO BRANCO	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara 	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE ai)

TC-675.235/91-0
Tocada de Contas Espacial

Na &melo de 24 de março de 1992 - Decisão na 078/92, esta
Primeira Casara autorizou a transforwaçao da Representação na 16/91 -
IRCE/SE em Tomada de Contas Eípecial e determinou a Citação do
responsável °miemo Sr. Luis Pereira-da Silva, época pr.:deito de
Nossa Senhora do Soterro, no Estado de Sergipe, para apresentar,
alegações de defesa ou reco/Mm os recurso'. recebidos em 1986, •
título de "roya/ties" - Lei no 7.525/86, • não comprovados'
acrescidos dos correspondentes encargos, legais. rói também eplicadi
a multa prevista no art. 53, do Decreto-11M na 199/67, nó Valor de
Cr$ 480.000,00, ao Sr. Edson Luiz Capo. da Silva, sucessor do •ntió
Prefeito, em virtude do seu descaso em cumprir im reiteradas
diligências do Tribunal no sentido de curse, prementes a •ata Corte as
contas ordinarias relativas aos recursos em tela.

Notificado, o Sr. Edson Luié recolheu, •m tempo hábil, o
débito a que o condenou o Acórdão ne 30/92 - lm Calmara, prólatado fia
Sessão de 24.03.1992 (DAM., à fl. 34). Por outro lado, o Réu
antecessor, Sr. Luiz pereira da Silva, regularmente citado, Mio se
waniftston g respeito do objeto desta Tomada de Contas! Espacial, no
discorrer do primo dado.

Em rasgo do exposto, a IRCE/SE.propóe

a) sejam as presentes contas julgadas irregulares) e em
débito o responsável, Sr.. Luis Pereira 4a Silva, ex -Prefeito
Municipal de Nossa Senhora do Socorro-SE, pela quantia. de
Cz$ 132.033,97 g ser recolhida aos-cofres públicos, acrammida -doe
encargos legais a contar de 01.01.87, nos' terios da legislação em'
Vigor; • .

b) seja expedida quitação ao Sr. Edson Luis Campos da Silva,
em virtude do recolhi:mento efetuado.

O D. Ministério Público, representado nos autos- pelo
Subprocurador-Geral Dr. latir &Minta da Cunha, põe-à. de acordo.

O processo foi inéluído em Pauta Espacial (ia D.O.U. de
22.01.93, página 997), estando transcorrido o prazo reçimental . e,
pois, em condições de ger levado a julgamento,

o Relatório.
VOTO

Em consonancia co. os Pammeres emitidos nos autos, yoTo por
que esta Primeira Casara adote o Acórdão que ora submeto à sua
deliberação.

Sala da. Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

HOMERO SANT°S
Ministro-Relator

AC6RDA0	 Na	 008/93 - Primeira-Caseara

1. Processo na TC-675.235/91-0
2. Classe de Assuntos // - Tomada de Contas Especial
3. Responsável, Luis Pereira da Silva
4. Entidades Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro-SE
5. Relator: Ministro Honor° Santos
6. Representante do Ministério públicos Dr. Jatir Batista da Cunha
7. órgão de instrução: Inspetoria-Regional de Controle Externo/LACE/SE

' 8. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos d. Tomada da'

Contas Umectai de Luis Pereira da Silva, em-prefeito Municipal de
Nossa -Senhora do Socorro-SE, instaurada em decOrréncia da omissão do
contas dos recursos recebidos a titulo de "royaltien"/PETROBRAS no
exercício de 1986.

Considerando que, no processo devidamente organizado, se
apurou o débito contra o responsável no valor de Cs$ 132.03497
(cento • trinta e dois mil, trinta. três cruzados • noventa • sete
centavos);

Considerando que, regu/areente, citado, o responsável não
apresentou alegações de defesa ou recolheu-o valor devido;

Considerando que o processo foi incluído es pauta especial
e já. decorreu o prazo regimental de 15 4quinse) dias de sua
publicação no Diário Oficial da União de 22/01/1993 pag. 997;

ACORDAM os Ministros da 0. Camara do Tribunal da Contes da
União, reunidos em Senna° da /é Camara:

a) julgar irregulares as presentes contas, com fundamento
noa arte, lé, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", da Lei
né 8.443/92, c/c o art. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e
em débito o Sr. Luis Pereira da Silva pela quantia da Cs$ 132-.033,97
(cento • trinta • dois mil, trinta • três, cruzados-, noventa •sete
centavos), a cujo pagamento o condenam, fixando-lhe o Praso de 30
(trinta) dias para o recolhimento da referida quantia- aos cofre. da
Prefeitura Municipal, acrescida dos devidos encargos legais, contado.
a partir de 01/01/87 até a data do recolhimento, na toda prevista na
legislação em vigor; •

•
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b) determinar, desde logo, a cobrança judicia/ do débito,
caso não atendida 8 notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei .. 8.443/92/.
9. Ata n.	04/93 - Primeira Camara

ELVIA.L., CASTELO BRANCO	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Cãmara 	 Ministro-Relator

Fui Presente:	 JATIR BATISTA DA CUNHA
.	 Representante do Ministerio Público

GRUPO I - CLASSE III (I . Camara)
TC-650.143/92-2
- Solicitação de prorrogação de prezo para

cumprimento de Decisão.
- Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. -

ELETRose.,

- RELATÓRIO •

Na -Sesaão de 28 de julho de 1992, esta Primeira Camara, ao
acolher o aálatorio e Voto deste Relator (fls. 24/25) decidiu (Decisão
na 296/92) recomendar à Centrais Elétrica do Sul do Brasil
S.A. - ELETROSUL:

•
4l. Adoção do medidas Mo sentido de ser remarcido aos cofres

da. !apresa débito proveniente da clesseo de seus Servidores, junto à
Secretaria de làtado do Governo de Senta Catarina, de acordo com o
art. 4 5 , dø Decreto-lei n. 2.355/87;

b. caso pão se concretize o ressarcimento das despesas,
adotar providencias para o retorno dos servidores à ELETROSUL, no
prazo máximo de 60 ( . e ... nta) dias, sem proejeis° de , adotar medidas
objetivando o recebimento, junto ao Governo daquela Estado, da
importem/a já . ~Pendida no paga:meato daqueles servidores, ali
incluídas as parcelas •remuneratóriai e is respectivos encargos
sociais;

c. gim informe • este Tribunal às providências adotadas, bem
como os resultados alcançados, no que concerne às autoriza:0es
zinieterials 'deqm trata o art. 2. do Secrato n. 492/92.

Em 03.08.1992, a selo... IRCE/SC dillgenniou (fl.. 27),
:entidade, Ojetivapdo.dar ciencia dg decisão proferida por cita Corte.

Sat atendimento à diligência expedida pela Unidade Técnica, a
spamsgr, ia, 25.09.1992 (fls. 28), prestdo os seguintes
MêlereOiihentoss,

a. n.o "através do Ofício n . P8CC-7199/92, de 20.02.1992 o
Goanno do Estado de Santa Catarina comprometeu-se a regularizar todos
os valore. em atraso com a ELET8050L, bastando tão somente a,aprovação
da supiarentaçed'orçamentáries, por parte da Assembléia- Legislativa;

b. em- data de 11.09.1992, por intermédio 4e, Lei n . 8.777,
' foi aprovada a referida suplementação orçamentária, com publicação no

Dierio Oficial em 17.09./992j é

c. com referência às recomendações contidas na letra ,c.,
cabe-nos salientar que esta Empresa, através de CE PRE-462/92, de
10.09.1992, encaminho. ao Ministério de Minas e Energia, solicitação
de autorização das ceasões de todo o pessoal envolvido."

2.	 O Analista, ao concluir a informação de fls.. 28/31, face aos
, novos elementos trazidos aoe autos, propõe que seja fixado novo prazo,

improrrogável,. à ELETROSUL, para cumprimento dai recomendações
consignadas no eubitem 8.1, alínea "b" da Decisão denta Corte de
Contas (Sessii, de . 28.07..92, Ata,n . 25 - 1 . Casara) sob pena, entre
outras sanções, de aplicação de multa ao Presidenta da Empresa, nos
riram do art. .58, inciso VII, da Lei n.-8.443/92.
3.	 O Misemor do Primeiro Grupo de Trabalho e a ilustre
Inspetora-Regional estão de acordo com as proposições alvitradas.

E' o Relatório.

SI-VOTO

Consoante os novos elementos trazidos sos autos, a
ZLETROSUL, bem como o,Governo do Estado de Santa Catarina, estão
envidando esforços no sentido de regularizar a questão em pauta. Por
dem rasáo, acolho as proposições, uniforme., da IRCE/SC, e VOTO no
Sentido de que esta Primeira Camara adote a Decisão que ora !submeto à
sua-deliberação.

Sala das p...8.8, em 16 de fevereiro de 1993

ASSOMAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator

D E , CISÃO N.. 026/93 - 1 . Casara
1. Processo na : TC - 650..0.L'3/92-2.
2. Classe de A.Munto: /II - Solicitação da prorrogação de prazo no
proclamo d. Representação .,sobre a cessão de servidores das Centrais
Elétricas d. Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, ao Governo do Meado de
Santa Catarina.
3.. Interessadas Inspetoria Regional de Control...Externo no Estado de
Santa Catarina.
4. Zntidade: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL.
5. Relator: Ministro ANIMAR PALADINI CHIS'.

6. Representante do Ministério Públiços Não atuou.
7. órgão de Instrução: IRCE/SC. 	 •
O. Decisão, A, Primeira Casara, ao acolher as razões •*posta. pelo
Relator, DECIDE ,fixar . prazo, por mais 30 (trinta) dias,
latprorrogdveis, para que a Centrais , Elétricas do Sul do Brasil
S.A. ELETROSUL clunpra as determinações consignadas no "Mbitem 8.1,alínea "b', da Decisão n . 296/92, da la Casara, proferida na Saneio de
28.07.9,2, soba:Mn& da cominação da multa prevista no inciso VII, $ la,art. 58, da Lei n a 8.443, de 16.07.1992.
9. Ata n . 04/93 - 1 5 Camara.
10. Data da Senaão: 16/02/3993.

8LVIA L. CASTELLO BRANCO 	 ADUMAR PALADINI GHISI
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE I/I)

TC-500.388/90-3

Auditoria Operacional
NATUREZA: Auditoria Operacional
ENTIDADE: Superintendencia de Désenvolvimento do Nordeste -.SUDENE
ABRANGENC/As Eiercicio de 1990 .	.
RESPONSÁVEL: José Adauto Bezerra - Superintendente
VINCULAÇÃO: Ministério da Intagraçao Regional (áz-SDR/PR),
ÁREA SELECIONADA: Programe do Apoio ao Pequeno Produtor Rural (PApP)
PERIODO DE REALIZAÇÃO:
- PLANEJAKENTO: 03 a 17/09/1990
- EXECUÇÃO: 29//0 a 30/11/1990
EQUIPE: Ana Célia Gomas Furtado (AFCE - IRCE/PE)

Maria Dalva Gonçalo** Pare. (AIME IRCB/PE)
Manoel Joaquim Gomes de Lima (AFCE - incE/ric)
Wiltoh Luiz Cabral Ribeiro . (AFCE 1RCE/PE)

'OBJETIVOS:

a) verificar o aumento da produtividade • da produção óhe
pequenoe produtoras rurais; ei

b) verificar o emento do amprege • da renda dao, famílias
dos pequenos produtores tarais.

ORIGEM DO PROCESSO:

A presente auditoria oparacionalor/ginou-M ima IRCE/PE,
mediante inclusão do PAPP. no Plano de Auditoria dam 1990 denta Corta.
2. DESCRIÇÃO DA ÁllEA:AUDITADA:

A diligente equipe executora (ORCE/IS) ~oram precisa •
claramente as pecullaridadés - inerentas à área auditadaz'

O PAPP . (Mrogralma de Apoio ao Pequeno Produtor) é um dos
programas realizados pela SUDENE, Autarquia Federa/ "simulada ao
Ministério da Integração Regional (ex-SDR/PR), e foi escolhido dentre
outra, áreas por Usar parte das atividades-fins daquele-órgão e por
ambilisar um considerável volume de recursos financeiro., a- sabor:
US$2.534.000,00, sendo 59,21 de recursos :Nacionais a 40,81 de
recursos provindo:: do BIRD - Banco Internacional para • Reconstrução
• Desenvolvimento, açambarcando, desta feita, 5341 dos recursos
destinados à SUDENE para "o priMeiro amestre de 1990.

O PAPP é um programa criado pelo- Governo Fadara/ e tem ma
execução descentralizada para os Estados. As açõles previstae sãO, em
sua maioria, executadas pelos õrgeos da Administração Estadual, sób a
coordenação de Uma unidade técnica vinculada ao .iatema
planejamento estadual. Tem como metas principais o aniento dà
produtividade, da produção e da ronda das famílias dos pequenos
produtores rurais permitindo-lhes o acesso à terra è à agua, às
tecnologias de produção, ao mercado de iniumos e produtos e ao
crédito rural. O Programa visa, ainda, estimular a organização
sócio-económica desses pequenos produtores, para que o processo
produtivo almejado se conduza de forma racional e integrada.

3. IMPROPRIEDADES IDENTIFICADAS:
Identificou-ae, consoante o Relatório ' de Execução da

IRCE/PE, as seguintes impropriedades,

.3.1. Coordenação Regional

a) inobaervencia, por parte da SUDENE, c4Mo órgão de
coordenação regional:.

a.1) dos princípios definidos nos arts. 70 e 74 da
Constituição Federal, relativos A fiscalisação da aplicação dos
recursos da União pelos Estado. • Município., tendo em vista o
disposto no art. 16, inciso I do. Decreto n. 93.874, de 23.12.86
(DOU de 24.12.86);

a.2) das	 responsabilidades conferida. no • Acordo dó
Eepréstimo n. 2523 (Anexo II - Parte H), no Tm diz respeito:

a.2.1) à adaptação dos Planos Operativo. Anuais- à nova .
sistemática de planejamento e execução do Programa;

a.2.2) à intensificação do ano:apanhamento físico-financeiro
da:mem:0o do Programa, com as unidades técnicas estaduais;

a.2.3) à revisão na periodicidades doe relatórios
fisico-financeiros, adotando-se como parametro os indicadores
constantes do Relatório Plurianual 1985/89;
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•

a.2.4) ao ajustamento da estrutura de supervisão a fim de
se formarem equipes mais compactas e com perfil mais adequado ao
trabalho de acompanhamento;

• a.2.5)'71 avaliação do Programa, em termos de repercussão na
renda, produção e emprego do pequeno produtor rural. As avaliações
atualmente procedidas pelo Setor préprio da DPP se restringem ao
desempenho físico-financeiro dos Estados, em relação 20. meta.

, programadas, a partir de informações prestadas pelos próprios
emmutoree;

lz) Desequilíbrio na força de trabalho da DPP, revelando
auCessivo contigente de pessoal não qualificado;

c) A. miaas internas administrativa. da SUDENE não
parmitem u• grau satisfatório de autonomia e flexibilidade, nos
aspectos de apoio operacional (viagem, diárias, equipamentos, etc);

d) O papel da CEDE extrapola a sua condição de órgão
consultivo e .normativo do :PAPP, ocasionando situações em que
Moram o tráfego de influências e decisões de caráter meramente
político, que Conflitam com os órgãos técnicos da SUDENE;

olo) Os. Estados não estão cuisprindo com as obrigações
assumidas.para e 'execução do Programa, no que se refere,

elaboração da programação operativa anual M
respectivm- prçamntos, de ta/ forma que permitam Avaliar a sua

'coerência pcompatibilidade .como projeto;

m?) As informações periódicas prestadas sobra a execução,
*á Ideal de:datálhaiento suficiente para identificares atividades

	

ou obras Mecntadas; .	,
e.3) aos 'praias estabelecidos' para apresentação dos

xalgtórioi especificados nas cláusulas dos convênios entre SUDENE
- •imitados;

As solicitações dos executores, Para efeito de
desembolso- aloe'grecersos, devendo a despesa ser especificada por
dataçOria, de meto impectiVas prestações de contas serem
caupgatas das elementos necessários para atender ao &meato mo

,	 doe. éOntratos d.-empréstimo;

, • )..Busência, nas Vaidades Técnicas estaduais, deus .istme
de,:m0eitorià • Moliaçãocompativel paké avaliar a lepleaentaçào e
12.90 0.*tóiatói

. O)lendendia, ¡me/tient* e desnecessária dag -Unidades
técnica!, dkabsoryerém rasponsabilidades executoras, no componente
AFCE:(Apolo ãe Pequenas Comunidades Rurais).

Amactos Financeiros

al Atrasei,. corte! e irregularidades nos fluxos Financeiros
que alimentiam PrOgraila, ocasionando o mu baixo desempenho;

'b) .Liberação ,dos recamos de contrapartida em montantes
aquém' doe- valora. *Milhados nos piojetoworiginals;

, de - Mecanismoa de proteção
anti-inflaciOndila 'para garantir o valor, dos orçamento& em
correspondência coma Variação cambial.;

.(9)41eMemprimento, .por parte da União, do compromisso
amulido co. o JancO Mundial,. na utilização do recursos
Metrát,dos no montante a época programados, incorrendo em Mias
adiciona/ pelos •ncargo's adviúdos da taxa de comproaiám de 5,75%

• 04, CalCuladambra,oivaldre. não utilizados,

3,3. Programa es Pernambuco

3.3.1. Coordenação Estadual

a) Aspectos Operacionais	 •

a.1)-Yragmentação das atividades, dificultando o processo
de integração • oomplementação dos componente.;

'a.?) DMarticulação entre adompanhamento e avaliação;

.a.3) Ausência dé acompanhamento sistemático As áreas de
sanação do' RAY?, pela equipa Estadual;

' ia.4) ~Mia de fluxo contínuo de informações entre a
Coordenação do Programa e Gerência de Campo;

a.5)CménCia da técnicos na equipe de avaliação;

b) . Aspectos Técnico — Administrativos
• b.1) Estrutura	 técnica-administrativa	 do PROHURAL

incompatível com a envergadura e complexidade do Programa;

b:2) 0,f/ciência na avaliação do Programa, em temos de
repercussão . na renda, produção e emprego do pequeno produtor rural
parnambuoano;

b.3) Ausência do perfil das Mmunidadem

Jb.4) /neeisténcia de aiMmatização nas viagens de técnicos.
As Gerências de Campo;

b.5) Atiame .ignifiCativos na remessa dos relatórios
físico-financeiros . A SUDENE (cláusula sexta do Convénio
ffil(DEME/Blitado.de Pernambuco, na 012/88);

b.6) Inobservancia do prazo concedido pela SUDENE para
apresentação da reformulação do PUA/90, ocasionando a ma
aprovação pela CEDE, sem a competente análise dos órgãos técnicos
daquela autarquia;

b.7) Distorções funcionais na área de recursos humanos;
b.8) Manutenção de contrato de prestação de serviços em

firma particular, para o exercício de funções técnicas e
administrativas, em flagrante desrespeito ao Decreto nu 11.137/86;.

b.9) Pagamento indevido ao CEAG,. sociedade civil de
natureza privada, sob e forma de ressarcimento de salários e
encargos, pela utilização da funcionária ARTHEMIS C. DE A.
FERNANDES no cargo de Gerente (Anexo XI);

b.10) Controle	 deficiente	 realizado pelo, setor de
transporte do PRORURAL, relativo i aos	 .6 a sua
responsabilidade; 	 I .

b.11) Total ausência de controle por parte da Unidade, para
os veículos próprios em poder de fundionário. 4obs (3) dó Anmó
XIII), bem como para aqueles que estão emprestados ao, PROCURAI, mas
encontram-se sob a responsabilidade de outros orgéos al de
terceiros que não integram os quadro. da Unidade (ohs.'(1) e (2).
do Mmo XIV)';

•
3.3.2. Fluxo Financeiro

a) Má alocação dei recursos nos CoMonentes dó •mcuçeó do
Estado, ocaMánando mbutilização financeira, am. Mtorminadas
categorias, em detrimento da insuficiência de recursos naquelaii,da
maior demanda (Anexo IV);

b) Ociosidade dos redursize não alodados, ta quais
necessitam em redefinido: pare aia utilização mais, racional da
capacidade executiva do Estado (Anexo IV)';

c) ComPlexidade no sistema financeiro da- Ueldabin Técnica,
ocasionando-o descontrole dai Contas em geral;

d) Liberalidade praticada ma transferência d• ~ursos do
Banco do Brasil para conta. dá Banco do Estado(BAHDEPA), eit
desobediência A cláusula terceira, alínea ,a . 'dó Colo/Mio as'
012/88 (Processo na 28,110.G0.0011/88M-6);

e) Irregularidade o atrasos na liberaçãoMa recursos
previstos nos POA'i, .compromentendo o desempenho dm OrGioi
executares e o cumprimento dei diretrizes do 'Programa;

3.4..Convénim.

1.4.1. Entre a, suDENs e Estado de Pernambuco (Anexo X)

a) InoMmvancia da cláusula' 105 dó ConainiO na 012/88.,'
pele SUDENE, no que se refere' à rescisãopeloa,Motivoi ali
arrolados;

b) Prorrogação do Convónio n. 009/86-(Amexo ,X). me
instrumento lega/, mediante Comunicação, via Telex na . 352, dé	 '
14/07/1988, do Diretor dal)FP/SUDENE . ao CoordénadOr do'PROBURAL;

c) Manutenção do recursos . am contas do smipsi. , contrariando
a. Cláusula 3., alínea	 do Convênio na 012788 e item»), parta
I, da IN/STN n. 12/88.;

d) Infringe:leia dá cláusula 3 5 , alínea '!g", .do referido.
Convênio, relativamente A promoção e divulgação do Programa junto
às comunidades de pequenos produtores e à sociedade em geral)

3.4.2. Entre o PRORURAL e órgãos.Executorm

a) Em'todos os convênioe analisados observamos:

a.1) inexistência de . declaração expressa a respeito da.
sujeição às normas do DL 2.300/86 e do . pecreto.n. 93.872/86;

a.2) ausência de ato de autorização para celebração dos
ajustei;

a.3) que os Recursos liberados em favor do órgão executor
não são mantidos em conta especifica do Banco do Brasil e sim do
BANDEP, contrariando o item 7, parte I, do IN/STN na 12/88.

b) Existência de diversos convênios firmados no presente
exercício, para execução de projetos relativos ao F0A/89
(Convênios de n . 65, 121, 126, 131, 147, 155 e 157/90);

c) Ocorrência de assinatura posterior à vigência, nos
Convênios de n us 65, 121, 126, 131, 147, 198, 222, 223, 273, 275,
301, 333, 404, 407 e 410/90.

3.4.3. Prestação de Contas
a) Os elementos que compõem as prestações de contas

examinadas são os seguintes( Balancete Financeiro, Relação de

e) Descumprimento das clámulas 6., 7'a e 8a do Mesmo. .
Convênio que tratam respectivamente da apresentação de relatórios,
da Maliação a da prestação de contas. 0.Estado só tem Mresentado,
relatórios técnicos :parciais de acompanhamento do Programa, à. pia.
tem acontecido fora dó prazo; Até a ,data do encerramento da
auditoria ainda não havia eido remetido à SUDENE, o . relatório
referente ao terceiro trimestre de 1990.
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Demissos Efetuadas, Relação dos Responsáveis pela ~tão dos
Recursos, Documentos de entrada para Computador, Nota
Fiscal/Fatura de Serviços, Declaração de Recibo da parcela, etc,
contrariando o item 2 da parte III da IN/STN na 12/88, que exige:

• balancete financeiro ou demonstração da execução da receita e
despeça; relação dos pagamentos efetuado.; cópia do extrato da
conta, bancária, quando o executor não for integrante da "Conta
'Única';, conciliação do saldo bancário, quando for o caso; relação
dos bom adquiridos, produzidoe ou construído.; cópia do termo de
aceitação definitiva da obra, mando convênio, acordo ou ajuste
objetivar • execução do obras públicas ou serviço de engenharia;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, se for o
caso; • relatório de execução demonstrando a posição acumulada até
m mis de prestação;

•
b) Os recurso. do Convénio no 126/90, no valor de

Cr$ 2.398.647,08 (dois milhões, trezentos e noventa e oito mil,
aeimentos, a quarenta e sete cruzeiros e oito centavos), foram
utilizados para pagar despesas administrativas, no valor de
Cr$ 1.648.635,98 (hum milhão, seiacentos e quarenta e oito m11,
Seiscentos e trinta e cinco cruzeiros e noventa e oito centavos),
referente a um atrase de 59 dias do pagamento da Nota Fiscal
na 058, série C-1, de 12/0271990, no valor de Cr$ 3.236.032,80, •
colo pode ser visto no-Anexo XVII, contrariando deste forma o
Mobilem 6.9. parte I, da IN/S na 12/88;

c). Segundo Declaração de recibo da CISAGRO, referente à
liberação de Cr$ 1.000.000,00 (Mim milhão de cruseiroz) do
Convênio ne 198/90, esta- recurso foi :ilocado ao componente APCR -
Apoio às Pequenas Comunidades Rurais e Subo:o:oponente GER - Geração
de Emprego e Renda, quando deveria ter sido destinado ao
componohte Recursos Hídricos e Subcomponente Abastecimento D'água.

. • (Mexo XVIII)."

4. CONCLUSÕES DA EQUIPE DE AUDITORIA:

Deporta cOnsignar que os itens ' a que alude es Conduzem da
equipe da IRCE/PE, dizem respeito ao seguinte:

4.1. o grupo executor do presente trabalho se defrontou com
iimitaçaei diversas-Me reatrifigirembonsidoravolmente,a amplitude
de sua,atuaçao;

• 4.2. séria crime financeira e operacional na entidade foi
constatada, confirmando, Inclusive,- .o que já era constante de
relatório. do Governo Federei e do Banco Mundial sobre a questão;

4.3. providência alguma foi tomada pelo,emmlo mesmo após
tarem tomado ciência dos problemas destacados nos referidos
relatórios)

•
4.4. o PAPP é um-programa do inquestionável rolovancia para

a Ragléo Nordeste, pala filosofia que norteia a sua eximéncia:
.reduzir a pobreza que partiste no meio rural nordestino)

. 4.5. à. sua- implantação num ambiente complexo • dinamico
'contribuiu para ó surgimento de problema administrativos •

,operacionais de toda, ordem, que vém se revelando desde o inicio da
áua'liqpimentaçao;

4.6, além disso, as mudanças na atual conjuntura económica
• melai do Paia, com a introdução daa-Constitiaição de 1988, as
reformas tribútária • administrativa, além da política económica
adotada, pelo novo Governo, indicam a necessidade de ajustes
imediatos' no cura° de suas operações;

4.7. os números levantados pela equipe, corroborados em
documentos Oficíaia ..141. das discumões informais realizadas como passeai. das unidades auditadas sinalizam:nue a eficácia do

' Programa estaria condicionada - 	revisão palas entidades
-envolvidas, visando o redireCohemento dos Contratos • Acordos

Ratado:ais;

4.8. o baixo -desempenho físico evidenciado em relatórios,
om relação aaMetas estabelecidos polo Programa, miemo°.
aplicado, • Malefícios conferidos ao público-alvo, apontam una
isaagio custo/benefício insodefatória;

•

4.9, J .o:Medis da documento co.probatório de medidas
antieconómica* tomada. pelo PAPP, no ano de 1989, faz-se oportuna
deeido a leportancia doa seu teor (anexo XIX do volume de anexos);

4.10. providència alguma foi tomada pelo órgão, mesmo após
terem tomado' ciência do problema a. que se refere o item anterior.
Entretanto, aquela equipo, à época, tomou conhecimento sobre a
poázívál realização, no inicio de 1991, de um encontro do Banco
~dia/ com órgaoS estaduais. e federais onde, segundo aquela
Inspetoria, poder-se-ia discutir esta questão com vistas
obtenção de soluções.

5. SUGESTUB APRESENTADAS pELAIRCE/PE:

A IRCE/PE, após todan es análises pertinentes às questões
suscitadas nos autos, propõe as seguintes recomendações:

"a) comunicação ao Seperintendente da SUDENE, para
minbecimento e providências cabíveis, inclusive junto à Unidade
Técnica Estadual (PRORURAL), dos problemas arrolados no item IV do
presente Relatório, determinando aquela Autarquia a obsereAncia
dos princípios definidos nos mi.. 20 e 74 da Constituição
Federal, relativos A flicallzaçao da aplicação dos recursos da
União poloa Estados e Município., A vinte do disposto no art. 16,
inciso I, do Doerei° na 93.874/86 (DOU de 24.12.86);

b) encaminhamento do extrato dos problema detectados
Secretaria de Controle Interno da ex-DOR, solicitando que seja
incorporada ao próximo relatório de auditoria, cobre as contas da
entidade, a análise das medidas adotadas para as correções devidas
e bem assim dos resultados obtidos com tais medidas;

c) comunicação dos resultados da presente auditoria ao
Ministério da Integração Regional, à Superintendência da BUMME, h
Secretaria de Planejamento do Estado de Pernambuco • ao PRORURAL,
além da Representação do Banco Mundial na SUDENE, mediante remema
de cópia do Relatório da exocução aos respectivos remontáveis; -

d) fixação de prazo, a critério do Tribunal, para que a
Secretaria de Desenvolvimento Regional - órgao coordenador do PAPP
a nível federal, promova a reformulação dos Contratos • Acordos
Estaduals em conjunto com os órgãos e •ntidadom envolvidos,
devendo mi considerado, na oportunidade, o conteúdo das proPostat
veiculadas no documento que constitui o Anexo XIX; mantendo-se o
Tribunal informado dos procedimentos que venham a mor adotados;

e) inclusão, nos próximos planos de ' auditoria das
Inspetorias-Regionais do Mordesto e Minas Gerais, :de auditoria
operacional simultama nas Unidades Técnicas do Programa, noa
Estado.;

f) juntada deste processo as conta. da SOBEM, para, :mame_em conjunto."

Outrossim, sugerem, em conformidade com az Porias Gorais
supra mencionadas, que seja concedido o tratamento 'premi:Mo_ ao
art. 12, inciso 1, dinea "b", da Portaria/TCUme 110/90, para as
falhas relacionadas fio subtítulo Convênios, 'objetivando agilizar-
as medidas zaneadoras a serem implementadas ' pela SUDENE é.
PRORURAL, relativamente ao Ou:cumpriam:to das- cláusulas ali
indicadas • infringência à legislação-e normas . pertinente:V.	• •

6. PARECER DA DIRETORA. DA IRCE/PE:

	

Em Parecer, de 11. 32, a Sra. 'Diretora	 Divisão
Técnica daquela IRCE/PE sugere ainda que:

a) sejam os autos remetidoa a Piesidénéia deste Tribunal;
nos termos da Portaria GP ne 90/10, Paia apreciação por. esta
Corte da -matéria exposta, inclusieitquanto ao último pari/grafo-dam •
conclusões;

b) seja proposta a inclusa° de levantaaentO. de auditoria'
(área de Convênios-PAPP), nas'-Unidades Técnicas Estadual. dó PAPP,
nos próximos Planos de auditoria dás /nspetorlaS,Rmionaid do
Nordeste' e Minas Gomais, em substituição à auditoria operacional'
sieeltams iumrida peia equipe executora.	 • .

O nobre Inmetor-Regional posicionmemo de acordo com, as.
sugestões apresentada:.

o Relatório.
VOTO

A inovadora competência constitucional, conferida ao TGB,,
para realizar Auditoria Operacional, com uma espécie de ampliação
das inspeções tradicionais, Ir prática de alto intmease, um vez que,
"rmalisada sem projulso do mar da lega/idade, implica na avaliação
do cumprimento dos programas de governo • do desempenho da, unidades
• •ntidados juriedicionadas ao Tribunal no tocante aos ...mi
objetivos, metas • prioridades, tem como quanto. ã alocaçamé ued dos
recursos disponíveis, inclusive os provenientes de financiamento,
mmarno* (es vi do art. 2. da Mpoluçao/TCU ne 256, de 19.11.11 -
D.O. do 22 seg.), ó que permite impender a me:MU* ~melais para
O CONTROLE PÚBLICO.

Os mus resultados, justamente porque incidem sobre o
desempenho operacional dm atividades • program:ame:ornamentais, na
busca • verificação ,de eficiência, eficácia e monselcidads,
constituem verdadeiro diagnóstico e'revelam-quaze mompre diatorMas,
abusos • impropriedade:.

No que se refere à , Moa auditada, as conclusões
apresentados visam proporcionai una redução das dificuldades
inerentes aos pequenos produtores, por apontarei alternativas do
obtenção das mesmas facilidades de que disp5em-os grandez produtores,
quanto a transporte, ammenamento, obtenção deselhorez Preçoe mim-
os produtos, entre outros de cunho técnico, modal e,oconeadco.

Na verdade, o que se espera do Programa é que o immoo,poesa"
viabilizar, ao menor custo p000lval para o Estado, 'o alcance desame
facilidades, de forma ágil e similfIcada, sem, obviamente,
prescindir dos regulamentos e normas aos quais encontra-mo zubmétido,
para que, dessa forma, atinja seu objetivo institucional.

No mérito, portanto, estou de acordo com as sugestões •
recomendações propostas pela IRCE/PE.

Na oportunidade, consigno que merece louvor a, competente
Equipe de Auditoria polo meticuloso e bom elaborado trabalho
desenvolvido, cujos observações e conclusões certamente poderio
contribuir decisivamente para melhorar a eficiência, a eficácia, • •
monomicidade do PAPP.

Com efeito, tudo indica que o Governo atual 'deve eleger o
SETOR AGRÍCOLA coxo um doo mais importantes instrumento. estratégicos
para a mimada do crescimento e desenvolvimento do Pais.

Outrossim, dentro dessa orientação, deve-se ter sempre
presente que ee sede de política agrícola, os privilégios acabam
beneficiando os maiores produtores, oxatamente aqueles que deles
amos necessitam.

Por fim, devo examinar, nesta assentada, a quistão
relacionada com a proposta de realização de auditoria operacional, no
órgão em questão, suscitada tanto em processo anterior quanto no
presente processo.

Nesse sentido, considerando o fato dos aspectos da
Auditoria Operaciona/ mencionada no TC-008.124/91-4 (Sessão Planaria
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.da 02/12/92) já se encontrarem retratados no presente.processo, não
vejo rasas para que se proceda a uma nova auditoria de mesma
moda/idade. Tendo mm vista, entretanto, a sugestão oferecida nos
autos pela Sra. Diretora da IRCE/PE de que se realize Levantamentos
de Auditoria na área de convênios daquele Programa; bem assim, com
base no Relatório "da equipo de auditoria, o qual relaciona
irregularidades diversas de natureza não operacionais, ocorridas na
área em questão, proponho" que se determine, ~dá logo, a inclusão do
PAPP em futuro Plano de Inspeção da IRCE/PR, na modalidade Ordinária
Setorial (área de convénios), co. vistas à análise dos aspectos que
envolvem a árilla destacada pela nobre Diretora daquela Unidade
Regional.

Co. ....s considerações, acolho os pareceres • VOTO por que
o Tribuna!' adote à Decisão que ora submeto a esta Primeira Caiara.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993
HOMERO uma

Ministro-Relator

OECISÃO N. 026/93 Primoira.Cimara
1, Processo ne TC-500.388/90-3
ár. Classe de Ameunto: /II - Auditoria Operacional.
3:Responsável: Joe{ Adauto Bezerra
4. Entidade: Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE.
5. Reletori MINISTRO HOMERO SANTOS
6: :Representante do Ministério Público: não atuou.
7."6rgio da instrução: Inspetoria-Regional de Controle Externo no

• • " Estado da Pernambuco.
8. Deci.io: A Primoiri Cisara, diante da. razões expostas pelo
Relator, 'DECIDE: .

.8,1. enviar ao Superintendente da SUDENE, cópia do Relatório do
Execução :para min/mimo:to • providências cibiveis quanto soa

'Problemies detectados, determinando ainda àquela Autarquia a
obeervéncia do., principios definidos nos arte. 70 e 74 da
Conatituigéon.,Pedoral, ronetivos à fiecalização da aplicação dos
recursos da União pelos Estados.* Municípios, R vista do disposto no
art. .16, inciso 1, do ~reto na 93.874/86;

8,2. encaminhar, deXesma.forma, Cópia do expediente lf Secretarie
de Controle Interno do Ministério da Integração Regional - ex-SDR,
solicitando que soje incorporada As Próximas contas da entidads a
anilliá das ardidas adotadas polo SUDENE para em correções devidas •

• beerásiim doo resultados obtidos coei tais medidas;
8.3. 'comunicar os resultados da presente auditoria ao Ministro da

Integração Regional,. ió Secrotirio de Planejamento do Estado de
Pernambuco • ao PRORURALi

reComárider ao Ministério de Integração Regional - órgão
coordemedor do PAPP *à nivel federal, que pro picia a reformulação dos
COotrates" oz Acordos Eitedueie ohm conjunto coe oa órgãos • entidades

devendo ser considerado, na oportunidade, ó conteúdo da.
"eugesteea oferecidas pela presente Auditoria, remetendo informações a
'ente Tribunal dos procedimentos que Venham a ser adotados;

)untar mate processo às contas da SUDENE, para exame em
Conjunto.* confronto;

8.6: determinar, desde logo, a Inc/usio do PAPP em futuro Piano de
Inspeção na, modalidade Ordinária Setorial (área de convénios). 	 .
9. Ata.n.	 04/92 Primeira Camara

•
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d) a situação foi regularizada com a edição do Decreto n. 228
de 14.10.91 e Portaria Ministeria/ n. 1957 de 29.10.91, culeinando com
a publicação da Portaria n. 1549/91, de 04.11.91, fls. 732/753, cegos
o Reitor da Universidade Federal da Bebia, enquadra os servidores
ocupantes de Cargos de Direção e Funções Gratificadas dentro dos
limites estabelecidos legalmente; e

e) alega, ainda, que essa situação instalada, foi usa das
muitas encontradas pela sua administração, e corrigidas; juntando como
exemplo, fls. 755/8, cópia da Decisão do Plenário do E.Tribuna/, Anexo
XXXIX da Ata n. 55, de 22.11.89, quando do julgamento das contas da
UFBA, exercício de 1987.

Assevera a instrução que é conveniente notar-se que do
elenco das falhas encontradas nas prestações de contas doe oeXerelcio.
anteriores, apenas a que motivou o julgamento pela irregularidade das
contas restou sem correção, independente da vontade do responsável que
demonstrou ter envidado esforços para sua regularização, além de que a
correção da irregularidade deu-se antes do julgamento do mérito destas
contas (Seasào de 2.6.1992).

Assim, a instruçào da IRCE-Bahia, à qual acordam o Sr.
Diretor da 2. Divisão Técnica e o Sr. Inspetor-Regional de 'controle
Externo, propõe seja conhecido o recurso interposto para, dando-lhe
provimento, reconsiderar a Decisão n. 211/92-11 Copara e Acórdão n.
065/92 - 1. Casara, para julgar às presentes contas regulares com
ressalva e quitação ao responsável, com fundamento nos arte. 30 • 33 daLei n. 8.443/92.

Submetidos os autos ao exame da douta Procuradoria-Geral,
esta, através de Parecer do Dr. Jatir 'Batista da Cunha, eiduz e conclui
nestes termos:

"Notificado -és fls. 714, o responsável, diante da' seu
inconformismo, requer reforma, do dicisum, com argumentos, de dif.,* que
se fundam em comprovar que a irregularidade apontada remanesce do
outra gestão, não sendo ele quem lhe deu causa.

Em seguida, demonstra o requerente não lhe haverem 'faltado.
esforços no sentido de regularizar a Situação (v. fl.. 725), natio
embora esta, independentemente de suas possibilidades, só se tenha
efetuado em data posterior à oportunidade de rosposta ao Relatório deAuditoria que apontou . a questão, oom .a aprovação do quadro de Punção*
da UFBA (Decreto n. 220, de 11-10-91, e Portaria Ministerial n. I957,de 29-10-91), resultando na Portaria n. 1.549/91 (v. fls. 732).

A análise dos autos, a cargo da ORCE/Rã, conclui pelo
acolhimento do pedido como recurio, para dar-lhe provimento e rever; ed
seus termos, a Decisão n. 211/92 e coAcórdão n. 065/92, de modo que as
contas ~em a ser Consideradas regulares com res.Olva, dando-se
quitação ao responsável.

No mesmo sentido é o nosso entendimonto. 	 •
MÔO% em 'atenção no pedido regimental de audiência Com que"

nos honra á I. Presidência desta Corte, manifestaeo-nos de adordo cosa
proposição da Iniputorte competente, para que seja o,pedido acolhido
como recurso de revisão, mas com fulcro no item III, artigo 35 da Lei
ns 8.443,

'
 de 16 = 07-92, já em vigor guindo da interposição deste (v.

fia. 716).
Acrescente-se,	 outrossim,'	 que,	 „sejam considerados'

ineubsistentO. °à termos do v. Acórdão condenatórlo n. 065/92."
o Relatório.

OFICIAL

10.. Dota da Sisão' 16/ 02 /1993

VIA. 1.. CASTELLO BRANCO
"Pre.idente da .Primeira Câmara

Grupo I - Clàse. IV - 1. Cdiera.
TC- 279.073/90-9.
Recurso= prestação de Contas.
Universidade Federal da Behia.
Responsável: José Rogério da Costa Vargens
ex-Reitor.
ExerciciO de 1989.

I - RELATÓRIO
Na Sessão Mista Primeira Camara, realizada em 02.06.1992,

*ate C01pgiado acolheu proposta do ilustre Relator, Ministro-Substituto
JOBt'ANTORIO RARRZTO DE MACEDO e julgou irregulares as presentes contas
e "em débito .o ro.ponifvel, Sr. José Rogério da Costa Vargens,
pelSo .up ieçaçAo da noulta-no valor de Cr$ 38.500,00 (f/s. 710/713).

• ""
A irregularidade da contas decorreu da "criação, por via

adeinistrative, de Funções Coeleeionada. • Gratificadas em número
superior ao previsto lospegulamonto" pelo responsável, que "ouvido a
imule respeito, apresentou justificativas spui, entretanto, n.o elidiram
• irregularidade. apontada, • qual consubstancia infração grave às leis
• regulamentos relativo. I adminietreção financeira..

Devidaeento notificado (f is. 714) o ex-Reitor, apresentou,
tempestivamente?, recurso (fls. 716/758).

,	 A Instrução da IRCE-Bahia ao analisar as ram5es do recurso
interpóstoimeintetixa da eoeguinte forma:

• a) • criação das citadas funções foi anterior a administração
do recorrente;

ft) foi envidado esforço para • régularisação da situação
apontada, o que não ocorreu devido morosidade doe Órgãos coepetontes
do Pode; Executivo, dando como exemplo o Oficio na 771/SPZ/88, da
Superintendência de Pessoal da UFBA, encaminhado. ao  Ministério da
'Educação (Anexo 2, fls. 725/7) propondo a criação das funções;

c) a adoção de medidas drásticas, como suspensão do
Pagamento dos valores referentes às funções, poderia gerar mandados
jediciaie, já ' que as pessoas investidas nestas funções têm a
:retribuição assegurada pelo PUCRCE;

II -VOTO

Como evidenciam os autos, a falha, que gerou, o júlgamonto
pela irregularidade destas contas com cominação do malta ao
responsável (criação do funçõeS comissionadas e gratificadas em número
superior ao previsto em regulamento) originou-se som gestão anterior à
do Reitor sancionado e este, por sua /Relativa promoveu a
regularização dessa oltuaçáo, que culminou com a edição dó Decreto ha
228, de 11.10.91 e Portaria Ministerial e. 1957, O. 29.10.91. •

Em assim moldo, não 'cabe responeabilisar por esse fato o
ex-Reitor José Rogério da Coorte Virgens, como apontaeos pereceres da
IRCE-Bahla, acolhidos polo douto representante do Ministério Público.

Por esse ' motivo, acolho. oa , pareceres e Voto por que este
Colegiado'adote o Acórdão que ora submeto à suà deliberação.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

ADHEMAR PALADINI GHISI
Ministro-Re/ator

ACORDA() Na 009/93 - 1. Canora
1. Processo n. TC - 279.073/90-9.
2. Classe de Assunto: IV - Recurso em Prestação de Contas do exercício
de 1989, julgada irregular com cominação.de multa ao responsável.
3. Responsável: José Rogério da Costa Vargens + ox-Reitor.
4. Entidade, Universidade Federe/ da Bahia - UFBA.

Vinculação: Ministério da Educação e do Desporto.
5. Relato. Ministro ADHEMAR PALADINI GMISI.
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. Org.° do Instrução; IRCE-Bahia.
8. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação
de Contas do ...rolei° de 1989, da Universidade Federal da Bebia;

CONSIDERANDO que pela Decisão n. 211/92 - Is Meara e , Acórdão n.
065/92 - 1. Câmara, foram estas contas julgadas irregulares com
cominação de nu/ta ao responsável;

CONSIDERANDO que a irregularidade das contas ocorreu em virtude da
criação, por via administrativa, de funções comissionadas •
gratificadas em número superior ao previsto em regulamento;

CONSIDERANDO que o responsável comprovou n.o ser o autor dessa
falha, que se deu em gestão anterior à sua;

HOMERO SANTOS
-Ministro-Seletor



ELVIA L. CASTELLO BRANCO 	 • ADHEMAR PALADINI GHISI
Presidente da Primeira Camara Ministro-Relator

CONSIDERANDO os esforços envidados polo responsável, que culminaram
com a edição do Decreto n. 228, de 11.10.91 e da Portaria Ministerial
n. 1.957, de 29,10.91, que regularizaram a situação inquinada de
irregular,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sendo Ordinária da 1. Camara, e com fundamento no art. 35, inciso
III, da Lel na 8.443, de 16.7.1992, conhecer do recurso interposto
pelo' responsável para, dando-lhe provimento:

a) tornar insubsistentes os teores da Decisão n. 211/92 - 1. Camara
• do acórdão ns 065/92 - 1. Camara, proferidos na Sessão de 02.06.1992;

by julgar as contas da Universidade Federal da Bebia, exercício de
1989, -regulares com 'ressalva e quitação ao responsável, Sr. José
Rogério da Costa Vargens, de acordo com o art. 18 da Lei 0. 8.443/92,
deixando de propor a adoção das medidas cabíveis, uma vez que já houve
• cárredo das falhas apontadas.
9. ata no 04/93- Is Camara.

10. Data da Sermão: 16/02/1993.

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Grupo II - Classe IV - 15 Casara
TC - 675.243/91-2
Recurso em Tomada de Contas Especial
Decisões Recorridas: Decisão n . 078/92 - 15 Camara
e Acórdão n. 038/92 - 15 Camara,
Relato'. Ministro Homero Santos.

I - RELATÓRIO

Este Colegiada na Sessão Ordinária de 24.03,1992, ao
acolher o Relatóriom Voto do ilustre Ministro 'Homero Santos, decidiu:

• a) autorizar 'a transformação deste processe em Tomada de
Contas Especial • determinar a citação do Responsava' omisso, Sr.
Manoel ?arteira aâ matos, ex-Prefeito Municipal de Simão Dia. - SE,
pelo valor de Cr$ /51.200,19 (cento e cinquenta e um mil, &mento.
cruzeiros • dezenove cent.:voa), que teria recebido a titulo de
"royaltimm" do petrólea:no exercício de i$86 (Decisão na 078/92 - Is
Camara, alínea "a", n. 22 - Fls. 23);

b) aplicar à então Prefeita Municipal de Simão Dias - SE,.
Sra. Josefa Matos Validares, Multa no va/or de Cr$ 480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil cruzeiros), por seu ~caso em atender,
mesmo 'após reiteração, às diligências promovidas por esta Corte de
Contas, por intermédio da IRCE-Sergipe, tendo sido, na ocasião
alertada 'de olhe o não atendimento as diligências sujeitá-la-ia à solta
previite no art. 53 do Decreto-lei na 199/67 (Decisão n. 078/92 - 1.
Caiara, alínea	 n. 22 e acó rdão n. ,038/92 - 1. Casara - Fls.
25/26).	 ' •

Em 11.05.1992 o Titular da IRCE-SE promoveu a notificação
dos responsáveis, lendo reiterado em 07.07.1992 (f/.. 29, 32e 35).

• Pelo expediente protocolliado na INCE-Sergipe em 14.07.1992,
o Br.Manoel Fárreira . de Matos, enclarece, juntando a respectiva
documentado comprobatória (fls. 36/39);

"I - que a Prefeitura Municipal de Simão Dias foi
contemplada com recuraom do ROYALTIES, no montante de èr$ 151.200,19,
objeto do processo supra, -  junho de 1987, conforme xerocópias
anexas; do T.G., ordem-Me:pei:mento( Bancária, expédida pela Petrobraà,
• extrato do ãanes.cômd registro da laportincie em guestao;

• II.- nne em vista-do exPosta espero que o procesio em lide,
neje julgado improcedente, por ser de direito e de justiça,"

Idantico expediente - nos mesàos termos e na mesma
datà = dirige a este Tribunal a então Prefeita Municipal (f/s. 40/43).

A IRCE-Sergipe tem como procedente a alegação do citado, Sr.
Manoel Ferreira de -Matos, dado que os recursos foram de fato
creditados no sés que menciona - junho de 1987 - convindo observar que
o Valor do crédito guarda inteira conformidade com o montante a que
alude a Representação de f/s.,1.

. Relativamente a então gestora do Município, notificeda ante
ó débito • que foi condenada por Mocetão, decorrente de imposição de
solta: socorre-se, também, da- mesma rasai para pedir reconsideração da
multa que lhe foi cominada.

amsim, parece ao titular da IRCE-Sergipe ponderável o activa
1.m. ~para o pedido dà notificado, vez que demonstrado que os- recursos
em questão só foram recebidos pela Prefeitura no exercício de 1987,
não havendo, em consequência, contas a prestar dó exercício de 1986,
liberando o responsável dessa obrigatoriedade.

Pelo exposto, propõe o Sr. Inspetor-Regional de Controle
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tornar insubsistente o v. Acórdão, aprõvado na Sessão da 24.03.92,pela E. Primeira Camara, tornando sem efeito a 'Ma execução.'
O Ministério Público, por meio do ilustre

Subprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha menciona que ¡maquina
junto ao Serviço de Comunicações desta Corte (via terminal) indicou
que não consta registro de entrada da prestação de contas da citada
Prefeitura atinente ao exercício de 1987, ' nas tampouco aInspetoria-Regional prestou qualquer informação sobre o assuntó,
permanecendo aquela municipalidade omissa na apresentado das. contasde 1987, até a presente data (02.12.1992).

Por sua vez - prossegue o parecer do Ministério Público - os
esclarecimentos apresentados somente informam que 'os recursos
referentes ao exercício de 1986 foram recebidos em 1987, não tendo
havido gestão de tais recursos (Cr$ 151.200,19) em 1986, razão pela
qual entende que não cabe a formulação por esta Corte de juizo de-
mérito sobre aquele período, devendo-se apenas proceder à exclusão donome do ex-Prefeito do rol de responsáveis daquele ano, nos termos do
Enunciado n. 71 da Súmula do TCU (cf. Decisão na 201/92 - Plenário,Sessão de 29.04.92, TC-475.056/88-4, Ata n. 20/92 - Ministro-Relittor.Bento José Bugarin).

Ante o exposto e com as vênias de estilo, sugere o douto.Subprocurador-Geral: •
.a) a exclusão do nome do Sr. MANOEL FERREIRA DE MATOS do rol

dos responsáveis no exercício de 1986, arquivando-se o prece:mo gol'relação a este período, na forma do Enunciado n . 71 da Súmula, daJurisprudência desta Corte; 	 • '
b) julgar irregulares as contas de 1987 e em dAbito oresponsável, Sr. MANOEL FERREIRA DE MATOS, condenedo- ,o ao recolhimento

aos cofres do Município de Simão Dias, da quantia de C.$ 15/,200,I9,
com os acréscimo. legais, Contados a partir da data' do récefilmenta
observando, entretanto, o $ le do art. 12 da Lei na 8.443/92;

c) que o Tribuna/ conheça do recurso apresentado 'pela Era
JOSEFA MATOS VALADARES, Prefeita Municipal de Simão Dias/SE, para,
negando-lhe provimento, manter, em seu. exatos termos, v. Acórdão ne
38/92 - 1. Camara."

o Relatório.

EX-VOTO	 .

Com referência às contas de 1987 iefor.eace que ~quitei
realizada pelo meu Gabináte £oçalleou o Processo h. TC-675.255/91-0,
que se áncontra na Presidência ~ta Cem., _já coe' pareceria, da
Instrução e dp Miniitério Público, pela reghlarIdade cai! ressalva.

Verificamos, ainda,' que a gestão da -então . Prefeita
Municipal, Sra. Josefa Matos Valadares se iniciou • I s de janeirõ dá
1989, não se podendo assim re.pon.abiLlzá-la pelo não- atendimento As
diligências desta Corte de Contas promovidas, por meio dos '
ofícios-circulares nes. 1, de 06.04.88; 2, de 05.05.88' 3, da 20.07.88

190, de 12:10.88. •
Assim, equivocou-se a Imu-Ssnipe" e, ma Conseqüência,

lamentavelmente, levou esta . Primeira Camara a trio de passos, quando o
descaso e • desatenção para com as diligências do Tribunal eram do
Prefeito anterior à gestão que se Iniciou • 1a de janeiro de. 1989..

Pelo exposto, Voto por que este Colegiada adote .0 acórdió
anexo que ora submeto • sua deliberação.

Sala das Sessões, em-16 da feVerairo de 1993
ADHÉMARPALAbIN'. GN/SI

Sinistro-Relator

Proc. Te-475.243/91-2
Tomada de Contas Ispocial .

2/02CIR	 .	 .

	

.	 .	 ''
O em-Prefeito Municipal de SimioDias/IR,ir. !MA

in De MA200, citado para apreeentardlimp Osé dê	
M

	~

•

 M	 . debela ou
recolher o débito decorrente da falta- disprestação ale coutas doe'
secarem doe .royaltios • do pairei** repameadrei ao Munletpló,
referentes ao emercicie de 1966 (cf. 61s.-29/30), "apreemetos oo
elementoe da fle. 36/39, esclarecendo queonontente de 0151.200,10
foi tranaferido A Prefeitura Numlcipe/ em jambo de 	 .

A .atial Prefeita Municipal, iro JOMOULMA208 1717,AMAIME, fok
julgada em debito pela aplicação -da faltá:mi valor- de Cr$490.000,00"
por falta do atendimento deÁlligancle.deats Tribunal (ét. fle. 26),,
tendo apresentado as ~HM justificativas' que e? tem imumaeoor (fls.
40/43).

O ir. Inapetor-neviOnal, exaafamide mo peças inieridas
fls. 36/43, pelem motivos que aduz mi seu parecer de '21.e. 44145,
sugere que, an contasmajan julgadas regularei co. ressalva, da osndo-
quitação ao responsivel, ir. ,  MIMMIRADE NATOS, • que o
Tribunal conheça do pedido da rli 30e17ANNVOILVALANAME, com viste •
tornar inembeistente o v. Pefordlio, *provado pela,ln Cénica,. em emulo
de 24-03-92, tornando mim efeito • ema execução.

Convim mencionar ' pesquisa junto ao. iiklIVIÇO de'
Commicaçõe• doesta Corto (via . terminal) indicou que não consta
registro de entrada da prestação de Contas &Reiniciam& Trefoltere,
atinente ao ~releio de 1967 Mele UNS:caco e Inspetoria-Regional •
prestou qualquer imroxmaçao aOhro o amianto, peimageMendo "mola
menicipalldade omina. na apresentação das contas (19117), até a
premente data. .

Por tua vem, se esclarecimentos apreemitidoa acommte
informe que me recurso. referentes ao •xercicio Ifef forem
rocobidoe en 1967, aio tendo havido gestão dá raie rerereoe.

N? 44 SEGUNDA-FEIRA, 8 MAR 1993	 DIÁRIO OFICIAL

Externo:

. "a) as presentes contas sejam julgadas regulares com
me:malva

'
 dando-me quitação ao responsável, ex -Prefeito do Município

'de SIMAODIAS, Sergipe, Sr. Manoel Ferreira de Matos; e

b) o Tribunal conheça do pedido do notificado, Sr. Joaefa
Matos Validares, Prefeita .do Município em referência, com, vistas a
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(C0131.200,19) em 1986, 	  pela qual entendem, que mio cabe •
formulação por ~ta Corta de juizo de 'sirito sobre aquele periodo,
devsedase apeei' procodor à exclusão do moem do .z-Pretwito do rol , de
responsava!a daqmelo ano, noa terfee do Inenclado no 71 da anula do
TCO (ol. Decisão as 201/82 - Plenário, ~sio de 28-04-92,
IC-675.056/88-4, Ata no 20/92-Ministro-Melatort SEMTO /Cd 90GARIM):

Ante o exposto, com na ~ias de estilo. ~rimos,
a) a axclueão do nome do Sr. xAMOSL PlanilnA 08 Mane do rol doe

zeoposeaveln no exerOlcio de 1986, arquivando-se o proclamo céu
relação a . gaste perlado, na forme do zoo/melado no 71 da ~a da
Perlaprudencia desta Corte;

.1) /algar, irrequietos as contas de 1987 *ma debito o reiponsável,
fr.. MAMOU VIISIVRA De NATOS, condanaádo-o ao recolhimento aos cofres
do lanicipio de Sigilo Cias, da quantia Ao Ca$151.200,19, coe os
caracolam laçais contados • partir da data do recebimento.
obeezvando, estret4nto, o f li do art. 12 da-Lei m e 6.443/92; e

e) que o fritem./ conheça do recurso apresentado pela Ire POMA
lane ~Dai" /Moita Municipal de' Siado 0165/61, para,

Mr- bn .prov
rara

ieento,sentar, ,ffielihu.i exatos termos, o V. ~dão ne
l
i
a Sa..

Procuradoria, em 2 de dezembro de 1992

JATIR BATISTA DA CUNHA
Subprocurador-Geral

ACÓRDÃO Mv 010/93 - ls Cleara

1. Praceei° noa TC - 675.243/91-2.
• Cleaso de Assunto: IV -Recurso em Tonada de Contas Especial.
neeureos recebidos da PETROBRAS no exercício de 1986.
3. nesponsãvsins Manoel Ferreira de Matos - o:o-Prefeito • Josefa Matos
Paladar+. - .z-Piefeita.
4. Intidadói Prefeitura NufilciPal de Simão Dias - SE.
S. felatori Ministro ADUNAR PALÀDINI GNISI.
6.. Repiésentant.sdo'hinistério público: Dr. Jatir Batista da Cunha,
Subprocurador-Geral.
7. Orgão de Instrução: /RU - SE.
8. AsórdiO,

'VISTOS, relatados • discutidos este* autos de Tómada de
Contas Palmeie/ da Prefeitura Municipal de Simão Dias - SE, referente
ele recursos troa:doridos pela PETROBRAS no exercício de 19867

CONSIDERA/IDO que restou devidamente comprovado nos autos que
ce referidos recursos não foram geridos no exercício de 1986, pois
tonante foram ciaditadós ee 1987f

• CONS/DIRANDO que por omio do Acórdão li s 038/92 - lo Camara,
a •x-Prafelta Municipal, Sra. Josefa Matos paladares, foi sancionada
co. ;multa decorrente diodesiaso em atender, miemo após reiteração, às
diligências pronOvidao por esta Corte de Contos e que ficou agora,
~adormente conprovado nos autos que as diligências foram dirigidos,
no exeicíció dá 1988, a seu. antecessor,

ACORDAR os Ministros dO Tribunal de Conta. da União,
reunidoi el-Sepoio Ordinária de sua Primeiia-Cámara:

e) conhecer do recuroo interposto pela ex-prefeita
Wimitipil, Sr*. Jogai. Matos Vá/adares, nos termos dos arte. 31 e 32,
inciso I • 334a Lei n a E.443/92, paia tornar insubsistente o Acórdão
no 03f1/92'- la Cliais, sustando-sé, assie, sua execução;

b) tom finidamento no Enunciado na 71 -da Simula da
Jurisprudência predoidnante no TrIbUnal de Contas da União, excluir o
nome do Sr. Mano./ Ferreira de Matos,ex-Prefeito Municipal, do rol de
rósPonsaWais do exercício de 1986, dos recursos transferido* pela
PrfaMit (royalties) por não haver geridorecursOs neoise,eiercício.
1.. Ata no 04/93 - lo'Cleara.

ló. bata' da 	 16/02/1993.

ELVIA . L. CASTELLO BRANCO	 ADHERAR ('ALADINI GHISI
Presidente da Primeira Cámara	 Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Representante do Ministério Público

Grupo II - Classe IV - la Cleara
, TC - 675.244/91-9'

Recurso em Tomada' de Conta. ~lel
DetlaUs Nsctridàe	 Deciiád no 078/92 - la
Cinera e Acórdão na 039/92 - la Camara.
RelOtor: Ministro Homero Santos.

'I - RELATÓRIO

. '	 Note Colegiada . na Sessab OrdinAria de 24.03.1992, ao
ado1her O Relatório • Vóto do'llusire Ministro Homero Santos, decidiu:

• a) autorizar a. transformação deste processe em Tomada de
Mintas SOPeCial- 4 determinar à citação do Responsável omisso, Sr.
lálarae. Cuiiserães Fonseca, ex ,Prefeito Municipal de Pomar do
Gein SE, peló va/or.de Cr$ 117.126,90 (cento e dezessete mil, canto
e vinte e mels crumatá: e noventa centavo.), que teria recebido a
titulo .de "royoltlei" do petróleo, no exercício de 1986 (Decisão nu
C76/92 - 16 Cisara, alínea "a", nv 23 - Fls. 23);

• 1,) aplicar ao então Prefeito Municipal de Tomar do
fero . - se, Sr, João Vaiamos de Oliveira, multa 'no valor de Cr$
480.000,00 (quatrocentos, e oitenta mil cruzeiros), por seu descaso em
atender, .resmo após reiteração, fia diligencias promovidas por esta
Corte orl* Contas', por intermédio da ISCP-serOlpe, tendo sido, na
ocasiao alertado de que o pio atendimento ás diligências oujeitá-lo-ia
t multa Prevista no art. 53 do Decreto-lei no 199/67 (Decisão no
078/92 - 16 Camara, alínea lb", • os 23 • Acórdão n* 039/92 - lt
aleata - Ple. 25/26).

Eu 11.05.1992 o Titular da IRCE-SE pr000veu a notificação
dos responsável. (fls. 29 e 32).

Pelo expediente protocolizado na IRCE-Sergipeem 19.06.1992,
o Sr. Ulisses Guimarães da Fonseca, esclarece, juntando a respectiva
documentação cooprobatória (fia. 34/44);

'1. em consulta a servidores da Prefelturá, no setor
competente, co seja, financeiro, informaram os ;mesmos de que o valor
acima enumerado, ou melhor, Cz$ 117.126,90 (cento e dezessete' mil,
cento e vinte e seis cruzado., e noventa centavos), recursos estes
proveniente* de "Royaltiels" da Petrobrás, foram recebido. efetivamente
no exercício de 1987, precisamente no mês de maio daquele afio,
conforee xerox da ordem de pagamento bandário (doc. 04), a também
fotocópica da Guia de Recolhimento da Prefeitura de 03 de Junho de
1987, (doc. OS);

••
2. dita Prestação, foi enviada pela Prefeitura, ainda na

nossa gestão, no dia 15 de SETEMBRO de 1988, através Of. os 69/88, da
meou data, (doc. 01), cujo processo encontra-se nos arquivos da
Inspetoria Regional do TCU, sua Sergipe, sob o No 675.126/84, conforme
tivemos oportunidade de comprovar, junto ao Sr. Inspetor Regional;

3. no valor global da Prestação do.exercicio de 1987, esta
incluso o valor - correspondente ao ex•rcício de 1986; cujo valor
importa em Ca$ 307.567,13, sendo que Cr$ 117.126,00 6 o relativo ao
oxercício de 1986, conforma demonstrado fio xerox do doou:lento 06,
anexo." •

Já o Sr. João Velames de Oliveira, os seu recurso de fle.
45/49, aduz que o recolhimento da multa que lhe foi imposta dm Virtude
do não atendinento do "reit•radao" diligências caracterizando ~coso
o desatenção para co. o TCU torna-se injusto, deacablv.1 à sem ~Muni
fundamento pelos fatos que expõe; •

"a) a noosa posse frente dá administração municipal deu-se,
como o. demi* Prefeitos do Pais, em JANEIRO de 1989;

b) no manuseio acurado do processo que originou a malta, cujo
processo tem o ns TC, 675.244/9119, em poder da Inspetoria Regional .do
TCU local, pleervaeos olapso cometido na interpretação dO .que erigindo
o "descaso" • a "desatenção" deste administrador para cola o-
representante de V. UCA., neste ratado, no que se gafar, ao ano. do
envio dos ofícios - e não - gato :piei:S.0 si só póà, por
terra tão frágil argumentação:

Of. Circ. 01/81 de 4)6 de Abril de liça; (FIO, IO, dos autos)
Of. Circ. 02/81 de 05 de Maio de 1221i (Fls. 1/, doo autos)
CO. Circ. 03/118 de 20 de Julho de 141; (rie, 08, dda latos)
Of. Circ. 190/li de 12 de outubro de UAI; (Fls. 11, dCS • aiitot) '

c) os oficioa enviados pela Inspetoria local a 'Prefeitura de
T. do Gera, fóram,na gestão do Prefeito anterior, • alfd na nessa, -cujos
ofícios, embora não nos caiba aqui analisai, lOraii.ümishidàs por porte
simples, nem nenhuma prova, Portanto, de que aquele administrador possa
ter tomado conhecimento dos salmos;'

d) podemos observar ainda, no manuseio 'do aludido proceOso,
que o- (nico oficio que nos foi endereçado pela Inspetoria local, foi o
dê 'ns 02/89; 18 de Outubro de 1989, posto com AR, tem contudo termos
conhecimento do mesea pois conforme pudemos averiguar, . recebedor foi
uma peomia que nem sabemos se pertence aos quadros da 'Prefeitura;

e) mesmo elle tivéssemos recebido- eitCe oficia só paia
exemplificar, não poderia a falta de resposta de uma única
correspondência, sem reiterá-la, rumo foi o caso presente, tipificar
una falta de consideração ou descaso para com W. Soá., na peanoá .do
seu representante neste Estado, acrescido ainda o fato de OUe tal
correspondência, no nosso entender, não ,haveria- razão de ser enviada,
uma vez, que a prestação de contas dos recursos 86/87 jã tinha sido
enviada anteriormente, ou melhor, no dia 13 da Getembro.dé UAI, e
dita corresponda:leia foi endereçado no dia 11,12.11, muito tempo
depois, cuja demonstração o fazemos com .a documentação acostada; (00.
69/88 de 15.09.88 do 4:te-Prefeito (ilieses Guimarães da Fonseca •
Prestação -de Coitas., Balancete Financeiro - Recursos "Royalties"
letrobrás, exercícios de 86/87 - no, valor de Cz$ 307.567,13);

É) cos a Prova do envio da dita prestação doo contas • com a
demonstração de que os ofícios que originaram ó processo e conseqüente
penelidad., foram endereçados à administração anterior, • não a. miolo,.
cremos que não há, nem pode háver motivação ou argunentação, Para tão •
severo. procedimento, partindo-se ainda do principio de 0e janela este
Administrador pensou em tempo algum de procedei com desconsideração ou
descaso a quem quer que seja, quanto mais a mais alta Corte de Contas
do Pais. Somos seepre solícitos a todos os que nos procuras, atraVeo
de telefonemas, pessoalmente ou através de correspondências, - esteé
o nosso lema - e não seria agora que iríamos proceder desta maneira,
ou seja, fazer pouco caso de assunto tão sério, como ./ o financeiro.,

Dessa forma, requer a Reforma do Acórdão de no 39.2. •
conseqüente extinção da multa, por ser de inteira justiça, •

A IRCE-Sergipe tem como procedente a alegação do citadaSr.
Ulisses Guinaria. da FOnSOCa, dado que os recursos fora.). de fato
creditados no mês que menciona - maio de 1987 - convindo observar que
o ' valor do crédito guarda inteira conformidade como montante a que
alude a Representação de fls. 1, convindo observar, ainda, que as
contas de 1987, já julgadas por esta Corte de Contas, regiátram
valores indicativos da inclusão da citada quOntia na respectiva
receitei.

Relativamente ao então gestor do Município, notificado ente
o débito a que foi condenado por Acórdão, decorrente de imposição de
multa, lembra a Inspetoria Técnica, socorre-se, também, da mesma razão
pare pedir reconsideração da multa que lhe foi cominado, alegando
outras causas que lhe parece de discutível consistência, para
exonerar-se do ónus que lhe foi imposto, já que não sé julgava devedor
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A CORDÃO N. 011/93 - 1 . Casara
1. Processo n . : TC - 675.244/91-9.
2. Classe de Assunto: IV Recurso em Tomada de Contas Especial.
Recursos recebidos da PETROBRAS no exercIcio de 1986.3. Responsáveis: Ulisses	 Guimarães Fonseca - ex -Prefeito • João
Velames de Oliveira - ex -Prefeito.
4. Entidade: Prefeitura Munieipal de Tomar do Geri. - SE.
5. Relator: Ministro ADHEMAR PALADINI GHISI.
6. Representante do Ministério Público. Dr. Jatir Batista da Cunha,Subprocurador-Geral.
7. Orgão de Instrução: IRCE - SE.
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tonada de
Contas Especial da Prefeitura municipal de Tomar do Geru - SE,referente aos recursos transferidos pela PETROBRIS no exeicició de1986;

das contas de 1986, fendo em vista que as mesmas haviam sido prestadas
pelo seu antecessor.

Pelo exposto, propõe o Sr. Inspetor-Regional de Controle
Externo.

"a) as presentes contas sejam julgadas regulares com
'ressalva, dando-se quitação ao responsevel, ex-Prefeito do Município
de Tomar do Gen.., Sergipe, Sr. Ulisses Guimarães da Fonseca; e

b) o Tribunal conheça do pedido do notificado, Sr. João
Velames de Oliveira, Prefeito do Município em referência, com vistas a

.tornar . insubsistente o v. Acórdão, aprovado na Sessão de 24.03.92,
pela C. Primeira Capara, tornado sem efeito a sua execução."

O Ministerio. Público, em parecer da lavra do douto
Subprocurador-Geral, Dr. Jatlr Batista da Cunha, tendo em vista que as
contas da , Prefetura Municipal de Tomar do Geru-, de 1987, que
contemplam os Valores referentes ao exercício de 1986, já foram
apreciadas por este Tribunal (TC-675.126/88-6), como destacou o
Titular dá ORCE/SE em seu, parecer de fl.. 50/51, em que pese o não
atendimento da diligência efetuada pela IRCE/SE, encaminhada ao
dirigente municipal, devidamente justificado as fls. 45/47, entendenão haver motivos para a continuação desta Tomada de Contas Especial,
rasa° pela qual concorda, em parte, com a sügestão oferecida pelo Sr.
Inspetor-Regional • opina, no sentido de que sejam arquivados os autos
• de que sejeConhecido o recurso interposto peio Sr. JOÃO VELAMES DE
OLIVEIRA, para, dando-lhe provimento, tornar insubsistente a Decisão
de 24-03-92, proferida pela Primeira Camara, ficando, em conseqüência,
cancelado o reepictiVo Acórdão condenatórib.

II - VOTO

Confetes demonstrado, os recursos referentes a 1986 somente
foraá creditadoe em 1987 e integraram a preitação de, contas desse
emercicio, já objeto de julgamento por pakte desta Corte de Contas.

Portanto, relativamente à presente Tomada de Contas Especial
4 de Ise lhe afincar o Enunciado; n. 71 da Súmula da Jurisprudência
Predominente nesta Corte .da Contas.

Quanto à multa imposta pelo hão atendimento às reiteradas
diligências deste Tribuna/ (Ofícios-Circulares n os 1, 2, 3 • 190,
todos pe 1511 quando o, dirigente SeniciPal apenado ainda nãu gzg 2
chefe denecutivo, entendo caber-lhe ratão em suam alegações, usa ver
que me' Sua administração apenas um expediente - o Oficio n . 2; de
10.10.89 e 1he fdre dirigido, e assim mesmo quando na IRCE já se
encontrava a respectiva prestação de contas.

Assim, equivocou-se a IRCE-Serglie e, em conseqüência,
'laáentavelmehte levou esta Primeira Camara a erro de pessoa, quando o
descaso. e • dee:atenção para com as diligencias do Tribunal eram do
Prefeito anterior' a gentio que se iniciou a 1 5 -de janeiro de 1989.

Pelo exposto, Voto por que este éoleqiado adote ó 'Acórdão
anexo que ora submeto a sua deliberação.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993

ADHEMAR PALADINI GHISI
Minlatro-Relator

Proc. TC-675.244/91-9
Talada de Contas Especial

PARECER
El cuepiimento à v. Decisão de 24-03-92, a IRCZ/SItexpediu os

'oficiou de fia. 29/33, o* qual' foram atendido* pelos elementos,
juntadóa is . flw. 34/48, que elidem a pendência até então existente.

Os responeivels indicados nos * jatos esclareceram . que os*amigado 	 refórentim ao •xercíció de 19 i6 só fóram creditados iPrefeitúra . Municipal maio d4r 1987, cujo montaste integra a
.Prestação de Contas de 1987 (TC-675'.126/88-6), julgada por este
TiibUnal em Sopeio de 04 - 04 -90 (Ata fie 12/90 - Relógio fie 05/90 -
Plieólíio, fie: 134/141), determinando-Ge o arqUivamento dos entoe •

*à is*Póneabilidade dos administradores, coai recomendaçllo.
Assim sendo, o Sr. Inspetor-Regional, analisando a

documentação akre géntada, sugeriu que as contas- fossem julgadas
'regulares co. ressalva, dando-se quitação ao se-dirigente municipal,
Si. OL/SSZS GUIMARÃES DA FONSECA, e que o Tribuna/ conhecesse do
Podido do notificado,Sr. 3080 VELAMES os OLIVEIRA (Prefeito atual),com vista considerar insubilstente . o v. Acórdão aprovado em Sessio4e . 24 =03-92, 'coimando sem afeito sua •xecução (fls. 50/51).

Tendo em viste que as contas da Prefeitura Municipal de
Telhar do Gero, de 1987, que contemplam os valores referentes ao
exige/cio de 1986; j& foram apreciadas por este Tribunal
(TC-675.126/88-6), como destacoU o Titular da IRCZ/SZ em seu Parecer
de fls. 50/51, , em que peie o não atendimento da diligencia efetuada
pela IlléE/8E ., encaminhada do dirigente municipal., devidamente
justificado, is fls. 45/47, entendemos não haver motivos para a
continuação desta Tomada de Contas Especial, revi° pela qual
mondariam. em parti, com a sugestão oferecida pelo Sr.
Inepetor-Re4ional e opinamos no sentido dá que elidam arquivados os
Retos • de que *aja conliecido o recurso interposto pelo Sr. .701.0
VELAMES DE OLIVEIRA, pairá, dando-lhe provimento,"torner insubeistente• Decisão de 24-03-92, proferida pela Primeira Cinera, ficando, em
consepincia, cancelado o respectivo_icórdio condenatOrio.

Procuradoria, em 3 de deeembró de 1992

JATIR HAT/STA DA 'CUNHA
Subprocurador-Geral

Grupo II - Classe y
TC s 004.859/87-1
Aposentadoria

Aprecia-se alteração da fundamentação legai da, aposentadoriade Eudóxio Pereira , d. Freitas, aposentado, inicialmente Com •vantagem do art. 430;, inciso /V, da Resolução .do - 'Senado Federal ne
58/72, equivalente à prevista nó art. 184, II,. da Lei n . 1.711/52. O
correspondente ato de aposentadoria foi considerado 1.01 em.~#0.6*02.06.97.

Em 29.01.90 o inativo sanlfestou sua opção.pelo'bonaricio.do
inciso I do art. 517 do Regulamento Adminisikátin do Senado de 1989que se equipara ao previsto no art. 180', incido I, da lei n ó 1,711/52
coe -as alterações introdueldas pela Lei nP 6.732/79.

O requerimento do inativo recebeu o respaldo da
Consultoria-Geral do Senado que opinou inclusive quanto à incorporação
dos quintos aos proventos de sua aposentadoria, e pertir da dita em que
manifeetou opção pelo artigo 517, I, do Regulamento Administrativo 'do
Senado . Federal. E, em assim sendo, foi expedido o ato de-alteração de
fls. 41, atribuindo aos proventos do em-servidor 3/5 da PG-2 + 2/5
PO-4 cumulativemeete com e parcela de Gratificação de Punção FGsg,, em
substituição à vantagem do art. 184, , II, da Lei n. 1.711/52,

Em seu primeiro exame, a 25 IGCE solicitou le.Olárecisentoe
quanto à atribuição da gratificação FG-2, considerando flue ao
aposentar-se o servidor exercia a funçãO FG-1.

O órgão de origem, em cumprimento à diligencia, trem em seusocorro o que dispõe o art. 180, inciso II, 5 20 da Lei n. 1.711/52,
eeclarecendo .que o servidor não peémeneceu na fungaci FG-1 o tempo
mínimo necessário, 2 anos, previsto na citada nçráa.

A 2 . IGCE, examinando as razões apresentadaa, argumenta que
o entendimento de que e cabível a acumulação na inatividade dos
quintos com a função gratificada (de DAI, no Caso/ fel firmado na
Sessão de 06.06.89, no TC-029.660/83-1, Ata d . 25, Mexo IV, Plónirle.
Aduz a Inspetoria que, naquela aesentada, decidiu-Se que o servidor
deveria continuar percebendo as messes vantagens que recebia na
véspera de sua aposentadoria, a -fim de hão ferir o principio
constitucional da irredutibilidade de venci...entoe e o da isonomia de
remuneração entre servidores ativos e inatiVoà.

Finaliza a 2 . IGCE, propondo diligência paia que o órgão de
origem reveja os cálculos dos proventos no aio de fls. 41 pára
substituir a parcela correspondente à gratificação de função de FG-2

	

para FG-1.	 ^
O douto Ministério Público dleCorda da proposiçhe da

Inspetoria, tendo em vista que a preaente concessão guarda
conformidade com a legislação pertinente (art. 1 . , 5 2 . , da lel n.
6.732/79) coneiderando-se que a interessada prestou aervlços por mais
de dez anos em funções de confiança, dos quais mais de dois anos no
exercício de função de Chefe de Seção - FG-2 (cf. doc. de fls.. 25v).

CONSIDERANDO que restou devidamente co.provado nos 'eutos que
os referidos recursos não foram geridos no exercício de 1986, pois
somente foram creditado. em 1987 • integraram a prestação de. contesdesse exercício, já objeto de julgamento por este Tribunart 	 .CONSIDERANDO que por meio do Acórdão n. 039/92 . - 1. Casara,o ex-Prefeito Municipal, Sr. João Velames de Oliveira, foi sancionado
co. multa decorrente do descaso em atender, moam apeie reiteração, is
diligências promovidas por (teta Corte de Contas,e que ficou agoka,
devidarente comprovado nos autos que as diligência* foram dirigida.,no exercício de 1988, a seu antecessor,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contes da União,
reunidos em Sessão Ordinária de sua Primeira Ceearei

a) conhecer do recurso, interpostoPelo ...g-Prefeito
Municipal, Sr. João Velames de Oliveira, noà, terso:B.:doi ',ris. 91 e 32,,incisas I e 33 da Lei n. 8.443/92, para ,tornarinsubsistentele„Acórdion. 039/92 - 1 . Oimati, sustando-se, aspam, .sua, execução;

b) com fundamento. no Enunciado il. .71 da, Súmula da
Jurisprudência predominante no Tribunal de .Conta. da Unia,explUir o
nome do Sr. Ulisses Guimarães Fonseca, ex-Prefeito Municipal, do: rol
de responsáveis do exercício de 1986, dos reeuteos transferido, pele
PETROBRM (royaltiee) por não haver ~Ido recursos nem exercício.9. Ata na 04/93 - ls Casara.	 "	 ,
/O. Data deSessão. 16/02/1993.

,	 ELVIA L. CASTELLO BRANCO	 ADHEMÃR PALADINI GHISI
Presidente da Primeira ' Cimara	 ltinistroRelátoi

Fui presente: JATIR BATISTA DA CUNHA
Répreeentente do Mihisterià Público'



• ACiltaael,-ae parolice; o critério -adotado peio órgão qqe bem
apreendeu o sentidodiorientação que permitiu a acumulação •a pauta,
coibindo, ao malao tempo, possívels abusos ou favoritismos já
Oxpergadoe . por esta Tribunal através da DN n. 19790 • D. n . 22/91, no
que tange ã opção prevista no 5 28 do art. 35 do Decreto-14d n.
2.445/76.

Sm assil sendo, corando sem mala:anda o ato de alteração de
épomantadorie om aproço e. VOTO por que este Cólegiado adote • decisão
quevoraanbmerna-pua deliberação.

Sala das Se.Mães, 16 de fevereiro de 1993

ADHEMAR PALADINI GHISI
,Ministro-Relator

Ó ECINÃO N. 027/93 - 15 Cãoara

2.• Prómigao ne : TC 004,8S9/87 -1.
2. Claina de-Aaminto: V Aposentadoria - alteração fundamento legal.
3. Intereamado1 1~x:o-lareira de Freitas.
4'. ÕS1oi BoiadO,badeaal..
3: Meláter: Mini:ate:ADMIRAR PALAD/NI GHISI.

'	 6. ReOrementante do Ministério Público, procurador-Geral,	 ' Dr.
FrancilloM •de Salas Mario Branco.

'	 21 DOCE.
4: Noelelam . A. 1. Camara,. ante, as razeas expostas pelo Relator, • tendo
em vista ó disposto no art. 39, II, da 1rni n. 8.443/92, DECIDE
caemiderar ' legal a .altóração de aposentadoria, consubstanciada. no ato
de fli. 41,, para fia de registro..
9: Ata nall4/93 - 25 Camaal:'

Data de Bmaão:16/02/1993.

fina L. C.ASrELLO BRANCO
Presidente da Primeira Ciem

ADHEMAR PALADINI OHISI
Ministro-Relator

•
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Manifesta-se amam • douta Procuradoria pela legalidade e registro da
concessão na forma em que foi deferida.

o Relatório,

VOTO
•••

Pieliminaivonte, há que se registrar Ta o inativo não optou
polo benefício da Lei na 6.732/79 más pela sua correlação no Senado do
art. 180, I, da Lei no 1.711/52, embora a alteração da aposentadoria
que lhe foi concedida tenha sido em bases mala vantajosas do que •
solicitada.

••
A controvérsia existente nos parecores da 25 IGCE • do douto

Ministério Público cinge-se à atribuição da gratificação de função ao
Inativo no 'abolo FG-2.

A 2. IGCS'esteia Sua conclusão na assertiva de que a Decisão
do 'Plenário deste Tribunal, de 06.06.89, decidiu que o servidor
deveria continuar percebendo as mesmas vantagens que recebia na
~pura de sua aposentadoria, e, por isso, como se achava na função
gratificada 10,1, co se aposentar, seria o valor A ela correspondente
~deverias* agregar aos maus proventos.

O douto Ministério Peallco ~ara -se no art. le, s 2 5 , da
Lei 10 6.732/79 .para concordar com a concessão feita polo órgão de
origem mi 70-2.

•
O .43rg10 de origem, na amancia de norma especifica, valeu-ma

doe. 'Critério:1 latabelecidos pelo até. 160, /I, • 5 25 da Lei na
1.712152, Para atribuir ao inativo o nivel exercido, ' ~latamente
inferior àquele mi que me achava ao se aposentar, uma vez que nesta
alltlmá função n.o chagara a ccapletar 2 anos da exercício. Note-ss que
a função gratificada da 10.12 é de valor inferior à função gratificada

Processo TC-011.627/92-1 (GRUPO /I - CLASSE V)
Aposentadoria
Oscar Jophilis da Silva

Trata-em de aposentadoria no cargo de Artífice. de Estrutura
de Obra. e Matalurgar, concedida a partir de 23/01/92, com fundamento
ao art. 40, item III, a, da Constituição Federal • no art. 192, II, da
Lei 8. 8.112/90 (fls. 15).
2. A 2. 'GCE, ao instruir o feito, propõe • legalidade e
registro do- ato de 'f is. 15, "sem prejuízo de mar corrigido o valor da
talle;0, referente 	 :anta:::ardwgo 192, item II, da Del n.

respectivo cálculo, • diferença
mame a remuneração da Ref. 5I-30 • • Ref. 5I-25 (Decisão n. 20/92, 2.
Camara, 30/01/92, TC-006.065/91-0, Ata n. 02/92 • Deo. 195/92, 15
Camara, Sessão de 19/05/92, TC-015.920/9/-7, Ata n. 15/92)".
3. A douta Procuradoria ma:afasta-ss de acordo com • proposição
da 24 DOCE, exceto no tocante A vantagem do art. 192, II, da Lei n.
6.112/90; considerando que o cálculo foi efetuado entre • Ref. 9I-30 •

, • 25 (forma mais vantajosa - Decisão n. 195/92, TC-015.920/91-7, Ata n.
15/92 --l a Camara). Todavia, sugere recomendação para que seja incluído
mn referido cálculo o adiantamento pecuniário previsto no art. 2 5 da
Lei n. 8.270/91, uma vez qus ele integra o vencimento, por ser
considerado para o cómputo das vantagens pessoais.
4. á o relatório.

'Art. 192.. 0 . servidor que contar tempo de serviço para
aposentadoria com provento integral será aposentado:

I -
II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração
do padrão correspondente, acrescida da diferença entre esse • o
padrão da classe imediatamente anterior.'

6. Em nosso entender, por força do supratranscrito dispositivo
legal, o servidor, ocupante da última Classe da carreira (qualquer que
seja a Referência em que estiver posicionado), que contar tempo de
serviço para aposentadoria com proventos integrais, tem direito de se
aposentar com a remuneração do padrão correspondente (ao qual á
atribuído, por lei, determinado vaacisaato básico), "acrescida" (ta/
remuneração), "da diferença entre esse" (isto á, entro o venciamnto
básico desse padrão) o "o padrão" (ou' seja, o vencimento básico) "da.
classe imediatamente anterior".
7. Destarte, concordamos com a douta procuradoria quando deixa
de acolher a recomendação sugerida pelo órgão Técnico.
8. Releva notar, outrossim, que o adiantamento pecuniário
previsto no art. 2 5 da Lei n. 8.270/91 integrou o vencimento apenas
para o cálculo do armênio.

Ante o exposto, acolho o parecer da douta Procuradoria e
voto por que se adote a Decisão que ora subieto a esta Casara.

Sala das Sanai:as, em 16 de fevereiro de 1993

	

"-	 JOSE ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro -Relator

	

DECISÃO	 N. OR8/93 - 1 . Camara

1. Processo n. TC-011.627/92-1
2. Classe V Aposentadoria no cargo de Artífice de Estrutura da Obras
• Metalurgia, a partir de 23/01/92, com a vantagem do art..192, /I, da
Lei n. 13112/90 (f/.. 15).
3. Interessado: Oscar Jophill. da Silva •
4. órgão: Ministério da Fazenda
5. Relator: Ministro José Antonio Barreto de Nanado
6. Representante do Ministério Público: pr. Jatir Batista da Cunha .
7. órgão de instrução: 2 . IGCE
8. Decisão: A 1. Calmara, diante das, rasoem *apostas pelo -Relator,
DECIDE, Com fundamento no art. 39, inciso II, da Lal n. 8.443/92:
13.1 - considerar lega/ a concessão emanamo • ordsnar o registro do ato
de fla. 15;
8.2 - recomendar ao órgão de origem que inclua, no cálculo da vantagem
do art. 192, II, da Lei n. 8.112/90, o adiantamento pecuniário
previsto no art. 2. da Lei n. 8.270/91.
9, Ata n. 04/93 ., la Casara

•
/O. Data da 0.5540: 16/02/93

ELVIA L. CASTELLO BRANCO	 JOSÉ ANTONIO P. DE macpci.
Paesidente da Primeira 'Câmara	 Ministro-Relator

Processo TC,011.642/92-0 (GRUPO, XI -:CIASSE.V)
Aposentadoria
Jorge Chaves Secaon

Trata-se de aposentadoria no cargo do Asslitente jurídico,
conca/lida a partir de 13/01/92, coa fundei:mato no art. 40, • lteá IJI,
letra a, da Constituição Federal, combinado com oa arte. 196, III, ao
192, II, da Irei h. -8.112/90 (fls. 20),
2.	 A 25 IGCE propõe: a legalidade -e registro do ato de flé. RO,
'soa prejuízo de ser corrigido o valor da parcela referente à amarram
do artigo 192, it.. II, da Lei n. 8.112/90, coa vistam: • observar
respectivo cálculo, • diferença entre a remuneração da-11.0. 8S,22 • a
Ref. NS,17 (Dec. n. 20/92, 25 Camara, ~são da 30/01/92,
TC-006.065/91-0, Ata 02/92 e-Oec. n. 195/9 R - 15 Caiara, SMaão do
19/05/92, TC-0/5.920/91,7, Ata 15/92)."
3. A douta Procuradoria wanifeeta-nade acordo coma proposição
da 2. Nct, 1mo~ mo tocante A vantagem do art. 192, II, da Lei n.
8.112/90, consideaandmépa o Cálculo foi efetuado entre a 8ef,118 ,22 e
a 17. (Decisão n. 195/92 - tC-015.920/9/-7, Ata n. 15/92 - 1 5 Camara).
Todavia, sugere recomendação paia que laja incluído no 'referido caldeio,
o- adiantamento pecuniário previsto' no art. 2e da Lei n. 8.270/91, uma
Ma cpm ele integra o vencimento, por ma considerado paia o computo
das, vantagem( pessoais.
4.	 á o relatório.

5.	 Ansim dispõe( o art. 192, II, da Lei n. 8.112/90:

"Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para
aposentadoria com provento integra/ será aposentado:
I - 	II - quando ocupante da última classe da carreira, coo a remuneração
do padrão correspondente, acrescida da diferença entra essa • o
padrão da classe imadiatament. anterior."

6. Em nosso entender, por força do supratrafiscrito dispositivo
legal, o servidor, ocupante da última classe da carreira (qualquer que
seja a Referência em que estiver posicionado), que contar tempo de
serviço para aposentadoria com proventos integrais, tem direito de na
aposentar com a remuneração do padrão correspondente (ao qual é
atribuído, por lei, determinado vai:cimento básico), "acrescida" (tal
remuneração), "da diferença entre esse" (isto é, entra o ,vencimanto
básico desse padrão) e "o padrão" (ou seja, o vencimento básico) "da
classe imediatamente anterior".
7. Destarte. concordamos com a douta Procuradoria quando afirma
"que o cálculo da vantageí do art. 192, II, da Lei n. 8.132/90 foi
efetuado entre a Ref. NS-22 e a 17".

VOTO

5,	 A.iim dispõe o art. 192, II, da Lei n. 8.112190:



'	 -	 • '	 VOTO
Co:dormi se verifica do ató de fls. 37, a pensão da Lei na

, 6.312/8e foi diferida a partir de 05.06.89, data da rejeição do DL n.

'23451Ini • calculada pela tabela vigente nessa 'época - Portaria
'Ministerial n. 308/89. portanto, nado há que ser retificado no ato em
aPreço.

Pelo exposto, VOTO por que este Colegiado adote a decisão
ora et:Dueto à.sue.do/iberação.

Sala das Sessões, ee16 de fevereiro de 1993

1. Piceinnio na, TC - 1501368/91-2.
2, ClOsse de Asininto,V Pensão Especial.
3. Inter•ssado*: Ruth . Mondes Salgado do Nascimento (viúva), Maria de
~Ás, Ruth Mariay,Saria-Angela e Ce gar Augusto. Salgado do Nascimento
.(filhos)...
4..órgio: Ministério dos Transportes.
5. Ralator: Einistro ADHEMAR PALADINI GHISI.

.'.6.E4Presentanie do Ministério Público: Procurador-Geral, 	 Dr.
Francisco de Sallei DidurAp Branco.
1. '15igão de ilistrução:'2 a IGCE.

.. 8.18,010o: A Primata Capara, ante as rarõps expostaepelo Relator e
',tendo em Vista o disposio no art. la , Inciso V, c/c o art. 39, inciso
• II, da Lei na 8.443, de 16.07.92, DECIDE considerar legal a concessão
: COAiubstanciada-no ato-Mano. 37 para' fim de registro.

9. Aia no 04/93 - 1. Câmara.
--AO. paia da, Sessão: 16/02/1993.	 .

'ÉLVIAL, CASTELLO BRANCO	 ADUMAR PALADINIGHISI
presidente . da Primeira Cámára	 Ministro-Re/ator

ADHEMAR PALADINI OHISI
Ministro-Relaéler.

15 E	 'SÃO N. 030/93	 uneata

• n9 25/93)

"A- -	 •
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é. Releva notar, outrossim, que o adiantamento pecuniário
previsto no art. 2 . da Lei n. 8.270/91 integrou o vencimento apenas
para o cálculo do anuèrlio.

Ante o exposto, acolho o parecer da douta Procuradoria e
,vóto por que se adote a Decisão que ora submeto a esta Câmara.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1993
JOSÉ ANTONIO B. DE MACEDO

Ministro-Reis:Sor

DECISÃO	 .N. 029/93 - I. Câmara

'í. Processo n. TC-011:142/9/-0
2.. Classe V - Aposentadoria no cargo de Assistent* Jurídico, a partir
de 13/01/92, com a vantagem do art. 192, I, da 14.1 n. 8.112/90 (fls.
10).
3. Interessado: Jorge Chaves Socron
-4, órgão: Minietério das Comunicações
5. Relatóri Ministro José Antonio Barreto de Macedo
6. Representante doMinistArlo púb11cos Dr. Jatar Batista da Cunha

.7. drgão de Instruçaol 25 IGCE
8, Decioào: A 15 Camara, diante das razões exposta. pelo Relator,
DECIDE, Com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei n. 8.443792:
8.1 - considorar legal a concessão em exame e ordenar o registro do ato
de ile. 20;13.2 teco:sondar ao ÕrgãO de origem que inolua, no Cálculo da vantagem
do art. 192, II, da Lei n. 8.112/90,M adiantamento pecuniário previsto
no art. 20 de Dei n. 1.270/91.

, 9. Ata n, 04(93 - 1.,CAmetra

10. Doto da Sessão: 16/02/93

ÉLVIA L. CASTELLO BRANCO	 qost ANTONIO B. DE MACEDO
Presidonteda . PrimOirO Câmara - 	 Minietro-Relator

Grupo: /I -	 V	 Câmara)
TC - 450.368/51-2
Ruth 'Mandes Salgado do Nascimento (viúva)
Maria de Pátios:, Ruth. Maria, Metia Angelo e Casar
Angusto Salgado do Nascimento (filhos)
Penoe016igecial

~oficio .da Lel na 6.382/80 eoncodido à :iiúva e' filho:: do
Comandante ~cante, Joaquim Antonio Miranda do NAMIAIANInto, a partir da
25.11.18 - data do óbito do Oervidor.

A Instrução da 2. IGCE propõe User retornar o processo
4:eriçada-para que .o beneficio soja concedido, a partir„che 05.06.89 - data
:do Ate Declariltório no 14 do Senado Federal. O citado dispositivo
rejeitou o DL no 2.345/87, 'eivo, ao dar nova redação à Lei na 6.782/80,
.excluie as chamadas doenças especificadas da oquiparação ao acidente em
serviço -cdra, fins da pensão especial prevista no Art. 242 da Lei na
1.7/1/5/. -

A 2. IGCE propõe, ainda, com base no Enunciado n. 106 da
. Súmula de Jurispruchincla crosta Corte, a dispensa da reposição, por
'imite dás beneficiários, das quantias recebidas indevidamente.

O douto Alniotério Público está de acordo com as proposições
. da. Unidade %Calda.

É o RO/atÕrio.

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
ACÓRDÃO

RECURSO JiM PROTOCOLO CFN No 0261/11 - ORIGEN; 00.613.160-REGIONAI,AN
MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Os ~brios die 2 Cendra do
Tribunal Superior de Ética Medica do Conoo/bci ~orei doe Medicine,
reunidos em sensão realizada e. 14 de janeiro do 1993, teforente ao
julgamento do. Protocolo CFM no 0261/91, ACOPDARAX, por ifflanimidado de
votos, dar provimento ao recurso interposto polo Apolante, reformando
a decisão do Conoelho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro, que determinou o arquivamento doa, autos, .para abertura de.
procedimentos administrativos a cargo do . ilustrado Conoo/ho de origem,
por haver indícios de infringencia ao artigo 65 do Cõdigo-de Ética
Medica.
(Of. no 540/93)

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAFED$RAL

oiracége
Ref. Proc. nR 016%0-3/92

Em cumerimento de .dpiOesto- Mo art.	 00
Decreto-lei. n9 2.100/B4, Calunie*" e V. Si., 'ladre eáttftescgoi . •
Inexisibilidad* delicitação 4undemontada nó art.-12, inciso da
norma Ilegal supracitada, para renóvacãode Os:atm:turas eidEOLETIM DE.
LICITACED E CONTRATE/134 mumm DE DIREITO ADMINIITAATIVO, junto 'à
Editora NDJ Ltda.. •	 •

moátv some pc.oLivenia
Direltor-do-Deportedente Administrativo•

Ratifico a inoaleibilidadà de licitarão acima,
nos termos Propostos, por,atender.ontenouiSites Iodais dd vide!,

'	 SERACTIEO.DUARTE XAVIER

i0f. nO'38/93)

lrItIRUNAL -11EOI()NAL'I)D TRAI3ALIIO
• 22! Região
Presioàencia

DESPACHOS' '. 	 •	 . •
Prosas.° na 266/93 - /13f722e•Rogião!

verse j o proaento prociásoeobre Oasinoturaeeedndlio/
ção de periodicidade Oensal, a °GENE515	 Revista do'Diroito do Traba-
lho", junto à 1E1E515 Editora, para dotação do. Gobinotei doa JUIooa
Mombroo dista E.. Tribunal, bom como do FOrowe Sacando Pontes, • cujo eua
to importa em Cr$ 14.000.000,00 (quatorve milhão. do:Cruzeiros).

Outrossim, considorondo o disposto AO inoloo-1. dg .arti

go 23 do Decreto-lei na 2.300/86, roconhoço o inoxigibilidado do Aleite
ção para efetivação-das aftainaturmi referido::

Assim sendo,'Oubmotoss . outoa conoidoragio do Voe..
Axe:daneis e sugiro ova, salvo aelhor juizo, soja rotirlooda. e inoxigl-
bilidado de Licitação, bem como.aoja autorizado a •misoeo depeopenhoo.r
dinárlo cia favor de CEnE5IS Editora, devendo o rompi:letivo Oto de inoxi -
gibilidade ser publicado no Diário Oficial da União, no praxe da 72 X.,
tente e duos) horas, nos. termos do artigo, 24 do Doi:ereto-1,1 no 2.300/86
e do artigo Ta do Decreto nv 449/92.

Em 12 de fevereiro de 1993.
JOS0:NEWTONME.PREITA1 conto.

Dirmtor Geral
.	 ,

•
Ratifico a inesigibilidado de ircitagioaara asaftootu-

ras da publicação "GENE515 - Revista d. Direito do Trabolho" para'ation,
dar o esta Tribunal, junto a omprasa GENk515 Editora, bem,com. autoriao
e omissão de °oponho ordinai. io no valor propoito: se favor da ..... em-
da (5210

EA 12 de fevereiro de 1993
• JESOS. FERRARDES DE OLIVEIRA

Juiz Proa:ide:ria -

•
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ProceSeo 0 9 0.3/93 - TRT/22 9 Região

Ver.a o presente processo sobre OS (cinco) assinaturas
anual.' da Revista LTr pare uso deste. Tribunal, cujo custo importa	 em
Cr$ 22.440.000,00 (vint9 e dois ml/h8ea, quatrocentos e quarenta 	 mil
cruzeiros).

dinfirio em favor de LTr Editor. Ltée, devendo o respectiva ato de ¡mexi
gibilidede ser publicado no Diário Oficial de União, no , prazó Oé 92 -(ee
tente e duas) horas, nos termos do artigo 24 do Decreto-lei O 2,30p/e6-
e do artigo 7 9 do Decreto n e 449/92.

Em 15 de fevereiro de 1993'
JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO

Diretor Geral

Ratifico a inesigibilidade de licitação pare aesinatu-
res anuais da Revista LTr a fim on atender a write Tribunal, junto à LTr
Editora Ltda, bem como autorizo a emissão de-empenho ordinierio no valor
proposto em favor da mesmo empresa.

Outrossim, considerando o disposto no inciso f do arti
go '23 do Decreto-lei n e 2.300, de 21.11.1986, reconheço a inexigibi/ide
de de licitação para efetivação das easinatUrea referidas.

Assim g ongo, submeto os autos j consideração de Vossa
Excelincla • sugiro que, salvo melhor juízo, seja ratificada o inesigi-
bilidede de licitação, bem como, eej autorizada a emissão de empenho or 	 (Of. 09 35/93)

ÍNDICE DE NORMAS
1020.17110

Em 15 de fevereiro de 1993
JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA .

Juiz Presidente
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